
FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

P R O C ES SO  N.° 15/2026  

PR EG Ã O  ELETR Ô N IC O  N° 01/2026

Torna-se público que a Fundação Pública de Saúde de São Sebastião, realizará licitação, conforme 
modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 9136/2023 e suas alterações e demais legislações aplicáveis e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

M odalidade e Form a Pregão Eletrônico

A presen tação  de Proposta Até 25/03/2026 às 08:30h (horário de Brasília)

A b ertu ra  da lic itação 25/03/2026 às 09:30h (horário de Brasília)

C ritério  de Ju lgam ento
Menor Preço □  Maior Desconto

Por item □  Por lote K  Global

M odo de D isputa Aberto □  Aberto/Fechado dFechado/Aberto

In tervalo m ínim o de d iferença  de 
va lores ou percen tua is  entre os 
lances

R$ 10,00

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta)

Tratam ento  favorec ido  
M E/EPP /E Q U I PA RA DA S

Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

Não. Valor estimado superior (§1° art. 4° da Lei 14.133/2021)

L ic itação Exclusiva  
M E/EPP /E Q U I PA R A D A S?

Reserv. Cota  
M E /E PP /E Q U IP .?

A m pla
C oncorrênc ia?

Exige
A m ostra /C atá logo?

Não Não Sim Não

P erm itida  a partic ipação de consórcio Sim □  Não

G aran tia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021)
Sim K l Não

V a lo r Estim ado (m áxim o) da 
C ontra tação

Orçamento Sigiloso

S istem a E letrônico httos://b ll.ora.br

Locais em  que serão d ivu lgadas  
in form ações sobre o certam e

httos://b ll.ora.br

httDs://fsDss.ora.br/Dublicacoes/oreaao-eletroníco

Pedidos de esc larec im entos e 
im pugnações

httos://b ll.ora.br
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

1. DO O B JETO

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DOS EMPREGADOS PÚBLICOS CELETISTAS VINCULADOS À FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
DE SÃO SEBASTIÃO -  FSPSS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência.

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o 
licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para 
todos os itens que compõem o lote escolhido.

1.3. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: As disposições estão dispostas no item 18 do Termo de 
Referência Anexo III deste Edital.

1.4. DA ENTREGA DO OBJETO: As condições estão dispostas no item 7 do Termo de Referência Anexo III 
deste Edital.

1.5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: As orientações estão dispostas no item 19 do Termo de 
Referência Anexo III deste Edital e no item 5 da Minuta do Contrato Administrativo Anexo II deste 
Edital.

2. DA PA R T IC IP A Ç Ã O  NA LIC ITA Ç Ã O

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da w w w .b ll.o rg .b r.

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da plataforma eletrônica w w w .b ll.o rg .b r, através de manifestação de operador 
formalmente designado.

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

2.5. O licitante se compromete a:

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Entidade promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros;

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pela Entidade promotora da licitação ou de sua desconexão;

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso;

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da plataforma “bll”, utilizar o suporte ao 
fornecedor da BLL através do telefone (41) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br;

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos/Entidade responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e 
conforme disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei n° 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante:

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1° do art. 9° da Lei 14.133/2021;

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 
atuando nessa condição;

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.

3. DA A P R E S E N TA Ç Ã O  DA P R O P O S TA  E DOS D O C U M E N TO S DE H A B ILITA Ç Ã O

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133/2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2026, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 
123/2006, nos termos do quanto disposto no §1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2.1 a 3.2.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133/2021 e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço 
e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para à Entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno.

4. DO P R EE N C H IM EN TO  DA PR O P O S TA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso:

4.1.1. valor unitário e global do lote;

4.1.2. quantidade;

4.1.3. marca, fabricante.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1
Súmula n° 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente 
(art. 17 e art. 18 da Lei Complementar n° 123/2006).

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5. DA A B E R TU R A  DA SE SSÃ O , C LA SS IF IC A Ç Ã O  DAS PR O P O S TA S E FO R M U LA Ç Ã O  DE 
LA NCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital.

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ab erto ” , os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  
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5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto  e 
fe c h a d o ” , os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado  e 
ab e rto ” , poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos.

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.
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Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico da 
Entidade promotora da licitação e do sistema do pregão.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração quando 
o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, 
nos termos do §1° do art. 4° da Lei n° 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1° do art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 
excepcional a ser indicada no Termo de Referência.
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5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho ra s , 
envie a proposta adequada ao ú ltim o lance ofertado ou após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos 
documentos de habilitação conforme disposto no item 7.5.

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Se o mesmo licitante vencer a cota reservada/exclusiva e a cota principal, a contratação
deverá ocorrer pelo menor valor ofertado.

5.23. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 
habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FA SE DE JU LG A M E N TO

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/) :

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/.

6.1.3. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN 
Estadual (https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin estadual/pages/publ/cadin.aspx)

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade (https://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o disposto neste edital.

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contiver vícios insanáveis;
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6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, ficará 
condicionada à realização de diligência, que será instaurada somente se, diante das circunstâncias 
do caso concreto, o(a) pregoeiro(a) entender necessária, com o objetivo de verificar se o custo do 
licitante ultrapassa o valor da proposta e se inexistem custos de oportunidade aptos a justificar o 
vulto da oferta.

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada 
pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderás ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.

6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FA SE DE H A BILITA Ç Ã O

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
documentos previstos no Anexo I deste edital.

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas.
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7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos.

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (dua s) h o ra s , prorrogável por igual período, juntamente com a proposta 
readequada conforme disposto no item 5.21.

7.5.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n.° 14.133/2021.

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para:

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 
de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica 
autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 
diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 
considerada inclusão posterior de documentos.

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.5.

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase 
de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativas.

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório.
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7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 
superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1° do art. 4° 
da Lei n° 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital.

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 
por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da 
infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com 
os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo 
ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso.

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.

8. DA A D JU D IC A Ç Ã O , DA H O M O LO G A Ç Ã O  E FO R M A LIZA Ç Ã O  DO CO N TR A TO

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos 
do artigo 71, IV da Lei n ° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação.

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis.

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação e apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP.

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que o disposto se aplica inclusive aos 
licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública.

9. DOS RECU RSO S

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021.

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 
pena de preclusão;

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 
sistema;
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9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 
sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. DA EX EC U Ç Ã O  IN IC IA L PR O V ISÓ R IA  E DA O B R IG A Ç A O  DE IN STA LA Ç A O  D E FIN IT IVA  NO  
M UN IC ÍP IO

10.1. A empresa vencedora deverá cumprir o prazo para início da execução contratual nos termos do 
item 7.2 do Termo de Referência, observado que eventual providência relacionada à instalação de 
unidade no Município não afasta a obrigatoriedade de atendimento ao prazo ali previsto.

10.2. Excepcionalmente, o prazo para início da execução contratual mencionado no item 7.2 do Termo 
de Referência poderá ser prorrogado por período não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados 
da assinatura do contrato, mediante requerimento formal da CONTRATADA, devidamente 
fundamentado e apresentado antes do término do prazo originalmente fixado, tratando-se de 
faculdade extensível a qualquer empresa vencedora que comprove a necessidade da medida, nas 
mesmas condições ora estabelecidas.

10.3. O pedido será submetido à apreciação da Diretoria Financeira da Fundação de Saúde Pública de 
São Sebastião -  FSPSS, competindo-lhe decidir, de forma motivada, pelo deferimento ou 
indeferimento da solicitação, considerando o interesse público e a necessidade de preservação da 
continuidade do serviço.

10.4. A CONTRATADA deverá promover sua instalação definitiva no Município de São Sebastião/SP no 
prazo máximo estabelecido neste instrumento, contado da assinatura do contrato, devendo a 
unidade instalada possuir estrutura compatível com o objeto contratado e atender integralmente às 
exigências legais, sanitárias e regulamentares aplicáveis.

10.5. O descumprimento dos prazos previstos caracterizará inadimplemento contratual, sujeitando a 
CONTRATADA às penalidades previstas no edital, no contrato e na legislação vigente, podendo 
ensejar, inclusive, a rescisão contratual.

11. DAS INFR A Ç Õ ES A D M IN IS TR A TIV A S  E SA N Ç Õ E S

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;
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11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação 
visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;

11.1.5. fraudar a licitação;

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 
que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.2 ao 10.1.2.5, a multa será de 0,5 a 15%.

10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.3 ao 10.1.8, a multa será de 15% a 30%.

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
10.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Entidade promotora da licitação, se for o caso.

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Indireta e Direta.

11. DA IM P U G N A Ç Ã O  A O  ED ITA L E DO PED ID O  DE E S CLA R E C IM E N TO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico do pregão.

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DOS R EC U R SO S O R Ç A M E N TÁ R IO S

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a dotação orçamentária constante no ANEXO IV - 
Termo de Referência.

13. DAS D ISP O S IÇ Õ E S G ERA IS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sítio oficial www.fspss.org.br e na plataforma eletrônico do pregão.

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  Documentos de Habilitação

ANEXO I-A - Modelo de Declaração 

ANEXO I-B -  Dados Cadastrais 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III - Termo de Referência

São Sebastião, 06 de março de 2026.

C A R LO S E D U A R D O  A N TU N ES CR A VEIR O
Diretor Presidente

Fundação De Saúde Pública De São Sebastião
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P R O C ES SO  N.° 15/2026

PR EG Ã O  ELETR Ô N IC O  N° 01/2026  

A N EX O  I -  D O C U M EN TO S DE H A B ILITA Ç Ã O

1. H A B ILITA Ç Ã O  JU R ÍD IC A  (art. 66 da Lei 14.133/2021)

1.1) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 
se tratando de pessoa física não empresária);

1.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
tratando-se de sociedade empresária;

1.3) Documentos de eleição ou designação dos atuais 
empresária;

1.4) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

1.5) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual -  MEI

a) Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 
documentos expressamente consolidados.

devidamente registrado na Junta Comercial, 

administradores, tratando-se de sociedade

2. H A B ILITA Ç Ã O  FISC A L E TR A B A LH IS TA  (art. 68 da Lei 14.133/2021)

2.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

2.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

2.3) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

2.4) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S;

2.5) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação; (apenas se o objeto resultar em 
fato gerador de tributos municipais)

2.6) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e

2.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa.

2.8) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, através de declaração 
subscrita pelo representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado, atestando que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.

3. H A B ILITA Ç Ã O  E C O N Ô M IC O -F IN A N C E IR A  (art. 69 da Lei 14.133 /2021)

3.1) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4. O U TR A S C O M PR O VA Ç O ES
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

4.1) Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I -  A, elaborada em 
papel timbrado, atestando que:

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n° 14.133/2021);

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n° 
14.133/2021);

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021);

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXI11, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n° 14.133/2021);

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
http s://w w w .saosebastiao .sp .gov .b r/doem .asp .

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido;

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1° a 4° do art. 4° da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra;

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021 
e item 2.10 do edital;

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

4.2) Documento (Dados cadastrais) contendo os dados da licitante e do responsável pela assinatura da Ata 
de Registro de Preços/Contrato, conforme modelo Anexo I -  B.

4.2.1) A ausência de apresentação do documento citado acima não resultará na desclassificação/inabilitação 
da licitante.
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A N EX O  I-A

M O D ELO  DE D E C LA R A Ç Ã O  

Ref.: P R O C ES SO  N.° 15/2026 - PR EG Ã O  ELETR Ô N IC O  N° 01/2026

, inscrita no CNPJ sob o n° , sediada na , por meio de seu representante legal abaixo
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I da Lei n° 14.133/2021) e declara ainda que:

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n° 14.133/2021):

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n° 
14.133/2021):

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021):

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n° 14.133/2021):

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.saosebastio.sp.gov.br

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido:

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1° a 4° do art. 4° da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra:

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021 
e item 2.10 do edital:

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

São Sebastião, de de 2026.

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente)
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

ANEXO I-B

DADOS CADASTRAIS

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

Ref.: PROCESSO N.° 15/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração da Ata 

de Registro de Preços. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

TELEFONE(S):

E-MAIL INSTITUCIONAL:

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, n°, bairro, cidade, estado e CEP):

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

NOME COMPLETO:

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA:

RG:

CPF:

DATA DE NASCIMENTO:

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, n°, bairro, cidade, estado e CEP):

E-MAIL PESSOAL:

TELEFONE(S):
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

P R O C ES SO  N.° 15/2026  

PR EG Ã O  ELETR Ô N IC O  N° 01/2026

A N E X O  II - M IN U TA  DO C O NTRA TO

A FU N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E PÚ B LIC A  DE SÃ O  S E B A S T IÃ O , com sede na Avenida Doutor Altino Arantes, n° 
284, Centro, São Sebastião/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 19.843.891/0001-76, neste ato representado pelo 
Sr. Diretor Presidente, Carlos Eduardo Antunes Craveiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
inscrita no CNPJ sob o n° , com sede , município de , doravante designada
CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
15/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° /2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

C LÁ U S U LA  P R IM EIR A  -  O B JETO  (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 
EMPREGADOS PÚBLICOS CELETISTAS VINCULADOS À FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO 
SEBASTIÃO -  FSPSS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência que embasou a 
contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais anexos dos documentos 
supracitados.

C LÁ U S U LA  S E G U N D A  -  V IG Ê N C IA  E PR O R R O G A Ç Ã O .

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) , na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.

C LÁ U S U LA  TE R C E IR A  -  M O D ELO S DE E XEC U Ç Ã O  E G ESTÃO  C O N TR A TU A IS  (art. 92, IV, VII e XV III)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e 
Decreto Municipal n° 9136/2023.

3.2. A empresa vencedora deverá cumprir o prazo para início da execução contratual nos termos do item 7.2 
do Termo de Referência, observado que eventual providência relacionada à instalação de unidade no 
Município não afasta a obrigatoriedade de atendimento ao prazo ali previsto.

3.3. Excepcionalmente, o prazo para início da execução contratual mencionado no item 7.2 do Termo de 
Referência poderá ser prorrogado por período não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura 
do contrato, mediante requerimento formal da CONTRATADA, devidamente fundamentado e apresentado 
antes do término do prazo originalmente fixado, tratando-se de faculdade extensível a qualquer empresa 
vencedora que comprove a necessidade da medida, nas mesmas condições ora estabelecidas.

3.4. O pedido será submetido à apreciação da Diretoria Financeira da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião -  FSPSS, competindo-lhe decidir, de forma motivada, pelo deferimento ou indeferimento da 
solicitação, considerando o interesse público e a necessidade de preservação da continuidade do serviço.

3.5. A CONTRATADA deverá promover sua instalação definitiva no Município de São Sebastião/SP no prazo 
máximo estabelecido neste instrumento, contado da assinatura do contrato, devendo a unidade instalada 
possuir estrutura compatível com o objeto contratado e atender integralmente às exigências legais, sanitárias 
e regulamentares aplicáveis.
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

3.6. O descumprimento dos prazos previstos caracterizará inadimplemento contratual, sujeitando a 
CONTRATADA às penalidades previstas no edital, no contrato e na legislação vigente, podendo ensejar, 
inclusive, a rescisão contratual.

C LÁ U S U LA  Q U A R TA  - S U B C O N TR A TA Ç Ã O

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

C LÁ U S U LA  Q U IN TA  -  PA G A M E N TO  (art. 92, V  e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ ( ).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.2. FO R M A  DE P A G A M E NTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.3. PR AZO  DE PA G A M E NTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. C O N D IÇ Õ E S DE P A G A M E NTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado.

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, para fins de 
retenção na fonte, de acordo com o Artigo 1°; § 2°, do Decreto Municipal N° 8955/2023, sob pena de 
retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 
natureza do bem ou serviço.

5.4.4.1. Para os casos de não retenção, a isenção, não incidência, alíquota zero, ou opção pelo Simples 
Nacional devem ser declarados através dos Anexos II, III e IV, da IN RFB 1234/2012, sendo exigível ainda, 
das entidades que devem apresentar as declarações dos anexos II e III a IN a apresentação do CEBAS.

5.4.4.2. Os demais tributos tratados pela referida normativa federal - PIS, COFINS e CSLL - não serão objeto 
de retenção na fonte pelos órgãos do município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de 
destaque nas notas fiscais ou faturas.

5.4.4.3. Em caso de desenquadramento do Simples Nacional, e/ou qualquer alteração no regime jurídico da 
contratada que enseje a obrigatoriedade da retenção do imposto de renda, o contratado deve informar 
imediatamente esta Fundação, para que a referida retenção passe a ser efetuada.

C LÁ U S U LA  S E XTA  - R EA JU STE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em / /2026.

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

6.2.1 Conforme Art. 104 do Decreto Municipal n° 9136/2023, o reajuste deverá ser solicitado pelo 
contratado, de acordo com os índices e data-base indicados.

6.2.2 Conforme §1° do Art. 105 do Decreto Municipal n° 9136/2023, no caso de formalização de aditivo de 
prorrogação de prazo de contrato, a ausência de solicitação do reajuste por parte do contratado enseja na 
decadência momentânea do direito do contratado em obter o reajuste, podendo ser solicitado a qualquer 
tempo, contudo, com efeito a partir do requerimento e baseado na data-base indicada no contrato.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

C LÁ U S U LA  S É T IM A  - O B R IG A Ç Õ E S DO C O N TR A TA N TE  (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal n° 
9136/2023;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o Setor Jurídico da FSPSS para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou repactuação 
de preços feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias;

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso.

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21, se for o caso.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

C LA U S U LA  O ITA VA  - O B R IG A Ç Õ E S DO C O N TR A TA D O  (art. 92, X IV, XVI e XV II)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município;
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento;

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina;

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

8.1.2.2. Se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais.

8.1.23. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Administração Direta e Indireta do 
Município de São Sebastiao/SP ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, 
respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, 
documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. Caso as 
informações que tenham acesso envolverem o tratamento de dados pessoais sob responsabilidade da
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

Administração Direta e Indireta do Município de São Sebastiao/SP, estará sujeito também aos dispositivos 
impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados;

8.1.24. Notificará a Fundação de Saúde Pública de São Sebastiao/SP imediatamente sobre qualquer pedido 
legalmente vinculativo de divulgação dos dados pessoais por uma Autoridade Pública.

CLAUSULA NONA- OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD -

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS GARANTIAS (art. 92, XII e XIII)

10.1. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

10.1.1. Não será exigida prestação de garantia para a execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei n° 
14.133/2021.

10.2. GARANTIA DO OBJETO

10.2.1. Haverá garantia do objeto, conforme condições previstas no Termo de Referência (Item 6.6), a qual 
visa assegurar o perfeito funcionamento e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos.

10.2.2. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela correção de eventuais falhas, 
defeitos ou vícios que venham a surgir, sem ônus adicional à Administração.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 
art. 155 da Lei n° 14.133/2021.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f” , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

11.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°).

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

11.2.10. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Administração reterá, 
preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão 
definitiva. Na hipótese de decisão pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 
corrigido pelo IPCA (Art. 110, §2° do Decreto Municipal n° 9136/2023).

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.6. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas, por descumprimento das regras sobre 
Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por incidente de segurança da informação 
envolvendo dados sob responsabilidade da Administração Direta e Indireta do Município de São 
Sebastiao/SP, sujeitara a Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 
consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  S E G U N D A  -  DA EXTIN Ç Ã O  C O N TR A TU A L (art. 92, X IX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico- 
financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

123.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  TE R C E IR A  -  DO TA Ç Ã O  O R Ç A M E N TÁ R IA  (art. 92, V III)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento: 2026.

Fonte Despesa
Principal

Despesa
Desdobrada

Cat. Econômica
Funcional

ElementoCód.
Dest.

Cód.
Prog.

Cód. Proj. 
Ativ.

1 1258 7439 339039509900 2 3000 1
OUTROS SERV. 
MÉDICO-HOSP. 
ODONT. E LAB.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  Q U A R TA  -  DOS CA SO S O M ISS O S (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  Q U IN TA  -  A LTE R A Ç Õ E S

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  S E X TA  -  P U B LIC A Ç Ã O

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  S É T IM A  -  FO RO  (art. 92, §1°)
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.

São Sebastião, de de 2026.

C A R LO S E D U A R D O  A N TU N ES CR A VEIR O
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

(-)
(-)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1­

2-

A N E X O  III -  TE RM O  DE R EFER EN C IA
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F U N D A Ç A O  D E  S A L  D E  P U B L IC A  D E  S A O  S E B A S T L A O

L e i C o m p le m e n ta r  n "  1 6 8 /2 01 3  e  a l te r a ç õ e s  

D ir e to r ia  F in a n c e i r a  (S e to r  d e  R I I )

1. O B J E T O

T E R M O  D E  R E F E R E N C IA

1.1 . C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  P A R A  R E A L 1 Z A Ç A O  D E  

S E R V IÇ O S  DF, M E D IC IN A  D O  T R A B A L H O , D E S T IN A D O S  A O  A T E N D IM E N T O  D O S  

E M P R E G A D O S  P Ú B L IC O S  C E L E T IS T A S  V IN C U L A D O S  À  F U N D A Ç Ã O  D E  S A Ú D E  

P Ú B L IC A  D E  S Ã O  S E B A S T IÃ O  -  F S P S S .

1 .1 .1 . O s  S e rv iç o s  c o m p r e e n d e m :

1 .1 .1 .1 . E m issão  d e  L au d o  M éd ic o  de  P essoa  com  D e f ic i ê n c ia - P C D :

1 .1 .1 .2 . R ea lizaç ão  d e  E x am es  C lín ic o s  O cu p ac io n a is : ad n n ss io n a l . p e rió d ico , re to m o  ao  

tra b a lh o , m u d an ça  d c  fu n ç ào /m u d an ça  de  r isco  o cu p ac io n a l . d em is s io n a l c 

em is sã o  de  A te s tad o  d e S aúd e O c u p ac io n a l -  A S O :

1 .1 .1.3. R ea lizaç ão  d o s  ex am es  co m p lem en ta re s : g ru p o  san g u ín eo  e  fa to r R H . an ti-H B s . 

a cu id a d e  v isu a l, e le tro ca rd io g ra m a , g lic em ia , au d io m c tria  c co p ro c u ltu ra  c  

p a ra s ito ló g ico :

1 .1 .1 .4. C o n su lta s  m éd ica s  o cu p ac io n a is  p a ra  av a liaçã o  c lín ica , em is são  d e  p arece r, 

en c am in h am en to s  c /o u  lau d o s  m é d ico s .

nÍ u 
2 o> 
8 I
uj  2 o  £
P S

1.2. C L A S S IF I C A Ç Ã O  D O  B E M  O l!  S E R V IÇ O

1.2 .1 . C o n s id e ran d o  as d e f in içõ es  co n s ta n te s  na Lei 14 133 /20 21 . v e r if ico u -se  q u e  o  o b je to  

p re te n d id o  se en q u a d ra  co m o  se rv iço  co m u m  e co n tin u o  d e  aco rd o  co m  o  a rt. 6 ° ,  inc iso s  

xm e  X V  d a  le i 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1.

2. J U S T IF IC A T IV A  DA  N E C E S S ID A D E  DA C O N T R A T A Ç A O

2 .1 . C o n sid e ran d o  q u e  a  F u nd ação  d e  S aúd e P ú b lica  d e  S ão  S eb as t ião  d ev e  o b se rv a r , d e  fo rm a  

co n tín u a , as n o rm as  tr ab a lh is ta s  c de  sa ú d e  o cu p ac io n a l p rev is ta s  n a  C o n so lid açã o  d as  L e is  d o  

T ra b a lh o  C L T . n a  P o rta ria  n° 3 .2 1 4 /7 8  d o  M in is té rio  d o  T ra b a lh o  e E m p reg o , n a s N o rm as  

R cg u lam en ta d o ra s . e sp ec ia lm en te  xs N R -0 7 , N R -0 9 . N R - 15 e N R -1 6 . bem  co m o  n as o rien taçõ es  

p ro v id en c ia ria s  ap l ic áv e is , to m a -s c  im p resc in d ív e l a  m a n u te n çã o  reg u la r d o s  se rv iço s  dc 

M ed ic in a  d o  T rab a lh o .

2 .2 . C o n s id e ran d o  qu e  a  e lab o raçã o , o  aco m p a n h am en to  e a  ex ecu ção  d o s  ex am es  o c u p ac io n a is  e d o s 

lau d o s  té cn ic o s  são  fu n d a m en ta is  p a ra  o  cu m p rim en to  d o  P ro g ra m a  d e  C o n tro le  M ed ico  de  S aúd e 

O cu p ac io n a l P C M S O  e d em a is  o b rig açõ es  lega is, p e rm itin d o  o  m o n ito ram en to  d a  saúd e  dos

___________________________________________________________ l

Avenida Doutor Altino Argrles 204 - Cemro -  São SefcastiãoSP 
tá  12 3892 100413892-1178 

Acesse o site lsp6soig.br
' F scalize o seu município’ -  www pcrlaldprkiadao tce.sp gcvr.br
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

■ 4 -  ---------- * -
F S P  S S

F U N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E  PÚ B L IC A  DE SÃ O  S E B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n“ 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B À S + I Á ®

B R A S I L

em pregados e assegurando condições adequadas de trabalho.

2.3. Considerando que o s  serviços de m edicina do trabalho são essenciais para identificar, avaliar e 

controlar riscos ocupacionais. subsidiando o levantamento das condições am bientais de trabalho  

c fornecendo inform ações indispensáveis para o planejam ento dc ações dc prevenção de doenças 

ocupacionais e acidentes do trabalho.

2.4. Considerando a necessidade de realizar a avaliação e em issão de Laudo M édico de Pessoa com  

D eficiência  -  PCD, visando atenderas exigências legais dc concursos públicos e  assegurar que a 

inserção de pessoas com  deficiência no quadro funcional ocorra em  condições adequadas c 

com patíveis com  suas lim itações c necessidades específicas.

2.5. Considerando que a avaliação clín ica ocupacional dos em pregados é  vital para o  correto 

acompanham ento dc afastam entos, retornos ao trabalho, m udanças de função e dem ais 

procedim entos relacionados à saúde laborai, garantindo segurança jurídica, conform idade 

normativa e continuidade das atividades da Fundação

2.6. Diante dc todas as considerações apresentadas, a presente contratação justifica-se pela 

necessidade im prescindível de assegurar a conform idade legal, a preservação da saúde dos 

em pregados públicos, a redução de riscos ocupacionais e a manutenção da regularidade 

administrativa da Fundação, A lém  disso, a prestação dos serviços no m unicípio dc São  

Sebastiâo/SP otim iza recursos, reduz deslocam entos dos em pregados e garante maior agilidade 

na execução dos procedim entos de saúde ocupacional.

3. E S P E C IF IC A Ç Õ E S  DO O B JE T O

3.1. A  execução do objeto contratado compreende a realização dos exam es, laudos e  serviços de 

avaliação clín ica ocupacional descritos a seguir.

L O T E  Ú N IC O

Item Q tde. U nid. C ódigo D escrição

01 20 SE R . 50 51 3 L A U D O  M É D IC O  D E  P E S S O A  C O M  D E F IC IÊ N C IA  - P C D

02 1200 SE R . 5 0 5 1 4 EX A M ES CLÍNICOS OCUPACIONAIS - A SO

03 3 50 S E R 55 73 3 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  G R U P O  S A N G U ÍN E O

04 3 50 SE R . 5 57 3 8 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  FA TO R  RH

05 3 5 0 S E R 53 20 2 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  A N T I-H B S

0 6 4 0 SER. 5 57 3 4 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  A C U ID A D E  V IS U A L

07 40 S E R 5573 5 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  E L E T R O C A R D IO G R A M A

08 4 0 S E R 3 68 7 0 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  G L IC E M IA

2

Avenida Dculot Altino Arantss, 284 - Centro -  São Sebastião/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 

Aresseos ile  fspssoig.br

‘Fiscalize o seu município' -  viwwpcflsidocidadao.tce sp.govr.br
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F S P S S

F U N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E  PÚ B L IC A  DE SÃ O  S E B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n“ 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

0 9 10 SER. 5 5 7 3 6 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  A U D IO M E T R IA

10 10 SE R . 5 57 3 7 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  C O P R O C U L T U R A

11 10 SE R . 5 5 7 3 9 E X A M E  C O M P L E M E N T A R  D E  PA R A S 1T O L Ó G 1C O

12 150 SE R . 5 32 0 8 C O N S U L T A  M É D IC A  O C U P A C IO N A L  P A R A  A V A L IA Ç Ã O  C L ÍN IC A

4. D O  D E T A L H A M E N T O  D O S SERV  IÇ O S A  SE R E M  P R E ST A D O S

4.1. L audo M édico de Pessoa com  D eficiência  -  PCD

4.1 .1 . A valiação clinica com  em issão de laudo que ateste a  deficiência da pessoa, informada 

no ato da inscrição com o PCD no respectivo concurso público c/ou cm  casos de 

deficiência causada por acidente ou m oléstia do trabalho, cm  que o funcionário foi 

subm etido a processo de reabilitação nos m oldes do Instituto Nacional do Seguro  

Social -  IN SS ou por m eio  de processo administrativo interno.

4.1 .2 . O objetivo do laudo c  atestar a deficiência do profissional c assegurar que a atividade a 

ser desenvolvida é com patível com  a sua deficiência, apontando inclusive se deverá ser 

tomada providência para adequação do ambiente em  garantia do desenvolvim ento  

adequado das atividades.

4 .1 .3. O laudo deverá constar, no mínimo:

4 .1 .3 .1 . Dados que identifiquem o trabalhador (nom e, RG, CPF. data de nascim ento);

4 .1.3.2. Cargo de inscrição e  aprovação no respectivo concurso ou cargo atual do 

funcionário;

4 .1 .3 .3 . A  especificação da deficiência:

4 .1.3 .4 . O cód igo correspondente da C lassificação Internacional de D oenças (CID);

4 .1 .3 .5 . A autorização do em pregado para tomar pública a sua condição;

4 .1 .3 .6 . A  com patibilidade ou incom patibilidade entre a deficiência apontada e as 

atividades do respectivo cargo, conform e Item 14 -  Das A tribuições dos Cargos, 

deste termo;

4 .1 .3 .7 . Orientações, se houver, para adequação do am biente em  garantia do 

desenvolvim ento adequado das atividades;

Avenida Doutor Altino Arantes, 284 - Centro -  São SebastiãcvSP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 

Aossseosile fspssorg.br

‘Fiscalize o seu município' -  viwwpcflaidocidadao.tce sp.govr.br D
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4 .L 3 .8 . Ser realizado e assinado por m édico do trabalho coordenador do Programa de 

Controle M édico de Saúde Ocupacional -  PC M SO  ou m édico indicado por este  

no respectivo programa.

4 .1 .4 . O funcionário deverá apresentar ao m édico avaliador os docum entos abaixo, de acordo 

com  seu caso, e estes deverão ser anexados ao respectivo laudo:

4 .1 .4 .1 . Em  caso de deficiência auditiva é necessária apresentação da cópia da 

audiom etria que com prove a deficiência, preenchidos o s  requisitos do Art. 5o do 

Decreto 5.296/04;

4 .1 .4 .2 . Em  caso de deficiência visual é  necessário relatório do oftalm ologista e cópia do 

exam e dc acuidade visual que com prove a deficiência, preenchidos os requisitos 

do Art. 5o do Decreto 5.296/04;

4 .1 .4.3. Em caso de deficiência mental é necessário relatório do psiquiatra e/ou p sicólogo  

que ateste a deficiência, preenchidos os requisitos do Art. 5° do D ecreto 5.296/04;

4 .1 .4.4. Em caso de deficiência física  é necessário relatório m édico que descreva  

corretamente a deficiência e  caso haja encurtamento de mem bro, considerar  

apenas quando for maior que 4cm . N o s casos de paralisia, atentar para a causa e  

considerar som ente os casos dc evidente perda de força muscular, preenchidos os 

requisitos do A lt 5o do Decreto 5.296/04.

4 .1 .5 . Os docum entos relacionados acim a devem  ser os m esm os utilizados para inscrição no 

Concurso Público que ocasionou sua aprovação c convocação, sendo aqueles  

apresentados à empresa realizadora do Certame Público e que geraram deferim ento da 

inscrição com o Pessoa com  D eficiência -  PCD, podendo ser utilizado laudo mais recente, 

desde que guarde relação com  a deficiência declarada.

4 .2 . E xam es C lín icos O cu p acion a is d e A d m issão , P eriód ico , R etorno ao T rab alh o , M udança de

F u n ção /M u d an ça  de R isco O cup acion al e D em ission al com  em issão  do resp ectivo  A testad o

d e Saúde O cup acion al -  A SO .

4.2 .1 . A avaliação clinica deve ser realizada abrangendo anam nese ocupacional. atual e 

pregressa, realizando exam e físico  com pleto, atentando-se durante todo o  

desenvolvim ento da sem iologia  para sinais possivelm ente relacionados com  riscos 

identificados na grade de exam es m édicos do PCMSO.

4.2 .2 . Para cada avaliação realizada deverá ser em itido seu respectivo Atestado de Saúde 

Ocupacional -  A SO  em 03 (três) vias. devidam ente preenchidas, contento, no m ínim o, as 

seguintes informações: dados da empresa contratante e da empresa contratada 

responsável pela execução do contrato, dados do em pregado tais com o nom e com pleto.

Avenida Dculot Altino Arantss, 284 - Centro -  São Sebastião/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 

Aresseos ile  fspssoig.br

‘Fiscalize o seu município' -  viwwpcflsidocidadao.tce sp.govrbr O

32

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s 

A
N

A
 P

A
U

L
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
O

S
T

A
 o

 L
IL

IA
N

E
 M

A
R

IA
 D

E
 M

E
L

O
 A

N
IC

E
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a 

va
lid

a
d

e
 d

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s,
 a

co
ss

o
 h

ft
p

s:
//

fs
p

ss
. 1

d
o

c.
co

m
.b

r/
vo

rj
fic

a
ca

o
/6

A
7

F
-9

8
2

0
-D

5
7

9
-0

A
2

9
 o

 i
nf

o
rm

o
 o

 c
ó

d
ig

o
 6

A
7F

-9
8

2
O

-D
5

7
9

-0
A

2
9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7



FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

RG. CPF. PIS e Data de N ascim ento. Função, riscos ocupacionais específicos ou ausência  

deles, c dem ais dados tratados neste item

4.2 .3 . A s v ias do ASO devem  ser assinadas pelo  funcionário e pelo m édico coordenador que 

declarará a aptidão ou a inaptidào do funcionário ao exercício do respectivo cargo, sendo  

que APTO é o indivíduo cujo exam e ocupactonal indica que naquele m om ento encontra- 

se capaz para o  desem penho de sua função c não possui lim itações especificas que 

im possibilite o  exercício de suas atividades, e INAPTO é o indivíduo cujo exam e 

ocupacional indica que naquele m om ento encontra-se incapaz para o desem penho da 

função a que se propõe e possui lim itações especificas que o  im possibilitam  para o  

exercício de suas atividades

4.2 .4 . D eve ainda conter indicação d os exam es com plem entares realizados era ocasião daquela 

avaliação e  respectiva data. Em caso de constatada inaptidào. detalhar o m otivo do 

resultado. Das (13 (três) vias do A SO . uma deve ser entregue ao funcionário e outra 

encam inhada á Fundação de Saúde Pública de São Sebastião FSPSS. m antendo-se a 

restante em  prontuário do funcionário.

4.2 .5 . Os A testados devem  ser realizados e assinados por m édico do trabalho coordenador do 

Programa de Controle M édico de Saúde Ocupacional -  PCM SO ou m édico indicado por 

este no respectivo programa.

4.2 .6 . A s avaliações ocorrerão segundo parâmetros do Programa de Controle M édico e Saúde 

Ocupacional PCM SO e compreendem os seguintes tipos:

4 .2 .6 .1 . A dm issional: deverá ser realizado antes da contratação do colaborador, v isando 

avaliar suas aptidões físicas e mentais, e verificar se o  m esm o está apto para a 

função desejada. Este exam e consiste no preenchimento de questionário  

apropriado pelo candidato, seguido da anam nese clínica-ocupacional. realização  

dc exam e de aptidão fisica, mental, c exam es com plem entares cm  função dos 

riscos ocupacionais específicos a que estará exposto o colaborador, conform e  

determinado nos programas de saúde e segurança vigentes na entidade.

4 .2 .6 .2 . Periódico: devem  scr realizados cm  intervalos dc 12 (doze) m eses, cm 

atendimento aos programas de saúde e segurança vigentes na entidade. Também  

podem variar por solicitação dos auditores fiscais ou necessidades clin ico-  

laborais. Em situações especiais, este exam e poderá ser realizado com  

periodicidade m enor que a prevista, á criténo do m édico coordenador O objetivo  

deste exam e é o  diagnóstico precoce de algum agravo à saúde do colaborador Os 

exam es alterados serão considerados C asos-Scntincla dc algum possível 

descontrole no ambiente dc trabalho. Este exam e consiste no preenchim ento dc 

questionário apropriado pelo candidato, seguido da anam nese clínica- 

ocupacional, realização de exam e de aptidão física, mental, e exam es  

com plem entares em  função dos riscos ocupacionais específicos a  que está
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exposto o colaborador, conform e determinado nos programas de saúde e 

segurança vigentes na entidade.

4 .2 .6 .3 . M udança de F iincâo/M ndanca de R isco O cuoncionnl: deverá ser realizado 

sempre que o  colaborador for transferido de função ou setor, desde que haja 

alteração nos riscos ocupacionais que o m esm o venha a se  expor. D eve ser 

realizado antes que a mudança seja efetuada. Este exam e consiste no 

preenchim ento de questionário apropriado pelo candidato, seguido da anam nese  

elínica-ocupacional, realização dc exam e de aptidão física, mental, e exam es  

com plem entares em função dos riscos ocupacionais esp ecíficos a que está e estará 

exposto o colaborador, conform e determinado nos programas de saúde c 

segurança vigentes na entidade.

4 .2 .6 .4 . R etorno ao T rabalho: deverá ser realizado em situações nas quais o  colaborador 

permaneça afastado do serv iço por período igual ou superior a 30 (tnnta) dias por 

m otivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não. Deverá ser 

realizado no primeiro dia de volta ao trabalho. Este exam e consiste no 

preenchim ento dc questionário apropriado pelo candidato, seguido da anamnese 

clíníca-ocupacíonal. realização de exam e de aptidão física, mental, e exam es  

com plem entares em função dos riscos ocupacionais esp ecíficos a que estará 

exposto o colaborador, conform e determinado nos programas de saúde e  

segurança vigentes na entidade.

4 .2 .6 .5 . D em issional: deverá ser realizado até a data da hom ologação e  consiste no 

preenchim ento de questionário apropriado pelo candidato, seguido da anamnese 

clinica-ocupacional. realização dc exam e de aptidão física, mental, e exam es  

com plem entares em  função dos riscos ocupacionais específicos a que esteve  

exposto o colaborador, conform e determ inado nos programas de saúde e 

segurança vigentes na entidade, para determinar se ocorreu algum  agravo a saúde 

do m esm o no período cm que este trabalhou na empresa

4 .2 .7 . O Exam e M édico D em issional poderá deixar de ser realizado se  o colaborador tiver sido  

subm etido a Exame M édico Ocupacional até 135 (cento e  trinta e cinco) dias antes de 

efetuada a dem issão, para em presas com  graus dc risco I c 2. ou até 90 (noventa) dias, 

para em presas com  grau de risco 3 e 4 , exceto  se houver negociação coletiva em  contrário.

4.2 .8 . A s avaliações e  exam es clín icos ocupacionais deverão ser realizados nas dependências da 

empresa vencedora deste certam e, no M unicípio de São Sebastião/SP. devendo ser 

realizado de segunda-feira a sexta-feira, em  dias úteis, em  horário com ercial 

com preendendo, no m ínim o, o  período das 8h às 17h, podendo haver intervalo de lh  de 

suspensão nos atendimentos, desde que com unicado ofícialm ente à Fundação de Saúde 

até 0 1 (um ) dia útiI antes do in ício  das atividades do respectivo contrato
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4.2 .9 . A  empresa vencedora deve manter seu(s) consultório(s), equipam entos e  afins ent boas 

condições de atendim ento, garantir atendimento cordial aos funcionários desta Fundação 

e estabelecer sistem a de atendimento por ordem de chegada, evitando filas, longos  

periodos de espera e prejuízo nas atividades

4 .2 .10. A  contratada deverá manter arquivo físico  c digital de todos os docum entos e prontuários 

m édicos oriundos dos atendim entos dos funcionários da Fundação de Saúde Pública de 

São Sebastião -  FSPSS.

4 .3 . E xam es C om plem en tares

4 .3 .1 . Tem  por objetivo subsidiar a avaliação e exam e clín ico ocupacional para em issão da 

conclusão quanto a aptidão ou maptidão do funcionário, observando-se a exposição  

ocupacional de cada trabalhador, identificando os riscos ocupacionais decorrentes dos 

processos ou m étodos de trabalho, considerando gm po hom ogêneo de n sco , permitindo 

o  acompanham ento da saúde do trabalhador e prevenindo-os de possiveis doenças 

ocupacionais.

4 .3 .2 . É responsabilidade da empresa vencedora deste certame a realização dos exam es  

com plem entares que com põem  o  Programa de Controle M édico de Saúde Ocupacional -  

PCM SO vigente, sendo eles:

2 .6 .1 .1 . E xam e com p lem en tar de grupo san gu ín eo  e fator RH: é um teste sim ples de 

coleta de sangue que identifica o  tipo sanguineo ( A, B. A B  ou O) e a  presença ou 

ausência do Fator Rh (positivo ou negativo), classificando o s  antígenos  

(proteínas) nas hem ácias.

4 .3 .2 .1 . A nti HBs: utilizado para identificar anticorpos contra a hepatite B, portanto, 

quando positivo, significa que a pessoa já  está únune ao vírus da hepatite B. o 

que gcralm cntc acontccc após a vacinação ou curada doença

4 .3 .2 .2 . A cu id ad e visual: utilizado para avaliar a nitidez da visão, usando tabelas de 

letras (Snellcn) ou equipam entos eletrônicos para determinar a m enor linha que 

o  paciente consegue ler a uma distância padrão, testando cada olho  

separadamente e com correção, identificando problem as com o m iopia ou 

astigm atism o, e pode incluir testes para contraste e visão de cores.

4 .3 .2 .3 . K letrocardiogram a: utilizado para registrar a atividade elétrica do coração por 

m eio de eletrodos fixados na pele. Ele fornece inform ações cruciais sobre o  ritmo 

cardíaco, a frequência dos batim entos e a condução dos im pulsos elétricos, 

auxiliando no diagnóstico c m onitoramento de diversas condições cardíacas

4 .3 .2 .4 . C licem ia: utilizado para medir o nivel da g licose na circulação sanguínea do 

paciente, inv estigando possíveis casos de diabetes para controle da doença.

7
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4 .3 .2 .5 . A u d iom etria: utilizado para avaliar a audição, m edindo a percepção de sons 

(volum e e frequência) através de estím ulos apresentados em  fones, geralm ente  

em  uma cabine acústica, gerando um audiograma que m apeia perdas auditivas

4 .3 .2 .6 . C op rocu ltu ra  e o arasito lóeico : eoprocultura é utilizado para Identificar e isolar 

bactérias patogênicas (causadoras de doenças) que podem  levar a infecções  

gastrointestinais, com o Escherichia coli cntcropatogcnica, Salmonella. Shigella, 

Cainpvlobacter e o  parasitológico é utilizado para procurar e identificar parasitas 

(hclm intos c protozoários) cm  diferentes estágios de vida nas fezes. 

como Lombricoides. Ascaris, Giardia, Entamoeba.

4.3 .3 . Os exam es devem  ser realizados observando-se os tem ios da Norma Regulamentadora -  

N R  7 e seus anexos.

4.3 .4 . Os exam es poderão ser realizados por laboratórios próprios da empresa vencedora ou por 

laboratório conveniado a esta. devendo os critérios de atendim ento aos funcionários 

seguirem  as m esm as orientações do item  4.2 deste termo e estar estabelecido no  

M unicípio de São Sebastião/SP

4.3 .5 . Em sendo utilizado laboratório conveniado, o  respectivo pagamento dos serviços deverá  

scr feito pela empresa vencedora deste certame cm  todos os seus itens, não configurando  

cm  nenhuma hipótese responsabilidade solidária ou subsidiária desta Fundação quanto a 

débitos de qualquer natureza junto à em presas conveniadas

4.3 .6 . A  contratada deverá informar á contratante, em  até 02 (dois) dias úteis antes do início das 

atividades do respectivo contrato, qual(is) a(s) clím ca(s) e laboralorio(s) scrá(ão) 

conveniado(s) para realização dos exam es com plem entares

4.3 .7 . A os prestadores de serviços em  exam es com plem entares deverá ser solicitado, e 

apresentado à  contratante em  até 02 (dois) dias úteis antes do início das atividades do  

respectivo contrato, o  certificado atualizado de calibração dos aparelhos audiôm etro, 

cabine audiometria e eletrocardiógrafo. Plano de Proteção R adiológica para o R aio-X . e 

o  alvará da V igilância Sanitária para o s  laboratórios de análises clinicas. A lém  disso a 

contratada deve responsabiliza-se por fiscalizar que o s  equipam entos, mediante  

respectivos certificados, estejam com as respectivas inspeções e calibraçõcs válidas  

durante toda vigência do contrato relativo a este term o.

4.3 .8 . A realização dos exam es com plem entares deve constar no Atestado de Saúde 

Ocupacional -  ASO. devendo ser fornecido, em original ou cópia, à contratante anexo  

à sua via  do ASO.

4.3 .9 . Os exam es devem  orientar o m édico do trabalho na avaliação do funcionário quanto 

sua aptidão ou inaptidão ao exercício das atividades do cargo.
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4 .3 .10. Em havendo alterações nos resultados dos exam es com plem entares, cabe ao m édico  

do trabalho que atendeu o  funcionário prestar-lhes as orientações necessárias, 

independentemente do resultado de sua avaliação

4.4 . C on su lta  M édica O cup acion al para A valiação  C lín ica

4.4 .1 . Consulta destinada a avaliação do em pregado com determinado acom ctim cnto de saúde 

ou para investigação de existência quando ainda não diagnosticado C onsiste numa 

com pleta avaliação clínica física c m ental, com  análise dc laudos, atestados c exam es 

existentes, podendo ser solicitado, a critério do m édico, outros exam es para conclusão do  

diagnóstico. A avaliação deverá sempre ser precedida de em issão dc parecer m édico, 

laudo, encam inham ento ou outros relatórios m édicos conclusivos e que direcionem  à 

contratada na tom ada de decisão que atenda às legislações e normativas trabalhistas e 

previdcnciárias.

4 .4 .2 . A consulta m édica ocupacional para avaliação clinica tem por objetivo, dentre outras 

necessidades, o  rastreio e detecção de agravos à saúde relacionados ao trabalho, 

identificar lim itações do profissional ao exercício laborai, subsidiar processos dc acidente 

de trabalho e de alegação de doença ocupacional, realizar avaliação de profissionais  

acom etidos em  acidente do trabalho e doença ocupacional. assessorar a entidade 

subsidiando-a cm  processos dc acidente do trabalho c  doença ocupacional junto à 

Previdência Social, detectar p ossíveis exp osições excessivas a agentes nocivos  

ocupacionaís, subsidiar decisões sobre o afastamento de em pregados em situações que 

possam  com prom eter sua saúde, subsidiar a em issão de notificações de agravos 

relacionados ao trabalho cm  atendimento à regulamentação vigente, subsidiar o  

encam inham ento dc em pregados à Previdência Social, acompanhar dc forma diferenciada  

o  em pregado cujo estado de saúde possa ser especiaJtnente afetado pelos riscos 

ocupacionaís. subsidiar os processos dc reabilitação c readaptação profissional junto à 

Previdência Social e  o s processos dc reabilitação e readaptação profissional 

administrativos internos da contratada

4.4 .3 . A  contratada poderá requerer do m édico do trabalho, em  ocasião da realização dc consulta  

m édica para avaliação clínica, inform ações específicas relativas à  saúde laborai do  

profissional avaliado, encaminhar quesitos a  serem respondidos pelo  m edico do trabalho, 

em issão de laudos, relatórios, dentre outras que julgar necessárias.

5. P R A Z O  DO C O N T R A T O

5.1. O prazo de vigência  da contratação é de 24 (vinte e quatro) m eses contados da data de sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na form a dos artigos 1 0 6 c  1 0 7 da Lei n° 14.133, de 2021.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 . A  em presa deverá estar eni com patibilidade com  as obrigações no tocante à regularidade juridica, 

fiscal e trabalhista;

6 .2 . N ão será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6 .3. A  contratada deverá executar o s  serviços conform e padrões técnicos das normas da A B N T  

pertinentes ao objeto do serviço contratado, observando os requisitos previstos nas Normas 

Regulamentadoras. Instruções Normativas, as resoluções da A gência Nacional de V igilância  

Sanitária - A N V ISA  e  dem ais legislações vigentes.

6 .4 . A  contratada deverá executar os serv iços utilizando-se dos materiais, equipam entos, ferramentas 

e utensílios necessários à  perfeita execução contratual, conform e disposto no Termo de 

Referência.

6.5. N o preço contratado deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, frete, 

transporte, seguro, peças, materiais de reposição, bem com o todos os dem ais encargos incidentes 

para a perfeita execução do contrato

6.6. O prazo de garantia contratual dos serv iços, com plem entar à garantia legal da Lei rí' 8 .078. de 11 

de setem bro de 1990 (C ódigo de D efesa do Consum idor), será de, no m ínim o 12 (doze) m eses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebim ento definitivo do objeto

6.6 .1 . A  garantia em questão refcrc-sc a eventuais defeitos e vícios ocultos, evidenciados após 

o  recebim ento definitivos dos serviços, cspecialm entc referente ao levantamento de 

inform ações e elaborações dos laudos

6.6 .2 . Caso seja constatada quaisquer falhas, a Contratada deverá providenciar as devidas 

correções no prazo de 05 (cinco) dias a partir da com unicação da Contratante.

6.7. A  garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no Contrato/Ordem de Serviço, permitindo eventual aplicação de penalidades em  caso de 

dcscum priniento de algum a de suas condições, m esm o depois de expirada a v igência contratual

6.8. Atender o s  prazos c  condições constantes no Termo de Referência.

6 .9 . E permitida a participação de consórcio;

6 .10 . É vedada a participação de em presas im pedidas de licitar ou contratar com a  Administração  

Pública.

Avenida Doulat Altino Arantss, 284 - Centro -  São SebasliãcvSP 
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7. D O  P R A Z O  DE E N T R E G A  E E X E C U Ç Ã O  D O  O B JE T O

7.1. Os serviços deverão ser realizados quando o funcionário for encam inhado à clínica e  mediante  

apresentação do Encaminham ento para Realização de Exame Ocupacional em itido e assinado  

pelo Setor de Recursos Hum anos da Diretoria Financeira DFin da Fundação de Saúde Pública 

de São Sebastião, no qual haverá indicação dos serviços a serem realizados e os dados do 

funcionário encaminhado

7.2. A prestação dos serviços deverá iniciar no primeiro dia útil posterior á data de assinatura do 

contrato, vinculada ao encam inham ento m encionado neste item

7.3. A  contratada deverá realizar os atendimentos de segunda a sexta-feira, em dias úteis, em  horário 

com ercial com preendendo, no m ínim o, o  período das 8h às 17h. podendo haver intervalo de lh  

de suspensão nos atendim entos, desde que com unicado oficialm ente à Fundação de Saúde até 01 

(um ) dia útil antes do inicio das atividades do respectivo contrato A contratada e a contratante 

deverão estipular antes do inicio das atividades, a necessidade de agendam ento prévio dos 

atendim entos encaminhados,

7.4. Os atendim entos deverão ser realizados por ordem de chegada, devendo ser disponibilizado  

espaço fisico  e  recursos hum anos e materiais em  quantidade suficiente para atendim ento dos 

funcionários da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião -  FSPSS sem  que haja form ação de 

filas e espera. O tem po m áxim o de permanência do funcionário no atendim ento, com preendido  

desde à sua chegada à sua efetiva liberação, considerando a realização de exam es 

com plem entares, quando houver, deverá ser de, no m áxim o, 02 (duas) horas. N ão será autorizado 

atendimento por telcm edicina. salvo necessidade im periosa que deverá ser prévia c oficialm ente 

autorizado pela contratante

7.5. Os laudos e Relatórios M édicos em itidos nas Consultas M édicas Ocupacionais para A valiação  

C línica c de Av aliação de P essoa com  D eficiência - PCD, deverão ser fornecidos ao térm ino do  

atendimento, devidam ente assinados, c dc acordo com  as especificações do item 3.1 c 4.4 deste  

term o, devendo ser fornecida 01 (um a) via ao funcionário e outra via à contratante, no Setor de 

Recursos Hum anos.

7.6. Os A SO s c resultados dos exam es com plem entares deverão ser entregues cm até 05 (cinco) dias 

corridos, im pressos, à Fundação dc Saúde Pública dc São Sebastião, no Setor de Recursos 

Hum anos, sem  prejuízo do cumprimento dos itens 4.2 e 4 .3  deste termo.

7.7. Os prazos para entrega d os laudos, relatórios, A SO S e  exam es poderá ser dilatado caso sua 

em issão dependa da conclusão de outros exam es, devendo a contratante ser informada 

im ediatam ente, mediante previsão de entrega.

7.8. Os serviços serão fiscalizados pela Diretoria Financeira da Fundação de Saúde Pública de São 

Sebastião -  FSPSS por m eio do Setor de Recursos Humanos.

Avenida Dculat Altino Arantss, 284 - Centro -  São Sebastiãd/SP 
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8. D A S O B R IG A Ç Õ E S  DA  C O N T R A T A D A

8.1. A  contratada deverá, no ato da assinatura do contrato, designar o(s) m édico(s) do trabalho que 

atuará(âo) com o responsável(eis) e coordenador(es) do Programa de Controle M édico e Saúde 

Ocupacional -  PCM SO da entidade e  da execução do contrato relativo a este termo. A designação  

deverá ser realizada por m eio de docum ento oficial timbrado da contratada, constando as 

inform ações relativas ao(s) profissional(ais) e entrega de cópia do certificado de conclusão em 

m edicina do trabalho e registro m édico no órgão de classe na respectiva especialidade. Os 

m édicos designados serão integrados ao Programa de Controle M édico e Saúde Ocupacional - 

PCM SO vigente da contratante e  sua designação permanecerá disponível à fiscalizações e dem ais 

auditorias

8.2. A  Contratada deverá entregar todas as A valiações, Laudos, R elatórios e Exam es de forma 

im pressa, nos prazos determ inados no item 6 deste termo, devendo manter, sob sua guarda, 

proteção e  privacidade, prontuário m édico de todos os funcionários atendidos, sob  

responsabilidade do m édico coordenador, por um período m ínim o de 20 (vinte) anos após o  

desligam ento do funcionário do órgão. O m édico deverá registrarem prontuário clín ico individual 

os dados obtidos nos exam es m édicos inclusive avaliação clín ica  c exam es com plem entares, bem 

com o as conclusões e m edidas aplicadas.

8.3. Executar e coordenar todos os programas e laudos válidos na entidade e prestar assessoria à 

FSPSS em  todo assunto pertinente à Saúde e M edicina do trabalho, devendo fazê-la. quando 

requerida, na form a e  prazos estabelecidos pela contratante

8.4. Elaborar contestações relacionadas ao Fator Acidentário de Prevenção/ N ex o  T écnico  

E pidcm iológico -  FAP/NTEP. c outras que se fizerem necessárias, através da análise do 

prontuário clin ico, juntando material para laudos que serão encam inhados para o Setor de  

Recursos Hum anos da Fundação.

8 .5 . D everá fazer constar a identificação, devidos diplom as de escolaridade, registros profissionais 

nos órgãos de classe das respectivas categorias e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

quando devido, de todos os profissionais que farão parte dos serviços em  sua execução, 

implantação e coordenação, bem com o aqueles indicados.

8.6. Cuidar para que os profissionais envolvidos na execução do objeto deste contrato sejam 

devidam ente preparados c orientados para o  exercício de sua função, devendo os m esm os 

observarem os princípios éticos, a urbanidade c educação no tratamento dispensado aos 

funcionários atendidos

8.7. Designar responsabilidade pelos serviços objeto deste termo som ente a profissionais devidam ente  

habilitados, credenciados e autorizados pelos órgãos com petentes e com  seus devidos registros de 

classe habilitados e quites bem com o suas A RTs e C onselhos de Classe, quando o exercício da 

função determinar
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8.8. Responder, sempre que solicitado, à questionam entos e pareceres requeridos pela Fundação sobre 

o objeto e execução deste termo.

8.9. Prestar, sempre que consultada, todos os esclarecim entos solicitados pela Fundação, bem com o  

atender prontamente às reclam ações, observações, criticas c  sugestões que. porventura, lhes forem  

apresentadas, relacionada com  a execução do presente Contrato.

8 .10 . A ssum ir a responsabilidade por todas e quaisquer inform ações necessárias ou solicitadas por 

autoridades constituidas referentes aos serviços e atendim entos prestados à Contratante pela  

Contratada no período de v igência  do contrato.

8 .11 . Manter atualizado junto à Fundação todos os contatos telefôn icos, e-m ails, endereços de 

atendimento, do(s) cstabclecirnento(s) da contratada e de seus profissionais responsáveis.

8 .12 . Manter sig ilo , sob pena de responsabilidade civ il, penal e administrativa, sobre todo e qualquer  

assunto de interesse do Contratante, ou de terceiros de que tomar conhecim ento em  razão da 

execução do objeto deste contrato, sobretudo no que se refere às condições medicas.

8 .13 . Ter dom ínio das normas e regulam entos de Segurança e Saúde do Trabalhador, proteção ao M eio  

A m biente, Saúde Ocupacional e E xam es com plem entares vigentes, não lhe cabendo alegações de 

desconhecim ento, ainda que as m esm as não estejam explicitadas neste docum ento.

8.14. Som ente executar mediante encam inham ento em itido e autorizado expressam ente pela Fundação 

de Saúde Pública de São Sebastião, por m eio  de seu Setor de Recursos Humanos.

8 .15 . Substituir o  profissional cuja atuação, permanência ou com portam ento sejam considerados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pela Contratante ou que deixem  de atender as 

obrigações previstas neste termo e respectivo contrato firmado.

8 .16 . A ssum ir o objeto deste term o c respectivo contrato, não transferindo-o, cm hipótese algum a sua 

responsabilidade ou execução a terceiros, salvo nas condições permitidas de convênio com  

clínicas e  laboratórios para execução de exam es com plem entares constantes no item 3 deste 

termo.

8.17. Manter, durante a vigência do contrato, o  Certificado de Regularidade do FGTS CRF. a prova 

de Regularidade com  a Fazenda Federal. Estadual, Municipal e a C N D T Certidão N egativa dc 

D ébitos Trabalhistas devidam ente atualizados.

8 .18 . Manter preposto. aceito pela contratante, para representá-la na execução do contrato.

8.19. Reparar, c o m g ir  ou substituir, no todo ou em parte, às suas expensas. o  objeto do contrato em que 

se verificarem com provadam ente v icios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
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8 .20 . R esponsabilizar-se pelos danos causados diretaniente à Adm inistração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, bem com o das em presas que lhe prestam serviço, 

não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o  acom panham ento pelo  

órgão interessado.

8 .21 . Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais resultantes 

da execução do contrato e exigir das em presas que lhe prestam serviço a m esm a responsabilidade, 

inclusive solicitando destas, o  fornecim ento das certidões m encionadas no item 7.16 deste termo.

8 .22 . Garantir a  segurança c idoneidade das avaliações.

8 .23 . Garantir que sejam observadas e obedecidas as normas na form a da Lei.

8 .24 . Informar à contratante previamente, pretensão de alteração da opcracionalizaçâo no atendimento  

dos funcionários da Fundação de Saúde Publica de São Sebastião.

8 .25 . Realizar atendim entos em  período com ercial, sendo, no m ínim o, no período com preendido entre 

às 8h às 17h, podendo haver intervalo dc I h dc suspensão nos atendim entos, desde que 

com unicado oficialm ente à Fundação de Saúde até 01 (um ) dia útil antes do in ício  das ativ idades 

do respectivo contrato.

8.26. Garantir que o  tem po m áxim o dc permanência do funcionário no atendimento, com preendido  

desde à sua chegada á sua efetiva liberação, considerando a realização de exam es 

com plem entares, quando houver, seja de, no m áxim o, 02 (duas) horas.

8 .27 . Garantir que o s  profissionais que atuam para a contratada, seja diretamente ou aqueles vinculados 

às em presas conveniadas, atendam os funcionários da Fundação de Saúde Publica de São 

Sebastião -  FSPSS com  zelo , cordialidade e ética, sendo vedado repassar aos funcionários 

inform ações relativas ao contrato que não lhe sejam pertinentes à  avaliação ocupacional. tais quais 

critérios contratuais, financeiros c administrativos

8 .28 . D os prestadores de serviços em  exam es com plem entares devera ser solicitado, e apresentado à 

contratante cm  até 02 (dois) dias úteis antes do início das atividades do respectivo contrato, o 

certificado atualizado dc calibração dos aparelhos audiôm etro, cabine audiometria c 

eletrocardiógrafo. Plano de Proteção R adiológicaparao R aio-X. e o  alvará da V igilância Sanitária 

para os laboratórios de análises clinicas. A lém  disso a contratada deve responsabiliza-sc por 

fiscalizar que os equipam entos, mediante respectivos certificados, estejam com  as respectivas 

inspeções e calibrações válidas durante toda vigência do contrato relativo a este termo.

8 .29 . Informar à contratante, oficialm ente, com  antecedência m ínim a de 02 (dois) dias úteis, toda c 

qualquer alteração que se deseje realizar no escop o de atendimento ao contrato relativo a este  

term o
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8 .30 . Informar oficialn ieiile à contratante, eni até 02 (dois) dias úteis antes do in ício  das atividades do 

respectivo contrato, qual(is) a(s) clín ica(s) c laboratório(s) será(ão) convcniado(s) para realização  

dos exam es com plem entares e exercer fiscalização dos serviços e obngaçòes trabalhistas, fiscais  

e tributárias destc(s) durante toda a v igência do contrato relativo a este termo.

9. D A S O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N T R A T A N T E

9.1. Acompanhar e fiscalizar o  contrato por m eio  do Setor de Recursos Hum anos da Fundação de 

Saúde Pública de Sâo Sebastião -  FSPSS.

9.2. N otificar a contratada, por escrito, das eventuais irregularidades na prestação d os serviços, 

fixando prazo para as devidas correções.

9.3. Emitir os encam inham entos necessários à execução dos serviços e encaminhar os respectivos 

funcionários nos term os do item 3 deste term o, com  os devidos dados do em pregado e serviços a 

serem realizados.

9.4. Prestar todas as inform ações necessárias ao desenvolvim ento dos trabalhos, quando solicitadas 

pelos em pregados da contratada encarregados da execução dos serviços.

9.5. Suspender a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com  o especificado ou 

por outro m otivo que caracterize a necessidade de tal medida

9.6 . Emitir pareceres cm  todos os atos da Adm inistração relativos à execução do contrato, em  especial 

à aplicação dc sanções c alterações do contrato.

9 .7 . Supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados pela Contratada.

9.8. Comprovar c relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na prestação dos serviços:

9 .9 . Determinar à contratada as prov idências necessárias ao regular e efetivo  atendimento do objeto.

9 .10 . Realizar os pagam entos devidos nos prazos previstos.

9 .11 . Implantar os programas e ações de saúde, corretivos, preventivos e educativos, decorrentes das 

avaliações identificadas pela contratada no curso contrato.

9 .12 . R esponsabilizar-se pelo atendimento dos trabalhadores envolvidos em  acidente de trabalho e 

doenças profissionais, bem com o abertura de C A T s C om unicação de A cidente do Trabalho e 

encam inham ento ao M edico do Trabalho, quando devido.

9 .13 . Estabelecer, implantar e  assegurar o  cumprimento do Programa de Controle M édico de Saúde 

Ocupacional -  PCM SO vigente.

15

Avenida Douta Altino Arantss, 284 - Centro -  Sâo Ssbastião/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 

Aoesseosile  fspssoig.bi

‘Fiscalize o seu município' -  VAi/wpcflaidocidadao.tce sp.govr.br

43

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s 

A
N

A
 P

A
U

L
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
O

S
T

A
 o

 L
IL

IA
N

E
 M

A
R

IA
 D

E
 M

E
L

O
 A

N
IC

E
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a 

va
lid

a
d

e
 d

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e
 h

tt
p

s:
^f

sp
ss

.1
d

o
c.

co
m

.b
r/

vo
ri

fK
:a

ca
o

/6
A

7
F

-9
8

2
0

-D
5

7
9

-0
A

2
9

 o
 i

nf
o

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 6
A

7F
-9

8
2

O
-D

5
7

9
-0

A
2

9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7



FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F U N D A Ç Ã O  DF, S A Ú D E  P Ú B L IC A  DE SÃ O  S E B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n” 168/2013 e a lterações

^SEBAS+IÀ®

ur ‘ 1 Tf J

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)
F S P S S b r a s i l

9 .14 . Encaminhar todos os candidatos/eolaboradores para a realização dos exam es m édicos  

ocupacionais. n os term os c prazos determ inados do Programa de Controle M edico e Saúde 

Ocupacional -  PCMSO.

9 .15 . Apresentar o  PCM SO à C om issão Interna de Prevenção de A cidentes - CIPA, c  fazer com  que 

este faça parte do livro de atas da mesm a.

9 .16 . Comprovar o custeio das despesas referentes a implantação e  manutenção do PCM SO, perante os  

órgãos físcalizadorcs, caso estes o solicitem .

9 .17 . Com unicar por esen to  à contratada sobre qualquer mudança dos riscos descritos no PCM SO ou 

outros programas que guardem relação com  a Saúde. Segurança e M edicina Ocupacional da 

entidade, bem  com o qualquer alteração referente a negociações coletivas com  qualquer das 

categorias de funcionários contratados pela  Empresa.

9 .18 . Com unicar a contratada a ocorrência de todo e qualquer acidente de trabalho com  afastamento

9 .19 . Prestar, por m eio de seus profissionais, toda assessoria. atendimento c conduta m edica nos casos  

de Acidente do Trabalho a que lhe for solicitado atendim ento, seja ele. inclusive, "in loco" quando 

a contratante julgar necessária presença do m édico do trabalho no local da ocorrência.

9 .20 . Prestar, por m eio  de seus profissionais, toda assessoria. atendimento e conduta m édica nos casos  

clín icos de Reabilitação e Readaptação Profissional, instruídos por processo administrativo 

interno ou por processo junto ao Instituto N acional do Seguro Social -  INSS.

9 .21 . Responder quesitos, em itir laudos, relatórios e  afins, por m eio dc seus profissionais, sobre a 

condição clin ica de funcionário da contratante, quando esta requisitar, seja oriundo de 

atendimento ou de histórico m édico do em pregado, conform e arquivos existentes dos 

atendim entos realizados cm  execução ao contrato relativo a este termo.

9 .22 . Apresentar o relatório analítico em itido pelo  m édico coordenador para discussão entre os 

responsáveis pela Segurança e  Saúde do trabalho da entidade e a C om issão Interna de Prevenção  

dc A cidentes - CIPA, para que as m edidas dc prevenção necessárias sejam adotadas na 

organização.

10. D A S O B R IG A Ç Õ E S  D O  M É D IC O  T R A B A L H A D O R  C O O R D E N A D O R

10.1. Rastrear e detectar precocem ente o s  agravos à saúde relacionados ao trabalho no âmbito da 

Fundação de Saúde Pública de São Sebastião.

10.2 . Detectar p ossíveis exposições excessivas a agentes nocivos ocupacionais.

10.3. D efinir a aptidão de cada em pregado para exercer suas funções ou tarefas determinadas

16
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  
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F S P  S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n“ 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S.SÉBAS+ I

10.4. Subsidiar a im plantação e o m onitoram ento da eficácia das m edidas de prevenção adotadas na 

organização.

10.5. Subsidiar análises epidem íológicas e estatísticas sobre os agravos à saúde e sua relação com  os  

riscos ocupacionais.

10.6. Subsidiar d ecisões sobre o afastamento de empregados de situações de trabalho que possam  

comprom eter sua saúde.

10.7. Subsidiar a em issão de notificações de agravos relacionados ao trabalho, dc acordo com  a 

regulam entação pertinente.

10.8 . Subsidiar o  encam inham ento dc em pregados à Previdência Social.

10.9. Acom panhar de form a diferenciada o  em pregado cujo estado de saúde possa ser especialm ente  

afetado pelos riscos ocupacionais.

10.10. Subsidiar a  Previdência Social nas ações dc rcabil itação profissional

10.11. Subsidiar ações de reabilitação e readaptação profissional.

10.12. Controlar da im unização ativa dos em pregados, relacionada a riscos ocupacionais. sempre que 

houver recom endação do M inistério da Saúde

10.13. Executar o PCM SO vigente da contratante,

10.14. R ealização dos exam es m cdicos previstos no PCM SO v igente.

10.15. Informar a empresa por escrito quanto à necessidade de realização de exam es com plem entares 

não previstos na fase dc implantação e/ou  adoção de m edidas de controle no ambiente dc trabalho.

10.16. Certificar-se da qualidade das avaliações clínicas e  exam es com plem entares, realizados na 

execução do contrato relativo a  este termo, quando estes se fizerem necessários.

10.17. Comunicar ao em pregado os resultados dos exam es com plem entares e achados clín icos, 

orientando-o quanto a conduta ou procedim ento a ser seguido.

10.18. Manter ou fazer que seja mantido pela contratada, toda a docum entação m édica do em pregado 

(prontuário, resultado de exam es, relatórios, encam inham entos e outros) respeitando o sigilo  

m édico que lhe é  im posto pelo  artigo 5o da Constituição Federal, pelo Art 154° do C ódigo Penal 

Brasileiro e pelos artigos, II . 102 e 105 do C ódigo de Ética M édica do C onselho Federal de 

M edicina.

10.19. Em issão dos Atestados de Saúde Ocupacional - ASO em  p elo  m enos 03 (três) vias. de acordo 

com  as especificações da N R -07. sendo que um a via  deverá ser entregue ao Setor de Recursos
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F U N D A Ç Ã O  DF. S A Ú D E  P Ú B L IC A  DE SÃ O  SE B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n“ 168/2013 e a lterações

^SEBAS+IA®

/ ■  |  '  1

■n --------M-
D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

Hum anos da contratante, outra ao colaborador e uma deverá perm anecer com  a contratada, 
todas as vias devidam ente assinadas por este.

10.20. Indicar o afastamento do trabalhador por m otivo de acidente do trabalho ou pessoal e  doença  

ocupacional ou com um , se não houver possibilidade de readaptação em  serviço com patível com  

o estado de saúde do empregado, encam inhando-o ao Instituto N acional do Seguro Social - IN SS  

se o afastamento for superior a 15 (quinze) dias

10.21. Em issão de Relatório Anual, descrevendo o  número e a natureza de exam es realizados durante o  

ano decorrido, por setores da Empresa, bem corno a ocorrência dc exam es alterados e  

correspondente avaliação epidem iològica dos resultados considerados anormais.

10.22. Adotar m edida preventiva de "educação em  saúde" que m inim ize o risco do em pregado  

adquirir/dcsencadcar uma doença ocupacional, esclarecendo os riscos a que em pregado está  

exposto,

10.23. Sugerir trabalho m uitidisciplinar entre profissionais dc saúde e segurança para a im plem entação  

de m elhores m étodos de atenuação a exposição do em pregado ao agente agressivo, através de 

sugestão de m edidas de proteção coletivas ou individuais.

10.24. A uxiliar na escolha de produtos quím icos alternativos de menor agressividade b iológica  ao  

organism o humano e ao m eio  ambiente, ao detectar a possibilidade de doença ocupacional entre 

os em pregados exam inados ou risco de contam inação ambiental.

10.25. Prestar toda assessoria. atendimento c conduta m édica nos casos de A cidente do Trabalho a que 

lhe for solicitado atendim ento, seja ele. inclusive, "in loco" quando a contratante julgar necessária  

sua presença no local da ocorrência

10.26. Prestar toda assessoria. atendimento e conduta m édica nos casos c lín icos dc Reabilitação e 

Readaptação Profissional, instruidos por processo administrativo interno ou por processo junto  

ao Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS

10.27. Responder quesitos, em itir laudos, relatórios c afins, sobre a condição clín ica dc funcionário da 

contratante, quando esta requisitar, seja oriundo de atendim ento ou de histórico m édico do 

empregado, conform e arquivos existentes dos atendim entos realizados em  face ao contrato 

relativo a este termo.

10.28. Emitir o  Relatório A nalítico do contrato, em  acordo com  o  Programa de Controle M édico e Saúde 

Ocupacional PCM SO. discrim inando o número e a natureza dos exam es m édicos realizados no 

período de 01 (um ) ano. descrever as anormalidades encontradas no que se refere ao tipo e 

frequência das mesm as; propor o  planejam ento para o  ano seguinte, apontando as devidas 

m odificações necessárias paia neutralizar os fatores de agravo a saúde dos colaboradores.
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SÉ BAS+ I Á®

F U N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E  P Ú B L IC A  DE SÃ O  S E B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

B R A S I L

10.29. Fazer constar no relatório descrito no item 9.28 deste tenno. no mínimo:

10.29.1. O número de exam es clín icos realizados;

10.29.2. O número c tipos de exam es com plem entares realizados.

10.29 .3 . Estatística de resultados anormais dos exam es com plem entares, categorizados por tipo do 

exam e e por unidade operacional, setor ou função;

10.29.4 . Incidência e prevalência de doenças relacionadas ao trabalho, categorizadas por unidade 

operacional, setor ou função:

10.29.5 . Inform ações sobre o número, tipo de eventos e doenças informadas nas CAT. em itidas 

pela organização, referentes a  seus empregados;

10.29.6. A nálise comparativa em  relação ao relatório anterior e discussão sobre as variações nos 

resultados.

10.30. Fazer constar no relatório descrito no item 9 28 deste termo os dados dos prontuários m édicos a 

ele  transferidos, se for o caso. devendo informar no relatório analítico caso  não os tenha recebido.

11. D A S O B R IG A Ç Õ E S  D O  E M P R E G A D O

11.1 . Acatar toda c qualquer decisão quanto as orientações fornecidas pelo responsável do PCM SO. 

não podendo omitir qualquer tipo dc informação dc ordem m édica que possa com prom eter o 

conjunto de trabalhadores, ou prejudicar ou retardar qualquer tipo de controle, ação ou solução, 

inclusive se prejudicial a si próprio.

11.2. Seguir as normas indicadas com o m edidas dc atenuação dc riscos dc acidente ou doença  

ocupacional. com  o uso de equipam ento dc proteção individual EPI ou equipam entos de 

proteção coletiva EPC fornecidos, treinamentos, inform ações, normas e  ordens de serviço  

em itidas pela empresa.

11.3. C um priras Ordens dc Serviços. Regulam entos. Normas c Legislação vigentes, em itidos pela 

entidade, m unicipalidade ou outros entes governam entais.

12. DA  O P E R A C IO N A L 1Z A Ç Ã O

12.1 . O Contrato deverá ser integralm ente atendido no M unicipio de São Sebastião/SP.

12.2. A  em presa vencedora deve manter seu(s) consultório(s), equipam entos e afins em  boas condições  

de atendimento, garantir atendimento cordial aos funcionários desta Fundação e estabelecer
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D iretoria  E inanceira (S etor de RH)
' > s ** s s' b r a s i l

sistem a de atendimento por ordem de chegada, evitando filas, longos períodos de espera e prejuízo 

nas atividades.

12.3. A contratada deverá manter arquivo físico  e digital de todos os docum entos e prontuários m édicos  

oriundos dos atendim entos dos funcionários da Fundação dc Saúde Pública dc São Sebastião -  

FSPSS, na vigência deste contrato e, findado este. realizar a guarda destes arquivos pelo período  

de 20  (vinte) anos, considerada a data de desligam ento do em pregado da entidade

12.4. Os exam es poderão ser realizados por laboratórios próprios da em presa vencedora ou por 

laboratório conveniado a esta. devendo o s  critérios dc atendim ento aos funcionários seguirem  as 

orientações do item 3 2 deste term o c estar estabelecido no M unicípio dc São Sebastião/SP

12.5 . N ão será permitida subcontratação por parte da contratada, cm  hipótese algum a, para atendimento  

aos objetos 3 .1 , 4 .2 e 4 .4  deste ternio, sendo passível de rescisão contratual por justa causa se 

identificada a prática.

12.6. A  contratada deverá estabelecer o fluxo de encam inham ento para realização dos exam es 

com plem entares se estes forem realizados por laboratórios convcniados a esta.

12.7 . Todos os procedúuentos necessários para realização de cada objeto do contrato deverão ser 

realizados no m esm o dia. com preendendo o m esm o atendim ento/encam inham ento. salvo se sua  

conclusão depender do agendam ento de outro exam e que não taça parte do rol dc objetos deste  

term o, ou outro fator mterveniente que dependa de data certa para conclusão, sem prejuízo da 

com unicação à contratante, pela contratada

12.8. Em sendo utilizado laboratório conveniado. o respectivo pagamento dos serv iços deverá ser feito  

pela em presa vencedora deste certame em  todos o s  seus itens, não configurando em  nenhuma 

hipótese, responsabilidade solidária ou subsidiaria desta Fundação quanto a débitos de qualquer 

natureza junto à em presas conveniadas bem com o relativo à quaisquer obrigações trabalhistas, 

fiscais c tributárias.

12.9. A  contratada deverá informar à contratante, em até 02 (dois) dias úteis antes do inicio das 

atividades do respectivo contrato, qual(is) a(s) clín ica(s) c laboratório(s) scrá(âo) conveniado(s) 

para realização dos exam es com plem entares c deverá exercer fiscalização dos serviços c 

obrigações trabalhistas, fiscais c tributárias dcste(s) durante toda a v igência  do contrato relativo a 

este termo.

12.10. A os prestadores de serviços em exam es com plem entares deverá ser solicitado, e apresentado à 

contratante em  até 02 (dois) dias úteis antes do inicio das atividades do respectivo contrato, o 

certificado atualizado de calibraçâo dos aparelhos audiôm etro, cabine audiometria c 

eletrocardiógrafo. Plano dc Proteção Radiológica para o Raio-X . e o  alvará da Vigilância Sanitária 

para os laboratórios de análises clinicas Além disso a contratada deve responsabiliza-se por 

fiscalizar que os equipam entos, mediante respectivos certificados, estejam com  as respectivas 

inspeções e calibraçõcs válidas durante toda vigência  do contrato relativo a este termo.
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  
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S.SÉ BAS+ I Á®

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  E inanceira (S etor de RH)

B R A S I L

12.11. A  realização dos exam es com plem entares deve constar no A testado de Saúde Ocupacional -  

A SO . devendo ser fornecido, em original ou cópia, à contratante anexo à sua via do respectivo  

ASO

12.12. Som ente deverão ser realizados serviços ao em pregado da contratada que apresentar 

Encaminhamento para R ealização de Exame Ocupacional. original, devidam ente em itido e 

assinado pelo  Setor dc Recursos Hum anos da Fundação dc Saúde Pública dc São Sebastião -  

FSPSS. onde conste os serv iços a serem executados e os dados do empregado. Não deve ser 

realizado serviço que não esteja descrito no encaminhamento.

12.13. Os atendim entos devem  ser realizados de segunda-feira a sexta-feira, cm dias úteis, em horário 

com ercial com preendendo, no m ínim o, o  período das 8h às 171i. podendo haver intervalo de lh  

dc suspensão nos atendim entos, desde que com unicado oficialm entc á Fundação dc Saúde até 01 

(um ) dia útil antes do inicio das atividades do respectivo contrato. A contratada e a contratante 

deverão estipular antes do início das atividades, a necessidade de agendam ento prévio dos 

atendim entos encaminhados.

12.14. Os atendim entos deverão ser realizados por ordem dc chegada, devendo ser disponibilizado  

espaço físico  e recursos humanos e materiais em quantidade suficiente para atendimento dos 

funcionários da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião -  FSPSS sem  que haja fonnação de 

filas e espera. O tem po m áxim o de permanência do funcionário no atendim ento, com preendido  

desde à sua chegada à sua efetiva liberação, considerando a realização dc exam es  

com plem entares, quando houver, deverá ser de. no m áxim o, 02 (duas) horas. Não será autorizado 

atendimento por telem edicina. salvo necessidade im periosa que deverá ser prévia e oficialm ente  

autorizado pela contratante.

12.15. Não poderá haver, de form a algum a, estipulação por parte da contratada, de número m áxim o e  

m ínim o de atendim entos ao contrato por dia. D e toda form a, a contratante estim a que os  

atendunentos diários podem ser de 0 (zero) a 20 (vinte) atendim entos por dia. não sendo esta  

estim ativa, cm hipótese algum a, garantia dc execução do quantitativo contratado, servindo apenas  

para que a contratada possa realizar planejamento estratégico para execução do serviço, em  

relação aos seus recursos humanos e materiais.

12.16. A pós assinatura do contrato, as partes, por m eio do Setor dc Recursos Humanos da Fundação e 

do responsável pela gestão dos serviços na contratada, deverão reunir-se para estipulação dos 

processos de opcracionalização do contrato, bem  com o apresentação dos docum entos iniciais 

exigidos neste termo.

13. DA R E SC ISÃ O  C O N T R A T U A L

13.1 . A ínffingência a qualquer d ispositivo deste term o e seu respectivo contrato consistirá em justa  

causa para a rescisão contratual, sem  direito a qualquer tipo de reclam ação ou indenização pela  

parte infratora.
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F U N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E  P Ú B L IC A  DE SÃ O  SE B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações
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j T • 1 1

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)
' f s p s s * b r a s i l

13.2. Em caso de infração contratual por qualquer das partes, além  da rescisão contratual, ficará 

autom aticam ente revogada a  responsabilidade técnica c coordenação do Programa dc Controle 

M édico e Saúde Ocupacional -  PCMSO, não sendo m ais permitida sua habilitação no programa 

e/ou em  qualquer outro a que venha exercer responsabilidade técnica por força do respectivo  

contrato.

13.3. N ão será permitida subcontratação por parte da contratada, em hipótese algum a, para atendimento  

aos objetos 3 .1 , 4 .2 e 4 .4 deste term o, sendo passível de rescisão contratual por justa causa se 

identificada a prática.

14. D O Q U A D R O  D E C A R G O S  E V A G A S

14.1 . O contrato será destinado ao atendimento d os funcionários da em presa Fundação dc Saúde 

Pública de São Sebastião -  FSPSS, em presa pública de direito privado, integrante da 

administração indireta m unicipal, gestora dos serv iços de saúde da rede básica e especializada do 

m unicípio do São Scbastião/SP. por m eio  de Contrato de Gestão firmado entre esta c a Prefeitura 

Municipal dc São Sebastião -  PMSS

14.2 . A  em presa mantém o  vinculo em pregatício com  seus em pregados nos tennos da Consolidação  

das Leis do Trabalho -  CLT, vinculados ao R egim e Geral de Previdência Social -  RGPS.

14.3. Suas adm issões se dão por m eio de Concurso Público para contratação do quadro permanente. 

Processo de Recrutamento e Seleção Sim plificado para contratação por prazo determinado em  

atendimento a necessidade temporária, c Cargos em  com issão de livre nom eação e exoneração  

nos ten n os da Constituição Federal dc 19X8

14.4. Criada pela Lei Complem entar M unicipal N° 168/2013, posleriom icnle alterada pelas Leis  

Com plem entares N"s 225/2017 , 234 /2019 . 264/2021 e 280/2022 , seu Quadro de Pessoal conta, 

atualmente, com  os cargos abaixo relacionados, nas quantidades c escolaridade m ínim a  

especificadas, sendo para estes os atendim entos do objeto a ser contratado:

C A R G O QU A NTID AD E DE V AG AS

Advogado 03

Agente Comunitário de Saúde 125

Assistente Social 07

Auxiliar Administrativo 56

Auxiliar de Enfermagem 65

Auxiliar dc Saúde Bucal 29

Auxiliar dc Serviços Gerais 26

Cirurgião Dentista (Periodontista) 01

Cirurgião Dentista (Bucom axiiofacial) 02

Cirurgião Dentista (Protcsista) 02
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D iretoria  E inanceira (S etor de RH)

B R A S I L

Cirurgião Dentista (pacientes Portadores de 

Necessidades Especiais)
01

Cirurgião Dentista (Odontopcdiatria) 01

Cirurgião Dentista (Endodontisla) 02

Contador 02

Controlador Interno 01

Enfermeiro 43

Farmacêutico 28

Fisioterapeuta 12

Fonoaudiólogo 04

Gestor de Recursos Humanos 01

Médico Clinico Geral /  Gcneralista 20 lioras semanais 06

Médico Clinico Geral /Generalista 30 horas semanais 02

Médico Clinico Geral /  Generalista 40 horas semanais 26

Médico Especialista Ginecologista 20 horas semanais 05

Médico Especialista Pediatra 20 horas semanais 05

Médico Especialista Psiquiatra 20 horas semanais 04

Médico Especialista Reumatologista 20 horas semanais 01

Médico Especialista Neurologista 20 horas semanais 02

Médico Especialista Geriatra 20 horas semanais 01

Médico Especialista Infectologisla 20 horas semanais 02

Médico Especialista Radiologista/Ultrassonografista 20 

horas semanais
02

Médico Especialista Urologista 20 horas semanais 02

Médico Especialista Ortopedista 20 horas semanais 02

Médico Especialista Otorrinolaringologista 20 horas 

semanais
01

Médico Especialista Anestesista 20 horas semanais 01

Médico Especialista Vascular 20 horas semanais 01

Médico Especialista Dermatologista 20 horas semanais 02

Medico Especialista Proctologisla 20 horas semanais 01

Médico Especialista Gastrocntcrologista 20 horas 

semanais
01

Médico Especialista Neurologista Infantil 20 horas 

semanais
02

Médico Especialista Endocrinologista 20 horas 

semanais
02

Médico Especialista Cardiologista 20 horas semanais 02

Médico Especialista Cirurgião Geral 20 horas semanais 01

Médico Especialista Ginecologista 30 horas semanais 02

Médico Especialista Pediatra 30 horas semanais 02

Médico Especialista Ginecologista 40  horas semanais 01

Médico Especialista Pediatra 40 horas semanais 01

Motorista 12
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D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B À S + I Á ®

B R A S I L

Nutricionista 01

Odontólogo 27

Psicólogo 07

Recepcionista 44

Técnico cm Enfermagem 19

Técnico em Farmácia 23

Técnico cm Laboratório 01

Técnico em  Prótese Dentária 01

Técnico cm Segurança do Trabalho 02

Terapeuta Ocupacional 05

Diretor Presidente 01

Diretor V ice Presidente 01

Diretor Administrativo 01

Diretor Financeiro 01

Diretor de Saúde Bocal 01

Diretor de Urgência e Emergência 01

Diretor dc Atenção Básica 01

Diretor de Alenção Especializada 01

Supcn isor Técnico Administrativo 15

A ssessor Administrativo 15

TO TAL DE VAGAS 700

15. D A S A T R IB U IÇ Õ E S  D O S C A R G O S

15.1. A D V O G A D O :

15.1 .1 . Representar a Fundaçào judicial e extrajudicialmente, em âm bito forense e 

administrativo, atendendo às convocações, no sentido dc desem penhar a 

representatividade jurídica; A valiar provas docum entais e orais. Realizar audiências. 

Emitir pareceres sobre assuntos de natureza jurídica; E xerceras funções de consultoria  

jurídica da Entidade de form a geral; Participar de reuniões e. com o docente ou discente, 

de palestras, sem inários, congressos com  o  intuito de representar a Fundação. Opinar 

sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais: Propor à Diretoria Executiva as 

m edidas que julgar necessárias à adequação do serviço aos ditames legais. Prestar 

assessoram ento jurídico. Propor ações com petentes, contestar, atuar dc form a am pla  

Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão  

representativo da classe e que estejam em  consonância com  o  serviço público.

15.2. A G E N T E  C O M U N IT Á R IO  DE SA Ú D E :

15.2.1. O agente comunitário dc saúde tem com o atribuição o  exercício  dc atividades de 

prevenção de doenças e prom oção da saúde, mediante ações dom iciliares ou

2 4

Avenida Douta Altino Arantss, 284 - Centro -  São Setestião/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 

Aoasseosile  fspssoig.br

‘Fiscalize o seu município' -  viwwpcflaidocidadao.tce sp.govr.br

52

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s 

A
N

A
 P

A
U

L
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
O

S
T

A
 o

 L
IL

IA
N

E
 M

A
R

IA
 D

E
 M

E
L

O
 A

N
IC

E
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a 

va
lid

a
d

e
 d

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e
 h

tt
p

s:
//

fs
p

ss
.1

d
o

c.
co

m
.b

r/
vo

ri
ff

ca
ca

o
/6

A
7

F
-9

8
2

0
-D

5
7

9
-0

A
2

9
 o

 i
nf

o
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 6

A
7

F
-9

8
2

0
-D

5
7

9
-0

A
2

9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7

https://fspss.1doc.com.br/voriffcacao/6A7F-9820-D579-0A29


FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

comunitárias, indiv iduais ou coletivas, desenvolvidas em  conform idade com  as diretrizes 

do SU S e legislação da área da saúde, com  as fam ílias em  uma base geográfica definida  

sob supervisão da Secretaria da Saúde. São consideradas atividades do agente 

comunitário de saúde a utilização de instrumentos para diagnóstico dem ográfico e 

sociocultural da com unidade, a prom oção de ações de educação para a saúde individual 

e coletiva, o  registro, para fins exclu sivos de controle c planejamento das ações de saúde, 

de nascim entos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, o  estím ulo á participação da 

com unidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde, a realização de visitas 

dom iciliares periódicas para monitoramento de situações de risco das fam ílias c, a 

participação em ações que fortaleçam os e los entre o setor saúde e  outras políticas que 

promovam a qualidade de vida Participar dc atividades programadas pela equipe dc 

saúde, estando sob supervisão técnica do enferm eiro da equipe Cumprir com  sua 

programação diária, visitas, atividades de educação cm  saúde, atividades 

administrativas, reuniões da equipe, produzir relatórios, participar de eventos, reuniões, 

cursos de interesse técnico e de seu papel na comunidade de atuação; seguir orientação 

de Procedim ento Operacional Padrão definido pela Fundação de Saúde e das normativas 

da Saúde da Família do M inistério da Saúde. Cadastrar todos os indivíduos dc sua área 

dc atuação e manter os cadastros atualizados c detalhados com registros dc dados 

relativos às suas atribuições, para fim exclusivo de controle e de planejamento das ações  

de saúde. Orientar as fam ílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis. 

Realizar atividades programadas e de atenção à dem anda espontânea. Acompanhar, por 

m eio de visita domiciliar, todas as fam ílias e indivíduos sob sua responsabilidade, 

considerando os critérios de risco e  vulnerabilidade, mantendo com o referência a média  

de uma visita/fam ília/m ês. D esenvolver ações que busquem  a integração entre a equipe 

dc saúde e a população da respectiva área de atuação. D esenvolver atividades de 

prom oção da saúde, dc prevenção das doenças e agravos c dc vigilância à saúde, por 

m eio de visitas dom iciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos dom icilios  

e na com unidade, partir dos referenciais da Educação Popular em  Saúde, mantendo a 

equipe informada, principalm ente a respeito das situações de risco. Estar cm contato  

permanente com as fam ílias, desenvolvendo ações educativas, visando a prom oção da 

saúde e prevenção das doenças, de acordo com  o planejam ento da equipe. Estimular a 

participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde. Utilizar 

instrumentos para realização de diagnóstico dem ográfico e sócio  cultural da 

com unidade Realizar visitas dom iciliares regulares c periódicas para acom panham ento, 

especialm ente, das gestantes no pré natal, no parto e no puerpério. da lactantc. nos seis  

m eses seguintes ao parto, da criança, do adolescente, da pessoa idosa, da pessoa com  

sofrim ento psíquico, da pessoa com  dependência quim ica, da pessoa com  sinais ou  

sintom as de alteração na cavidade bucal. nos gn ip os de hom ossexuais e transexuais, e 

dem ais pacientes que demandarem tratamento diferenciado e regular. Realização de 

visitas dom iciliares regulares c periódicas para identificação c acompanham ento, 

cspecialm cnte dos grupos de maior vulnerabilidade, do estado vacinai da gestante, da 

pessoa idosa e da população de risco, conform e sua vulnerabilidade, e em consonância  

com  o  previsto no calendário nacional de vacinação. Acom panham ento de 

condicionalidadcs de programas sociais, em  parceria com  os Centros de Referencias de

25
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A ssistência Social (C R A S). Realizar ações de forma integrada com  o  A gente de Combate 

às Endemias, nos term os da Lei 13.595/2018. Outras atribuições relativas à profissão  

definidas por Lei própria e/ou ato norm ativo regulamentador do órgão com petente, e  

ainda pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em  consonância com  

o  serviço público.

15.3. A S S IS T E N T E  SO C IA L :

15 .3 .1 . Planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 

planos, programas c projetos sociais que atendam às necessidades c interesse da  

população M unicipal. Elaborar, im plementar, executar e av aliar políticas socia is junto a 

órgãos da Adm inistração Pública, direta ou indireta, em presas, entidades e organizações 

populares. Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 

sejam do âm bito de atuação do Serviço Social com  participação da Sociedade Civil 

Encaminhar providências e prestar orientação social a  indivíduos, grupos e  à população  

Orientar indivíduos c grupos dc diferentes segm entos socia is no sentido dc identificar 

recursos c dc fazer uso dos m esm os no atendimento e  na defesa de seus direitos. Planejar, 

organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais. Planejar, executar e avaliar  

pesquisas que possam  contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações  

profissionais. Prestar assessoria c consultoria a órgãos da Administração Pública direta 

e indireta, em presas privadas c outras entidades com  relação a planos, programas e 

projetos do âmbito de atuação do Serviço Social Prestar assessoria e  apoio aos 

m ovim entos sociais em  matéria relacionada às políticas sociais no exercício e  na defesa  

dos direitos c iv is, políticos e sociais da coletividade. Planejam ento, organização e 

administração dc Serv iços Sociais c de Unidade dc Serviço dc Saúde Realizar estudos 

socioeconôm icos com  o s usuários para fins de benefícios e serviços socia is junto a 

órgãos da Adm inistração Pública direta e indireta, em presas priv adas e outras entidades. 

Coordenai' sem inários, encontros, congressos e eventos assem elhados sobre assuntos de 

Serviço Social A tribuições desenvolvidas junto à área dc recursos hum anos Outras 

atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão  

representativo da classe e que estejam em  consonância com  o  serviço público.

15.4. A U X IL IA R  A D M IN IS T R A T IV O :

15.4.1. Executam serviços de apoio: atendem aos usuários, fornecendo e  recebendo inform ações 

sobre serviços; tratam de docum entos variados, cumprindo todo o procedim ento  

necessário referente aos m esm os, preparam relatórios e  planilhas, executam  serviços 

gerais de escritórios. Registram a entrada c saída de docum entos: triam docum entos, 

distribuem docum entos; conferem  dados e datas, verificam  docum entos conform e  

normas: identificam  irregularidades nos docum entos; submetem pareceres para 

apreciação da chefia, classificam  docum entos, segundo critérios pré-estabelecidos, 

arquivam docum entos conform e procedim entos; digitam  textos e planilhas, preenchem

26
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formulários; preparam minutas; coletam  dados; confeccionam  organogram as, 

fluxogram as c cronogramas; redigem atas; elaboraram correspondência; localizam  

processos; encam inham  protocolos internos; atualizam cadastros; atualizam dados do 

plano anual; confeccionam  ofíc ios e mem orandos, fornecem  inform ações sobre serviços; 

identificam a natureza das solicitações dos clientes; registrar reclam ações dos usuários, 

controlam material de expediente; demonstrar habilidade de redação; demonstrar 

precisão de linguagem; executar outras atnbuiçôes afins.

15.5. AUXILIAR DE ENFERM AGEM :

15.5.1. Compreende os em pregos que se destinam a executar, sob supervisão do enferm eiro, 

tarefas auxiliares dc enferm agem , atendendo ás necessidades básicas dos pacientes, bem  

com o a participação em nível de execução sim ples, em processo de tratamento Participar 

da equipe de saúde, auxiliando o enferm eiro e o técnico de enferm agem na execução dos 

programas de educação par a  saúde; Executar ações de tratamento sim ples. Reconhecer  

o  estado do usuário sob seus cuidados; A uxiliar na recepção, adm issão e alta do usuário. 

Observar, reconhecer e  descrever sinais e sintom as, ao nível dc sua qualificação; 

Executar tratamentos especificam ente prescrito, ou de rotina além de outras atividades 

de enferm agem; Prestar cuidados de lúgiene e  conforto ao paciente. Fazer curativos de 

pequena com plexidade, fazendo assepsia do ferim ento e aplicando os m edicam entos 

apropriados: Aplicar vacinas, segundo orientação superior, zelando pelas condições  

adequadas de armazenamentos do estoque de vacinas, verificando e registrando 

diariamente a temperatura do refrigerador, bem com o lim pando-o periodicamente; 

Verificar a temperatura, pressão arterial pulsação e peso  dos clientes, empregando  

técnicas c instrumentos apropriados, informando c registrando os resultados aferidos; 

Orientar pacientes em assuntos de sua com petência, preparando os pacientes para 

consultas e exam es. A uxiliar no preparo do material a ser utilizado em  consultas, bem  

com o no atendimento aos pacientes. Orientar os pacientes no pós-consulta. quando ao 

cumprimento das prescrições dc enferm agem  c prescrições medicas: A uxiliar no controle 

de estoque dos m edicam entos, materiais e instrumentos m édicos e cirúrgicos, a fim de 

solicitar reposição, quando necessário. Fazer visitas dom iciliares, a escolas, creches e 

instituições afins, segundo programação estabelecida, para atender pacientes e  coletar 

dados dc interesse do serv iço; Fazer m obilização (contenção), sob prescrição m edica e 

orientação do enferm eiro; A uxiliar no atendimento da população em  programas de 

em ergência; Atuar nas atividades coletivas programadas. Efetuar notificação, controle e 

busca ativa de suspeitos c/ou com unicantes de doenças sob vigilância ou de notificação  

com pulsória; Manter o local de trabalho lim po e arrumando; Participar dos 

Procedim entos pós-morte; Cumprir o  código de deontologia de enferm agem . Participar 

do gerenciam ento dos insum os necessários para o  adequado funcionam ento da Unidade 

dc Saúde.
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15.6. A U X IL IA R  DE S A Ú D E  B U C A L :

15.6 .1 . Compreende o s  em pregos que têm  com o atribuição auxiliar o cirurgião dentista no 

atendim ento a pacientes, seja em; consultórios, clinicas, ambulatórios odontológicos, 

bem com o executar tarefas administrativas, realizar ações dc promoção e prevenção cm 

saúde bucal Atribuições típicas: Organizar agenda clinica do consultório odontológico; 

Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico: Preencher 

fichas com  dados individuais dos pacientes, bem  com o boletins de inform ações 

odontológicas. Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalm ente 

ou por telefone; Controlar fíchário e arquivo de docum entos relativos ao histórico dos 

pacientes, organizando-os c m antendo-os atualizados, para possibilitar ao cirurgião- 

dentista consulta-los, quando necessário: Providenciar a distribuição, reposição e 

controle de estoques de m edicam entos, dc acordo com  orientação superior, sempre atento  

ao prazo de validade dos m esm os: Receber, registrar e  encaminhar material para exame  

de laboratório; A uxiliar o cinirgião-dentista no preparo do material a ser utilizando na 

consulta: Colaborar na orientação ao público em  campanhas voltadas á saúde bucal. ou 

de interesse público, Proceder à desinfecçõcs e lavagem  e esterilização de materiais c 

instrumentais odontológicos utilizados: R evelar e montar radiografias intra-orais; 

Preparar o paciente para o atendim ento, auxiliando o círurgião-dentista e/ou  THD na 

instrumentação junto à cadeira operatória, bem com o prom ovendo o isolam ento do 

campo operatório: Selecionar m oldeiras, confeccionando m odelos em  gesso . Aplicar 

m étodos preventivos para controle da cárie (unidades de saúde e ambientes 

com unitários); Zelar pela conservação e lim peza dos utensílios, equipam entos 

odontológicos e das dependências do local de trabalho. Executar outras tarefas afins: 

Acompanhar, apoiar e desenvolver ativ idades referentes à saúde bucal. destinada às 

fam ílias, gnipos ou indivíduos, juntamente com  os dem ais mem bros da equipe da 

Unidade de Saúde, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar. mediante planejamento local e protocolos de atenção á saúde; Participar 

do gerenciam ento dos insum os necessários para o adequado funcionam ento da Unidade 

dc Saúde Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo  

conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em consonância com  o serviço  

público.

15.7. A U X IL IA R  DE S E R V IÇ O S  G E R A IS:

15.7.1. D escrição sintética: Conservam a lim peza de prédios públicos por m eio  de coleta de lixo, 

varriçôes, lavagens, organizações etc Lavam vidros de janelas e fachadas, limpam  

recintos e acessórios dos m esm os. A tribuições típicas: Limpar e arrumar as dependências 

c instalações de ed ifícios públicos m unicipais, a fim de m antê-los nas condições de 

asseios requeridas; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e 

depositando-os de acordo com  as determ inações definidas: Preparar e servir café e chá; 

Verificar fecham ento de portas e janelas Inspecionar o consum o da água para verificar  

vazam entos, Atender funcionários de em presas de água e luz, Acender e  apagar
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lâmpadas. Separar material para reciclagem . R em over resíduos dos vidros. Lavar e  

enxugar vidros manualmente. Lavar fachadas de pedrae revestim ento cerâm ico. Limpar 

janelas de alum inio e madeira. Lavar banheiros. Diluir produtos de lim p eza  Lavar 

superfícies internas de recintos, Secar p isos. Encerar recintos. Aspirar pó de 

dependências, Limpar m óveis c equipam entos. Limpar paredes. Limpar lustres, 

luminárias e ventiladores, Limpar cortinas e persianas, Supervisionar lim peza das 

dependências do prédio, Controlar recebim ento de material comprado. Verificar 

validade e qualidade de produtos de lim peza. Registrar entrada saída de material de 

lim peza do estoque. Controlar o estoque de material dc lim peza. Controlar ferramentas 

e equipam entos utilizados. Com unicar ao superior sobre reformas necessárias. Relatar 

avarias nas instalações. Solicitar lim peza dc fossas c caixas d água. Solicitar a compra 

de produtos de lim peza. Com unicar ao superior defeitos nos equipam entos de trabalho. 

Executar outras atribuições afins obedecendo as normas de segurança e nom tas técnicas.

15.8. C IR U R G IÃ O  D E N T IST A  - P E R IO D O N T IST A :

15.8 .1 . D esenvolver atividade dc avaliação c planejam ento do tratamento. A valiação da 

influência da doença penodontal em condições sistêm icas Controle dos agentes  

etio lóg icos e fatores de risco das doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos 

dentes dos substitutos. Procedim entos preventivos, clín icos e cirúrgicos para 

regeneração dos tecidos periodontais e pen-im plantares. Planejamento e  instalação de 

im plantes e restituição das estruturas de suporte, enxertando materiais e sintéticos. 

Procedim entos necessários à m anutenção de saúde. Com unicar im ediatam ente a chefia  

qualquer tipo de acidente de trabalho. Outras atribuições relativas à  profissão definidas 

por Lei própna c/ou ato normativo rcgulanicntador do órgão dc classe com petente, e 

ainda pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em  consonância com  

o  serviço público.

15.9. C IR U R G IÃ O  D E N T IST A  -  C IR U R G IÃ O  B U C O M A X IL O FA C L A L :

15.9.1. Realizar e diagnosticar tratamentos cirúrgicos e coadjuvantes, das doenças, 

traumatismos, lesões c anom alias congênitas ou adquiridas do aparelho mastigatório e 

anexos e estruturas craniofaciais associadas Tratamento cirúrgico dos cistos Doença  

das glândulas salivares, de articulação temporomandibular. de lesões dc origem  

traumática na área Buco M axilo Facial. M ás form ações congênitas ou adquiridas dos 

maxilares e  mandíbula. dos tum ores benignos e m alignos da cavidade bucal. amando 

integrado em  grupo de caucerologistas. Distúrbios neurológicos com  m anifestações 

M axilo Facial cm colaboração com  neurologista ou neurocirurgião c das a fccçõcs  

radicularcs e penrradiculares. Erupção cirúrgica, reimplantaçâo e transplante de dentes 

Rem oção cirúrgica de corpos estranhos Comunicar im ediatanicnte a chefia qualquer 

tipo de acidente de trabalho. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria e/ou ato normativo regulamcntador do órgão de classe com petente, e ainda pelo
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conselho ou órgão representativo da classe e que estejam  em  consonância com  o serviço  

público.

15 .10 . C IR U R C IÃ O  D E N T IST A  -  P R O T E SIST A :

15.10.1. Fazer diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios crãnio- 

mandibulares e de oclusão, através da prótese fixa. da prótese rem ovível parcial ou 

total e  da prótese sobre im plantes, realizar atividades dc laboratório necessárias à 

execução dos trabalhos protéticos: adotar procedim entos e  técnicas de confecção de 

próteses fixas, rem ovíveis parciais c totais com o substituição da perda dc substâncias 

dentárias e paradentárias: adotar procedim entos necessários ao planejamento, 

confecção e instalação dc próteses sobre im plantes; fazer a manutenção c controle da 

reabilitação executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas p elo  supenor  

im ediato. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria e/ou ato  

normativo regulamentador do órgão de classe com petente, e ainda pelo conselho ou 

órgão representativo da classe e que estejam em  consonância com  o  serviço público.

1 5 .1 1 . C IR U R G IÃ O  D E N T IS T A  -  P A C IE N T E S  C O M  N E C E S S ID A D E S  E SP E C IA IS:

15.11.1 . Realizar exam e clin ico  com a finalidade de conhecer a realidade cp idem iológica de 

saúde bucal da comunidade; realizar procedim entos c lin icos de: dentioteria. periodontia. 

endodentia. odontopediatria na A tenção Básica; assegurar a integralidade do tratamento 

no âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orientar os usuários 

que apresentarem problemas m ais com plexos, a outros n iveis dc especialização, 

assegurando o seu retom o e acompanham ento, inclusive para fins de com plem entação  

do tratamento; realizar atendim entos de primeiros cuidados nas urgências; realizar 

pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever m edicam entos e outras orientações na 

conform idade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre 

assuntos de sua com petência: executar as ações de assistência integral, aliando a atuação  

clinica à de saúde coletiva, assistindo as fam ílias, indivíduos ou grupos específicos, de 

acordo com  plano de prioridades locais; coordenar ações coletivas voltadas para à 

prom oção c prevenção cm  saúde bucal; programar e supervisionar o fornecim ento de 

insum os para as ações coletivas; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o 

A C D . capacitar as equipes de saúde bucal. das U nidades Básicas de Saúde e dem ais 

próprios, confonne solicitação da Coordenadoria de Saúde Bucal, no que se refere às 

ações educativas e preventivas em  saúde bucal: registrar nos Mapas de Procedimentos, 

na Ficha D -  Saúde Bucal - todos os procedim entos realizados. Outras atribuições 

relativas à profissão definidas por Lei própria e/ou ato nonnativo regulamentador do 

órgão dc classe com petente, e  ainda pelo  conselho ou órgão representativo da classe e  

que estejam em consonância com  o  serviço público

Avenida Doulor Altino Arantss, 284 - Centro -  São SabasliãcvSP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 

Aoosseosile  fspssorg.br

‘Fiscalize o seu município' -  viwwpcflaidocidadao.tce sp.govr.br O

58

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2 

p
e

ss
o

a
s 

A
N

A
 P

A
U

L
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
O

S
T

A
 q

 L
IL

IA
N

E
 M

A
R

IA
 D

E
 M

E
LO

 A
N

IC
E

T
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

a
ra

 v
e

ri
fic

a
r 

a 
va

lid
a

d
o

 d
a

s 
a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
co

ss
o

 h
tt

p
s:

//
fs

p
ss

.1
d

o
c.

co
m

.b
r/

vo
rj

fic
a

ca
o

/6
A

7
F

-9
8

2
0

-D
5

7
9

-0
A

2
9

 o
 i

nf
o

rm
o

 o
 c

ó
d

ig
o

 6
A

7F
-9

8
2

O
-D

5
7

9
-0

A
2

9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7

https://fspss.1doc.com.br/vorjficacao/6A7F-9820-D579-0A29


FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SÊ BAS+ I Á®

F U N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E  P Ú B L IC A  DE SÃ O  S E B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  E inanceira (S etor de RH)

B R A S I L

15 .12 . C IR U R G IÃ O  D E N T IST A  - O D O N T O P E D IA T R IA :

15 .12 .1 . P rom overa saúde, transmitindo às crianças, aos adolescentes, aos seus responsáveis e à 

com unidade, o s  conhecim entos indispensáveis à  manutenção do estado de saúde das 

estruturas bucais: fazer a prevenção cm todos o s  níveis de atenção, devendo o 

especialista atuar sobre os problemas relativos à cárie dentária, à doença periodontal, ás 

m aloclusões. às m alform ações congênitas e as neoplasias; fazer diagnóstico das 

alterações que afetam  o sistem a estom atognático; tratar as lesões dos tecidos m oles, dos  

dentes, dos arcos dentários c  das estruturas ósseas adjacentes dc cáries, traumatismos, 

alterações na odontogênese. m alform ações congênitas; fazer a condução psicológica da 

criança c do adolescente para a atenção odontológica Outras atribuições relativas à 

profissão definidas por Lei própria e/ou ato normativo regulamentador do órgão de classe  

com petente, e ainda pelo conselho ou órgão representativo da classe c que estejam cm 

consonância com  o serviço público.

1 5 .13 . C IR U R C IÃ O  D E N T IS T A  - E N D O D O N T IS T A :

15 .1 3 .1 . Realizar procedim entos conserv adores da vitalidade pulpar: procedim entos cirúrgicos no 

tecido e  na cavidade pulpares; procedim entos cirúrgicos para- endodônticos: fazer 

tratamento dos traumatismos dentários. Outras atribuições relativas à profissão definidas 

por Lei própria e/ou ato normativo regulamentador do órgão de classe com petente, e 

ainda pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em  consonância com  

o  serviço público.

15.14. C O N T A D O R :

15.14 .1 . Compreende os em pregos que se  destinam a  executar atividades de contabilidade geral, 

visando assegurar que todos o s  relatórios c registros sejam feitos dc acordo com  os  

princípios e normas contábeis e legislação pertinente, dentro dos prazos e das normas e 

procedim entos estabelecidos pelo órgão público. Outras atribuições relativas à profissão  

definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e  que estejam  

cm  consonância com  o  serviço público.

15 .15 .C O N T R O L A D O R  IN T E R N O :

15.15.1 . A valiar o cumprimento das metas previstas no contrato de gestão ou instrumento 

congênere firmado e respectiva a execução orçamentária. Comprovar a legalidade e 

avaliar os resultados quanto a eficácia c à eficiência  da gestão orçamentária, financeira  

e patrimonial Verificar a execução de contratos, convênios, acordos e ajustes realizados 

pela Fundação, podendo ser auxiliados pelos fiscais e Gestor de contratos. Verificar a 

probidade na aplicação dos recursos financeiros da Fundação. Verificar a eficiência  na
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guarda ou administração de bens e  valores pertencentes, cedidos ou em  uso pela  

Fundação. Examinar as contas dos responsáveis, por aplicação de recursos, da Fundação. 

Examinar a docum entação comprobatória dos fatos que originaram a escrituração 

contábil Verificar a existência de bens e  outros valores Verificar a eficiência dos 

sistem as dc controles contábeis. Analisar a realização físico-financcira cm função dos 

objetivos estabelecidos. V erificar a docum entação instrutiva comprobatória. quanto à 

propriedade dos gastos realizados Analisar a adequação dos instrumentos de gestão  

contratados, conveniados, acordados, ajustados ou outros congêneres, para a consecução  

dos planos, programas, projetos e atividades, inclusive quanto á legalidade c diretrizes 

estabelecidas, contando com o  auxilio das Diretorias, quando necessário. Emitir 

pareceres e relatórios. Realizar auditorias, quando necessário, podendo contar com  

auxilio  de pessoal técnico. A poiar o  controle externo no exercício  de sua m issão  

institucional, dando ciência ao Tribunal de Contas sobre qualquer irregularidade ou  

ilegalidade observada na gestão de recursos públicos, dentro do prazo legal, sob pena dc 

responsabilidade solidária Executar outras atividades correlatas.

15.16.E N F E R M F .IR O :

15.16.1 . A tribuições com uns: Destinam -se a planejar, organizar, supervisionar coordenar, 

executar os serv iços de enferm agem  em  postos de saúde e unidades assistenciais, bem  

com o participar da elaboração c  execução dc programas de saúde pública Realizar 

consultoria, auditoria e consulta de enferm agem . Atribuições típicas: Elaborar plano de 

enferm agem  a partir de levantam ento e  análise das necessidades prioritárias de 

atendim ento aos pacientes e doentes; Planejar, organizar, coordenar, executar, avaliar e 

dirigir os serviços dc enferm agem , atuando técnica c admimstrativamentc. a fim dc 

garantir um elevado padrão de assistência; D esenvolver tarefas de enfennagem  de maior 

com plexidade na execução de programas de saúde pública e no atendimento aos 

pacientes c doentes; Coletar e analisar dados sócio sanitários da com unidade a ser 

atendida pelos programas cspccificos dc saúde; Estabelecer programas para atender as 

necessidades de saúde da com unidade, dentro dos recursos disponíveis; Realizar 

programas educativos em  saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de 

motivar c  desenvolver atitudes e  hábitos sadios; Supervisionar e orientar os servidores 

que auxiliem  na execução das atribuições típicas da classe: Controlar o padrão de 

esterilização dos equipam entos c instrumentos utilizados, bem com o supervisionar a 

dcsinfecção dos locais onde se desenvolvem  os serviços m édicos e dc enferm agem . 

Elaborar pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e  sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento e 

aperfeiçoam ento de atividades em sua área de atuação: Participar das atividades 

administrativas, de controle c de apoio referentes á sua área de atuação: Participar das 

atividades dc treinamento e aperfeiçoam ento dc pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 

em  serviço ou ministrando aulas c palestras, a fnn de contribuir para o desenvolv im ento  

qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 

trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
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particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exp osições sobre  

situações e/ou  problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico- cientifícos. para fins de form ulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao M unicípio, Participar de campanhas de educação e 

saúde; Dirigir o órgão da instituição dc saúde pública, c chefiar serv iço e/ou unidades dc 

enferm agem , organizar e dirigir serviços de enferm agem  e  suas atividades técnicas e 

auxiliares; Elaborar e atualizar manual de enferm agem  (norm ais, rotinas e 

procedim entos) que v ise à  melhoria da assistência de enferm agem ; Definir e avaliar a 

previsão c distribuir dos recursos hum anos, materiais c custos necessários a assistência  

dc enferm agem: Planejar e executar os trabalhos diretos dc enferm agem ao usuário cm  

grave, que exijam conhecim entos científicos adequados e capacidade dc tomar decisões  

imediatas; Realizar avaliação de com plexidades das atividades de enferm agem  

delegando-as sob sua supervisão; Participar no planejamento, execução, supervisão e 

avaliação; Participar de equipes na com issão ética em  saúde; Participar na elaboração de 

normas, rotinas e procedim entos dos serviços de saúde; Colaborar na elaboração e 

oficialização do sistem a de referência e  contrarrefêrência no atendim ento à saúde da 

população. Participar em  projetos dc construção e refonnas de unidades de saúde; 

Controlar e distribuir m edicam entos controlados; Participar na prevenção e  controle 

sistem ático da infecção hospitalar; Participar dos procedim entos relativos a vigilância  

epidem iológica e sanitária em  todas as suas etapas. Participar nos programas de 

formação e desenvolvim ento dos dem ais elem entos da equipe de saúde; Participar no 

programa dc higiene c segurança do trabalho: Acom panham ento da evolução e do 

trabalho de parto, execução e assistência obstétrica em  situação de em ergência e 

execução do parto sem  distócia: Registrar todos os procedim entos e  condutas de 

enferm agem . Consulta, prescrição de assistência de enferm agem  e cuidados diretos de 

enferm agem  a pacientes graves com  risco dc vida; Prescrição dc m edicam entos, 

previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em  rotina aprovada pela  

instituição de saúde e registrado em cartório. Coordenar e participar da equipe de 

atcndimento-pré-hospitalar, inclusive fazendo parte das rem oções da ambulância UTI, 

Participação na elaboração dc m edidas dc prevenção e controle sistem ático dc danos que 

possam  ser causados aos pacientes: Participar do desenvolvim ento de tecnologia  

apropriada à assistência de saúde: Cumprir e fazer cumprir o código de deontologia da 

enferm agem  Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo  

conselho ou órgão representativo da classe c que estejam cm consonância com  o serviço  

público. Atribuições especificas para o s  Enfermeiros que trabalharem 11a Equipe da 

Estratcuia da Saúde da Família; Elaborar plano dc enferm agem  a partir dc levantamento  

e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes: planejar, 

organizar e dirigir o s  serviços de enferm agem , atuando técnica e administrativam ente. a 

fim de garantir um elevado padrão de assistência; desenvolver tarefas de enferm agem de 

maior com plexidade na execução dc programas dc saúde pública e no atendim ento aos 

pacientes e doentes: coletar e analisar dados socíossanítários da com unidade a ser  

atendida pelos programas específicos de saúde: estabelecer programas para atender às 

necessidades de saúde da com unidade, dentro dos recursos disponíveis: realizar 

programas educativos cm saúde, ministrando palestras c coordenando reuniões, a fim  de
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m otivar e  desenvolver atitudes e hábitos sadios; supervisionar e orientar os servidores 

que auxiliem  na execução das atribuições típicas da classe; controlar o  padrão dc 

esterilização dos equipam entos e instrumentos utilizados, bem com o supervisionar a  

desinfecção dos locais onde sc desenvolvem  os serviços m édicos e de enfennagem ; 

elaborar pareceres, infonnes técnicos c relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvim ento e 

aperfeiçoam ento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação, participar das 

atividades dc treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico c auxiliar, rcalizando-as 

cm  serviço ou ministrando aulas c palestras, a fim dc contribuir para o desenvolvim ento  

qualitativo dos recursos humanos cm sua área dc atuação; participar dc grupos dc 

trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 

particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações c/ou problem as identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-científícos, para fins de form ulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao M unicípio, realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou orgão representativo da classe e que estejam cm consonância  

com  o  serviço público.

T 5.17.FARM ACÊUTICO :

15.17.1 . Responder tecnicam ente pela unidade em  que estiver prestando serv iços fannacêuticos. 

devendo supervisionar e/ou  dar apoio técnico a outra unidade ein caso dc necessidade. 

Executar serv iços dc gerenciam ento, organização c controle cm todas as etapas do ciclo  

da A ssistência Farmacêutica (seleção, programação, aquisição, armazenamento, 

distribuição e a utilização por m eio da dispensaçào e uso) de todos m edicam entos 

padromzados ou não padronizados, inclusive controlados pela Portaria n° 344/98 e dos  

com ponentes especializado c estratégico da A ssistência farmacêutica, além dos 

insum os/m ateriais correlatos. Cumprir com as boas práticas de dispensaçào e rotinas da 

Política de A ssistência Farmacêutica, seguindo a legislação vigente e  atribuições 

relativas à  profissão, definidas por Lei própria, pelo C onselho c que estejam em 

consonância com  o serviço público c privado. Participar ativamcntc na im plantação e no 

desenvolvim ento da Fannácia Clínica por m eio  do consultório farm acêutico, assistência  

dom iciliar em  equipe m ultidisciplinar ou não. orientando quanto ao uso. à guarda  

administração c descarte dc m edicam entos c correlatos. com  vistas à prom oção do uso 

racional de m edicam entos Participar ativam ente nas equipes m ultidisciplinares de 

terapia nutricional e  equipes de assistência dom iciliar diversas, tais conto; Programa de 

Saúde da Fam ília (PSF), C om issão dc Terapia O ncologia (CTO), C om issão de Ensino c 

Pesquisa (CEP). C om issão de Suporte Nutricional (C’N S). C om issão do Controle de 

Infecção Hospitalar (CC1H). C om issão de Padronização de M edicam entos e 

Equipamentos M édico-Hospitalares (COPAM E) e outras. Prestar inform ações sobre os  

m edicam entos c  problemas relacionados aos m esm os, propondo aos dem ais mem bros da
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equipe de saúde, as m udanças necessárias à obtenção do resultado desejado; Orientar os  

fam iliares c/ou  paciente quanto ao adequado uso e armazenamento do m edicam ento, 

tanto no tratamento ambulatória), quanto no hospitalar, inclusive no m om ento de alta 

hospitalar. Participar das atividades de saúde coletivas, contribuindo para melhorar a 

atenção de assistência ao m unícipc. Coletar, monitorar c analisar dados dos indicadores 

pertinentes ao andamento da A ssistência Farmacêutica. Prestar assistência técnica  

obrigatória no serviço fixo  e m óvel de atendimento dc urgência e em ergência, podendo  

responder técnica e cum ulativam ente pelo m esm o serviço, se já  responsável pela  

farmácia privativa da m esm a instituição, exceto  se o  referido serv iço estiver vinculado a 

um a em presa terceirizada, caso  em que esta deverá contar obrigatoriamente com  

assistência técnica farm acêutica própria Outras atribuições relativas à profissão  

definidas por Lei própria, pelo C onselho ou órgão representativo da classe e que estejam  

em  consonância com  o  serviço público.

15.18. F ISIO T E R A P E U T A :

15.18.1 . Realizar testes m usculares, funcionais, dc amplitude articular, de verificação cinética e 

m ovim entação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para 

identificar o  nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. Planejar e executar  

tratamentos de afeccçõcs reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares 

cerebrais, raquimedulares, poliom iclite. dc paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e 

de nervos periféricos, miopatias e  outros; Atender a amputados, preparando o coto e 

fazendo treinamento com  prótese, para possibilitar a m ovim entação ativa e independente 

dos m esm os; Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos 

pes, as afccçõcs dos aparelhos respiratório c cardiovascular, orientando-os c treinando- 

os em  exercícios ginásticos especiais a fim de prom over correções de desvios posturais 

e estim ular a expansão respiratória e a circulação sanguínea. Proceder ao relaxam ento e 

à  aplicação de exercícios e jo g o s com  pacientes portadores dc problemas psíquicos, 

treinando-os sistem aticam ente, para promover a descarga ou a  liberação da agressividade 

e estim ular a sociabilidade; Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som e infravermelho 

nos pacientes, con fon n e a enfem iidade. para aliviar ou terminar com  a dor. Aplicar  

m assagens terapêuticas, utilizando fricção, com pressão e m ovim entação com aparelhos 

adequados ou com  as mãos: Elaborar pareceres, inform es técnicos e  relatórios, 

realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações c sugerindo medidas para 

implantação, desenvolv im ento e aperteiçoam ento de ativ idades em  sua área de atuação. 

Participar das atividades administrativas, de controle e dc apoio  referentes à  sua área de 

atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico  

e auxiliar, realizando-as em  serv iço ou ministrando aulas e  palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos cm  sua área de atuação. 

Participar dc grupos de trabalho c/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo  

exp osições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo  

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de form ulação
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de diretrizes, planos e  programas de trabalho afetos ao M unicípio; Participar de 

campanhas de educação e saúde; Realizar outras atribuições com patíveis com  sua 

especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo  conselho ou órgão representativo da classe e que estejam cm  consonância  

com  o  serviço público.

1 5 .1 9 .F O N O A I D IÓ L O C O :

15.19.1. D escrição sintética: Com preende os cargos que se destinam a prestar assistência  

fonoaudiológica à  população nas diversas unidades m unicipais dc saúde, para 

restauração da capacidade de com unicação dos pacientes. A tribuições típicas: Avaliar as 

deficiências dos pacientes, realizando exam es fonéticos, da linguagem , audiometria, 

além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; 

Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do 

fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário, nas inform ações 

m édicas. D esenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área dc com unicação  

escrita e oral, voz  c audição: D esenvolver trabalhos de correção dc disriirbios da palavra, 

voz. linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do 

paciente: A valiar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do  

processo e prom ovendo o s  ajustes necessários na terapia adotada; Promover a 

reintegração dos pacientes à fam ília c a  outros gnipos sociais: Elaborar pareceres, 

inform es técnicos e  relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento de atividades 

em  sua área de atuação: Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, 

inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia: Participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação: Participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 

cm  serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim dc contribuir para o desenvolvim ento  

qualitativo dos recursos humanos cm sua área de atuação: Participar dc grupos dc 

trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 

particulares, realizando estudos, em itindo ou fazendo exposições sobre situações e/ou  

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e  discutindo  

trabalhos técn ico-cicntíficos, para fins dc form ulação dc diretrizes, planos c programas 

dc trabalho afetos ao M unicípio; Realizar outras atribuições com patíveis com  sua 

especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em  consonância  

com  o  serviço público

15 .20 .G E S T O R  DE R E C U R S O S  H U M A N O S:

15.20.1 . Gerenciam  atividades de departamentos ou serviços de pessoal, recrutamento e seleção, 

cargos, em pregos, salários, benefícios, treinamento c desenvolvim ento, liderando e
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facilitando o desenvolvim ento do trabalho das equipes. A ssessoram  diretoria e setores 

da em presa em  atividades com o planejamento, contratações, negociações de relações 

humanas e do trabalho. Coordenam sistem as de avaliação de desem penho e geram plano  

de benefícios e prom ovem  ações dc qualidade de vida e assistência aos em pregados 

Atuam em  eventos corporativos c da comunidade, representando a  empresa. Outras 

atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão  

representativo da classe c que estejam cm consonância com  o  serviço público

15.21.M ÉDICO CLÍNICO GERAL/G ENERALISTA:

15 .21 .1 . Realizar consultas clinicas aos usuários de sua área adstrita: Participar das ativ idades de 

grupos de controle dc patologias com o hipertensos, diabéticos, de saúde mental, c outros: 

Executar ações de assistência integral cm todas as fases do c ic lo  de vida: criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso: Realizar consultas e procedim entos na Unidade de 

Saúde da Fam ília- USF e. quando necessário, no dom icilio: Realizar atividades clinicas 

correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na A tenção Básica, definidas na 

Norma Operacional da A ssistência à Saúde- N O A S 2001: Realizar busca ativa das 

doenças infecto contagiosas: Aliai- a atuação clínica à pratica da saúde coletiva: Realizar 

primeiros cuidados nas urgências e em ergências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada, acionando o  serviço destinado para este fim . 

Garantir acesso  a continuidade do tratamento dentro dc um sistem a de referencia e contra 

referência para os casos de m aior com plexidade ou que necessitem  de internação 

hospitalar: R ealizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Promover a im unização de rotina, 

das crianças c gestantes encam inhando-as ao serv iço dc referência. Verificar c atestar 

óbito: Emitir laudos, pareceres c atestados sobre assuntos dc sua com petência; 

Supervisionar os eventuais com ponentes da fam ília  em  tratamento dom iciliar e dos  

pacientes com  tuberculose, hanseníasc. hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas. 

Acompanhar o crescim ento c desenvolvim ento das crianças dc 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 

cspecialm cntc crianças m enores dc 01 (um ) ano. consideradas cm situação dc nsco; 

Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da 

Familia: Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico uterino e de mama 

encam inhando as m ulheres cm  idade fértil para a realização dc exam es periódicos nas 

unidades dc referência; Outras ações c atividades a serem definidas dc acordo com  

prioridades locais durante o desenvolvim ento do Programa. Conhecer as realidades das 

fam ílias pelas quais são responsáveis, com  ênfase nas suas características sociais, 

econôm icas, culturais, dem ográficas e cpidcm iológica; Identificar os problem as dc saúde 

e situações de risco m ais com uns aos quais aquela população está exposta; Promover a 

interação e integração com  todas as ações executadas pela estratégia de Saúde da Família  

com  o s dem ais integrantes da Equipe da Unidade de Saúde da Família: Elaborar, com  a 

participação da com unidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de 

saúde e fatores que colocam  em risco à saúde; Executar, de acordo com a sua atribuição 

profissional, o s  procedim entos de vigilância epidem iológica, nas diferentes fases do 

cic lo  da vida: Valorizar a relação com  o  usuário e com  a fatnília, paia a criação de vínculo
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de confiança, de afeto de respeito. R esolver 85% dos problem as de saúde bucal no nível 

de atenção básica. Garantir acesso  a continuidade do tratamento dentro de um sistem a  

de referência e contra referência para os casos de m aior com plexidade: Prestar a  

assistência integral à população adscrita, respondendo à dem anda de forma continua e 

racionalizada. Coordenar, participar dc c/ou organizar grupos dc educação para saúde. 

Promover ações intersctoriais e parcerias com  organizações form ais c informais 

existentes na comunidade para o enfrentamento dos problem as identificados: Fomentar 

a participação popular, discutindo com  a comunidade conceitos de cidadania, de direito 

á saúde c suas bases legais. Incentiv ar a form ação c/ou participação ativa da comunidade 

nos C onselhos Locais de Saúde e no C onselho Municipal de Saúde; A uxiliar na 

implantação do Cartão N acional dc Saúde: Executar assistência básica c ações dc 

vigilância ep idem iológica e sanitária, no âmbito de sua com petência: Participar das 

atividades de grupos de controle dc patologias com o hipertensos, diabéticos, de saúde 

m ental, e outros; Executar ações de assistência integral em todas as fases do cic lo  de 

vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso: Realizar as atividades 

correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na A tenção Básica, definidas na 

N O A S /2001 , no âmbito da com petência dc cada profissional. Participar da realização do 

cadastramento das fam ílias; Participar da identificação das microárcas de risco para 

p n on zação das ações dos A gentes Comunitários de Saúde; Executar em  nivel de suas 

com petências, ações de assistência básica na unidade de saúde, no dom icilio  e na 

com unidade; Participar do processo de educação permanente, técnica e gerencial; 

Participar da consolidação, análise c divulgação mensal dos dados gerados pelo sistem a  

de ínfonnaçôes do programa; Participar do processo de programação e planejam ento das 

ações, da organização do trabalho da unidade de saúde, considerando a análise das 

inform ações geradas pelos A gentes Comunitários de Saúde: Participar da definição das 

ações c atribuições prioritárias dos A gentes Com unitários de Saúde para enfrentamento  

dos problemas identificados, alimentando o fluxo do sistem a de inform ações, nos prazos 

estipulados. Incentivar o  aleitam ento materno exclusivo: Orientar dos adolescentes e 

fam iliares na prevenção de D oenças Sexualm ente T ransm issíveis- D ST /A ID S. gravidez  

precoce c uso dc drogas Realizar o monitoramento, dos casos dc diarréia, das infecções  

respiratórias agudas, dos casos suspeitos de pneum onia, de dermatoses e parasitoses em  

criança. R ealizar o monitoramento dos recém nascidos e das puérperas. Realizar visitas  

dom iciliares periódicas para m onitoramento das gestantes, priorizando atenção ao  

desenvolvim ento da gestação; Colaborar nos inquéritos cpidem iológicos ou na 

investigação de surtos ou ocorrência dc doenças ou de outros casos de notificação  

compulsória; Incentivar a com unidade na aceitação c inserção social dos portadores dc 

deficiência psicofisica; Orientar às fam ílias e  à com unidade na prevenção e no controle  

das doenças endêm icas; Realizar ações para a sensibilização das fam ílias e da 

com unidade para abordagem dos direitos hum anos. Estimular a participação com unitária 

para ações que visem  a melhoria da qualidade de vida da com unidade: Realizar ações 

educativas: a) sobre m étodos dc planejamento familiar; b) sobre clím aténo: c) nutrição; 

d) saúde bucal: e) para preservação do m eio  ambiente: f) para prevenção do câncer 

cérvico uterino e de mama encam inhando as m ulheres em  idade fértil para a realização  

dc exam es periódicos nas unidades de referência. Outras ações e atividades a  serem
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definidas de acordo com  prioridades loca is durante o desenvolvim ento do Programa. 

Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão  

representativo da classe e que estejam em  consonância com  o  serviço público

15.22.M ÉDICO ESPECIALISTA - GINECOLOGISTA:

15.22.1. D escrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica 

cm  postos dc saúde c dem ais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem  

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 

A tribuições típicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever  

m edicam entos e realizar outras form as de tratamento para diversos tipos de 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica: Analisar e 

interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões nonnais, para 

confirmai- ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença: Prestar 

atendimento em urgências clinicas, Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o caso: A ssessorar a elaboração dc cam panhas educativas no 

cam po da saúde pública e m edicina preventiva: Participar do desenvolvim ento e 

execução de planos de fiscalização sanitária; Proceder a perícias m édico- 

administrativas, exam inando os doentes, a fim dc fornecer atestados e laudos previstos 

cm  normas e  regulamentos; Participar de ações para atendimento m édico de urgência, 

em  situações de calam idade pública, quando convocado pela Prefeitura; Elaborar 

pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações c sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento  

dc atividades cm sua área dc atuação; Participar das atividades administrativas, dc 

controle e de apoio referentes à sua área de atuação: Coordenar equipes técnicas de 

serviços já  existentes ou a serem criadas, bem com o equipes técnicas de plantão. 

Participar das atividades dc treinam ento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as cm serviço ou ministrando aulas c palestras, a fim dc contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos em  sua área de atuação; Participar de 

grupos de trabalho e/ou  reuniões com  unidades da Prefeitura e  outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técn ico-científicos. para fins dc form ulação dc diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao M unicípio. Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em consonância  

com  o  serviço público.

15.23.M ÉD IC O  ESPECIALISTA - PEDIATRA:

15.23.1 . D escrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica  

em  postos dc saúde e dem ais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F U N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E  P Ú B L IC A  DE SÃ O  SE B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações

^SEBAS+IA®

/ ■  |  '  1

■n --------M-
D iretoria  E inanceira (S etor de RH)

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 

A tribuições típicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever  

m edicam entos e realizar outras form as de tratamento para diversos tipos de 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica: Analisar e 

interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença: Prestar 

atendim ento em urgências clínicas; Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o caso; Assessorar a elaboração de cam panhas educativas no 

cam po da saúde pública e m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento e  

execução dc planos dc fiscalização sanitária; Proceder a pcricias m cdico- 

administrativas. exam inando os doentes, a fim  de fornecer atestados e laudos previstos 

em  norm as e regulam entos; Participar dc ações para atendimento m édico de urgência, 

em  situações de calam idade pública, quando convocado pela Prefeitura: Elaborar 

pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo m edidas para implantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento  

de atividades cm sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de 

controle c dc apoio referentes à sua área de atuação: Coordenar equipes técnicas de 

serviços já  existentes ou a serem criadas, bem com o equipes técnicas de plantão; 

Participar das ativ idades de treinam ento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e  auxiliar, 

realizando-as em  serv iço ou ministrando aulas e palestras, a  fim de contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos cm sua área de atuação: Participar de 

grupos de trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e  outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou  problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins dc form ulação dc diretrizes, planos c 

programas de trabalho afetos ao Município: Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe c que estejam em  consonância  

com  o  serviço público

1 5 .24 .M É D IC O  E SP E C IA L IST A  - PSIQ U IA T R A :

15.24.1. D escrição sintética: Com preende os cargos que se destinam a prestar assistência médica  

em  postos de saúde e dem ais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem  

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas dc saúde pública. 

A tribuições típicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever  

m edicam entos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica: A nalisar c 

interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico: Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença: Prestar 

atendimento em urgências clinicas: Encaminhar pacientes para atendimento
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

especializado, quando for o caso: Assessorar a elaboração de cam panhas educativas no 

cam po da saude pública e m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento e 

execução de planos de fiscalização sanitária: Proceder a perícias m edico- 

administrativas, exam inando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos 

em  normas c regulam entos. Participar de ações para atendimento m édico dc urgência, 

em  situações dc calamidade p ú b lica  quando convocado pela Prefeitura. Elaborar 

pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo medidas para im plantação, desenv olv im ento e aperfeiçoam ento  

dc atividades cm sua área dc atuação; Participar das atividades administrativas, de 

controle c de apoio referentes à sua área de atuação: Coordenar equipes técnicas de 

serviços já existentes ou a serem criadas, bem com o equipes técnicas de plantão; 

Participar das ativ idades de treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e  auxiliar, 

realizando-as em  serviço ou ministrando aulas c palestras, a fim de contribuir para o  

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos em  sua área de atuação; Participar de 

grupos de trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-cicntíficos, para fins dc form ulação dc diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao Município: Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam  em  consonância  

com  o  serviço público

15.25.M ÉDICO ESPECIALISTA - REUM ATOLOGISTA:

15.25.1. D escrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência m édica  

em  postos dc saude e dem ais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem  

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas c subprogratnas de saúde pública. 

A tribuições típicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever  

m edicam entos e realizar outras form as de tratamento para diversos tipos de 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica: Analisar e 

interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões nonnais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico: Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença: Prestar 

atendim ento em urgências clinicas: Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o caso: Assessorar a elaboração de campanhas educativas no 

campo da saúde pública e m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento e 

execução de planos de fiscalização sanitária; Proceder a perícias m édico- 

administrativas. exam inando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos 

cm  normas c regulamentos; Participar de ações para atendimento m édico de urgência, 

em  situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura: Elaborar 

pareceres, inform es técn icos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento
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■n ------- M-
Diretoria Financeira (Setor de RH)

de atividades em sua área de atuação: Participar das atividades administrativas, de 

controle c dc apoio referentes à sua área de atuação: Coordenar equipes técnicas dc 

serviços já  existentes ou a serem criadas, bem com o equipes técnicas de plantão; 

Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e  auxiliar, 

rcalizando-as cm  serviço ou ministrando aulas e  palestras, a fim dc contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos cm  sua área de atuação; Participar de 

grupos dc trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de form ulação de diretrizes, planos e 

programas dc trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam  cm  consonância  

com  o  serviço público

15.26.M ÉDICO ESPECIALISTA - NEUROLOGISTA:

15.26.1. D escrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência m édica  

em  postos de saúde e dem ais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem  

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas c subprogramas de saúde pública. 

Atribuições típicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever  

m edicam entos e realizar outras form as de tratamento para diversos tipos de 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica; A nalisar e 

interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões normais, para 

continuar ou informar o diagnóstico: Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar 

atendimento em urgências clínicas. Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o caso; A ssessorar a elaboração de campanhas educativas no 

cam po da saúde pública c m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento c 

execução de planos de fiscalização sanitária: Proceder a perícias m édico- 

administrativas, exam inando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos 

em  normas e regulamentos; Participar de ações para atendimento m édico de urgência, 

cm  situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Elaborar 

pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento c aperfeiçoam ento  

de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de 

controle e de apoio referentes á sua área de atuação: Coordenar equipes técnicas de 

serviços já  existentes ou a serem criadas, bem com o equipes técnicas de plantão. 

Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a  fim dc contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação: Participar de 

grupos de trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e  outras entidades públicas 

c particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SÉ BAS+ I Á®

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  E inanceira (S etor de RH)

B R A S I L

situações e/ou  problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e  

discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins dc form ulação dc diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao M unicípio: Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe c que estejam cm  consonância  

com  o  serv iço público.

15.27.M ÉDICO ESPECIALISTA - GERI ATRA:

15.27.1 . D escrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência m edica  

em  postos de saúde e dentais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem  

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 

Atribuições tipicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever 

m edicam entos e realizar outras form as de tratamento para diversos tipos de 

enierm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica: Analisar e 

interpretar resultados dc exantes diversos, com parando-os com  os padrões norm ais, para 

confirm ar ou informar o diagnóstico: Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença: Prestar 

atendim ento em urgências clinicas; Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o  caso: A ssessorar a  elaboração de cam panhas educativas no 

campo da saúde pública e m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento e 

execução de planos de fiscalização sanitária: Proceder a perícias m édico- 

administrativas, exam inando os doentes, a fim  de fornecer atestados e laudos previstos 

em  normas e regulam entos, Participar de ações para atendimento m édico de urgência, 

cm  situações dc calam idade p ú b lica  quando convocado pela Prefeitura: Elaborar 

pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento  

dc atividades cm  sua área dc atuação; Participar das atividades administrativas, de 

controle c dc apoio referentes à sua área dc atuação: Coordenar equipes técnicas dc 

serviços já existentes ou a serem criadas, bem com o equipes técnicas de plantão. 

Participar das ativ idades de treinam ento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em  serviço ou ministrando aulas e palestras, a  fim dc contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos cm sua área dc atuação; Participar dc 

gn ip os de trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 

c particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-científicos. para fins de form ulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao M unicípio, Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativ as á profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em consonância  

com  o serviço público
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15.28. M ÉDICO ESPECIALISTA - IN FECTOLOCISTA:

15.28.1. D escrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência m édica  

em  postos de saúde e dem ais unidades assistcnciais gerenciadas pela Fundação, bem 

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 

A tribuições típicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever  

m edicam entos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica; A nalisar e 

interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões normais, para 

confirmar ou informar o  diagnóstico; Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença: Prestar 

atendimento em urgências clinicas: Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o caso; A ssessorar a elaboração de campanhas educativas no 

cam po da saúde pública e m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento c 

execução de planos de fiscalização samtána: Proceder a perícias rnédico- 

administrativas. exam inando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos 

cm  normas c regulam entos, Paiticipar de ações para atendimento m edico de urgência, 

cm  situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Elaborar 

pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento  

de atividades cm sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de 

controle e de apoio referentes à sua área de atuação: Coordenar equipes técnicas de 

serviços já  existentes ou a  serem  criadas, bem com o equipes técnicas de plantão; 

Participar das atividades de treinam ento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em  serv iço ou ministrando aulas e palestras, a  fim dc contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos cm sua área de atuação; Participar de 

grupos de trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeiftirae outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-cicntíficos. para fins dc form ulação dc diretrizes, planos c 

programas de trabalho afetos ao M unicípio, Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativas á profissão definidas por Lei 

própria, pelo  conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em  consonância  

com  o  serviço público

15.29. M ÉDICO ESPECIALISTA - RADIO LOG ISTA/ULTRASSONOGRAFISTA:

15.29.1. D escrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica  

cm  postos de saúde c dem ais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem  

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas c subprogramas de saúde pública. 

A tribuições tipicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever  

m edicam entos e  realizar outras form as de tratamento para diversos tipos de 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica; Analisar e
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interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar 

atendimento em urgências clínicas; Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o caso; Assessorar a elaboração dc campanhas educativas no 

campo da saúde pública e m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento e 

execução de planos de fiscalização sanitária; Proceder a perícias m édico- 

administrativas, exam inando os doentes, a fim  de fornecer atestados e laudos previstos 

cm  norm as c regulam entos. Participar de ações para atendimento m édico de urgência, 

em  situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Elaborar 

pareceres, inform es tccnicos c relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento  

dc atividades em  sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de 

controle e de apoio referentes à sua área dc atuação; Coordenar equipes técnicas de 

serviços já  existentes ou a serem criadas, bem com o equipes técnicas de plantão; 

Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em  serviço ou ministrando aulas e palestras, a  fim dc contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos cm sua área de atuação; Participar dc 

grupos de trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou  problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e  

discutindo trabalhos técn ico-científicos, para fins de form ulação dc diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam  cm  consonância  

com  o  serviço público

15.30.M ÉDICO ESPECIALISTA - UROLOCISTA:

15.30.1 . D escrição sintética: Compreende os cargos que se destinam  a prestar assistência médica  

em  postos de saúde e dem ais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem  

com o elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 

A tribuições típicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever  

m edicam entos e realizar outras formas dc tratamento para diversos tipos de 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica; A nalisar e 

interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões nonnais, para 

continuar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar 

atendimento em urgências clinicas; Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o caso: Assessorar a elaboração de campanhas educativas no 

cam po da saúde pública e m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento e 

execução de planos de fiscalização sanitária; Proceder a perícias m édico-  

administrativas. exam inando os doentes, a fim  de fornecer atestados c laudos previstos
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em  norm as e regulam entos. Participar de ações para atendimento m édico de urgência, 

cm  situações dc calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura. Elaborar 

pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo m edidas para implantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento  

dc atividades cm sua área dc atuação; Participar das atividades administrativas, dc 

controle c de apoio referentes à sua área de atuação; Coordenar equipes técnicas de 

serviços já existentes ou a serem criadas, bem conio equipes técnicas de plantão: 

Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e  auxiliar, 

rcalizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos em  sua área de atuação; Participar dc 

grupos dc trabalho c/ou reuniões com  unidades da Prefeitura c outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-científicos. para fins de form ulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe c que estejam cm  consonância  

com  o  serviço público

1 5 .31 .M É D IC O  E S P E C IA L IST A  - O R T O P E D IST A :

15.31.1 . Faz exam es m édicos, em ite diagnóstico, prescreve m edicam entos e outras form as de 

tratamento das afecções agudas, crônicas ou traum atológicas dos ossos e anexos, 

valendo-se de m eios c lín icos ou cirúigicos, para promover, recuperar ou reabilitar a 

saúde do paciente. Descrição Detalhada: A valia as condições fisico-funcionais do  

paciente, fazendo inspeção, palpação. observação da marcha ou capacidade funcional, 

ou pela análise de radiografias, para estabelecer o  programa de tratamento. Orienta ou 

executa a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou eufeixam ento, utilizando  

ataduras dc algodão, g esso  c  crcpc. para promover a im obilização adequada dos 

mem bros ou regiões do corpo afetado Orienta ou executa a colocação de trações trans 

esqueléticas ou outras, empregando fios m etálicos, esparadrapos ou ataduras. para 

prom over a redução óssea ou correção stcoarticular. R ealiza cirurgias em  ossos e anexos, 

em pregando técnicas indicadas para cada osso . para corrigir desvios, extrair áreas 

patológicas ou destm idas do osso . colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, com  

vistas ao estabelecim ento da continuidade óssea. Indica ou encam inha pacientes para 

fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua  

m áxim a recuperação Participa de equipes m ultíprofissionais. em itindo pareceres em sua 

especialidade, encam inhando ou tratando pacientes, paia prevenir deform idades ou seu  

agravamento. E xecuta tratamento clín ico , prescrevendo m edicam entos, fisioterapia e 

alim entação especifica, para prom over a recuperação do paciente, executar outras tarefas 

correlatas detenninadas pelo  superior im ediato; executar quaisquer outros encargos 

sem elhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que 

regulam entou o  exercício da profissão.
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1 5 .3 2 . M ÉDICO ESPECIALISTA - O TORRINO LARING OLOCISTA:

15.32.1 . Realizar consulta m édica prestando assistência integral (prom oção e proteção da saúde, 

prevenção dc agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) 

Realizar solicitação de exam es diagnósticos relacionados à sua ativ idade, analisar, laudar 

e interpretar resultados de exam es diversos; manter registro adequado do atendimento  

no prontuário do paciente. Realizar consultas e atendim entos m édicos efetuando  

anam nese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de 

atuação, diagnosticar c tratar doenças da área de otorrinolaringologia. implementar ações  

para prom oção da saúde. Realizar todos os procedim entos diagnósticos e terapêuticos; 

realizar atendimento cm crgcncial c  eletivo; Emitir atestados, laudos c parcccrcs sobre as 

condições de saúde dos pacientes; trabalhar em  equipe m ultiprofíssional e/ou  

interdisciplinar; realizar matriciamcnto e discussão de caso junto aos profissionais dos 

dem ais serviços de saúde Executar suas atividades em  consonância com  as diretrizes do  

governo federal, estadual e  municipal Executar outras tarefas correlatas á área de 

atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal. Estadual e M unicipal, dentro 

da rede dc serv iço do sistem a dc saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento  

da profissão. Executar, dc acordo com a qualificação dc cada profissional, os  

procedim entos de vigilância à saúde e de vigilância epideniiológica. nas diferentes fases  

do ciclo  de vida. Participar da elaboração dos protocolos c lín icos de 

acesso/encarninham ento de sua especialidade.

15.33. M ÉDICO  ESPECIALISTA - A NESTESISTA:

15.33.1. Realizar avaliação pré-opcratóna ambulatorial; indicar anestesia adequadamente 

conform e o procedim ento cirúrgico e o estado fisico  do paciente; realizar anestesia em  

diferentes especialidades cirúrgicas, conform e escala, incluindo cirurgias pediátricas e 

transplantes, preencher ficha de anestesia e dem ais docum entos hospitalares 

relacionados à assistência ancstcsiológica ao paciente; realizar rígido controle dos 

fárm acos anestésicos utilizados; contribuir no treinamento prático de m édicos residentes 

e alunos de graduação, participar de atividades teóricas, teórico-práticas e  práticas 

destinadas ao treinamento e  educação continuada; cumprir ordens de serviço e 

regulam ento da Instituição; participar de treinamentos dc pessoas. Outras atribuições 

relativas à profissão definidas por Lei própria e/ou ato normativo regulamentador do 

órgão de classe com petente, e ainda pelo conselho ou órgão representativo da classe e 

que estejam em consonância com  o serviço público.

15.34.M ÉDICO ESPECIALISTA - VASCULAR:

15.34.1. Realizar consulta m édica com  história e exam e fisico . levantar hipóteses diagnosticas, 

solicitar e/ou  realizar exam es complementares; interpretar dados clín icos e de exam es, 

discutir diagnóstico, tratamento c prognóstico com  o paciente, responsáveis ou
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familiares: identificar a necessidade de internação: e  em itir laudo, relatório e pareceres 

na área da cirurgia vascular: realizar procedim entos com  anestesia local no ambulatório 

de pequenas cirurgias com o excisâo de lesão de pele. biópsia de pele. incisão de abcesso, 

retirada de pontos e debndam ento de lesões que permitam anestesia local Cumprir as 

normas estabelecidas dc biossegurança, seguindo critcriosainente todas as m edidas dc 

prevenção preconizadas, para evitar contam inações e acidentes. Outras atribuições 

relativas à profissão definidas por Lei própna c/ou ato norm ativo regulamcntador do 

órgão de classe com petente, e ainda pelo conselho ou órgão representativo da classe e 

que estejam cm consonância com  o serv iço  público.

15.35.M ÉD IC O  ESPECIALISTA DERM ATOLOGISTA:

15 .35 .1 . Executar atividades de estudo, avaliação c tratamento da pele e seus anexos (unhas, 

cabelo, glândulas sebáceas e sudoríparas). atendo-se. além da prevenção e tratamento de 

doenças da pele. com  a estética e conservação da integridade desse órgão: • Participar de 

todos o s  atos pertinentes ao exercício da m edicina nas unidades de atenção à  saúde c 

unidade dc pronto atendimento, realizando exam es, diagnósticos, prescrevendo e 

ministrando tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do organism o e 

aplicando os m étodos e protocolos da m edicina aceitos e reconhecidos cientificam ente. 

• Praticar atos cirúrgicos e correlatos, emitir laudos c pareceres. • Participar de processos  

educativos e  dc vig ilância  cm  saúde; • Examinar casos especiais e  serviços  

especializados: • Preenchera fich a  única individual do paciente: • Preencher relatórios 

m ensais relativos às atividades do emprego: • Participar do planejamento, execução e 

avaliação dc programas de prevenção à Saúde e Higiene; • Participar de Programas e 

pesquisas cm Saude Pública c ou Coletiva; • Empcnhar-sc para melhorar as condições  

de saúde e o s  padrões dos serviços m édicos e assum ir sua parcela de responsabilidade 

cm  relação ú saúde pública, à educação sanitária e a legislação referente à saúde: • 

Cumprir as normas estabelecidas de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as 

m edidas dc prevenção preconizadas, para evitar contam inações c acidentes. Outras 

atribuições relativas á profissão definidas por Lei própria e/ou ato normativo 

regulamentador do órgão de classe com petente, e ainda pelo conselho ou órgão  

representativo da classe c que estejam em  consonância com  o  serviço público

15.36.M ÉDICO ESPECIALISTA - PROCTOLOC1STA:

15.36.1. D iagnosticar e tratar doenças do intestino grosso, em pregando m eios c lin icos ou 

cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde do paciente. Fazer anam nese e exam es 

clín icos geral e específico , interrogando o paciente c cscutando-o ou executando  

palpações. por interm édio de aparelhos específicos, para estabelecer o  diagnóstico da 

doença Realizar exam e proctológico. inspecionando a região anal c pcnnal. fazendo o 

toque retal e  palpação por m eio de anuscópio. retoscópio e sigm oidoscópio, para 

observar dirctamentc características do canal anal, m ucosa do reto e do sigm óide distai.
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B R A S I L

faz biópsias, retirando fragm entos de tum ores ou de n iucosa intestinal, para fazer o 

diagnóstico histopatológico da doença. Prescrever c/ou  executar tratamentos c lín icos ou  

cirúrgicos, indicando a m edicação, dieta, repouso ou fazendo infiltrações, cauterizações 

e intervenções cirúrgicas, de acordo com  as técnicas indicadas, para recuperar a saúde 

do paciente. Acompanhar o restabelecim ento clín ico  dos pacientes, observando o pós 

operatório e fazendo exam e periódico de controle, para avaliar a recuperação integral 

dos m esm os ou surpreender com plicações ou rccidiva das doenças: em ite parecer m edico  

especializado, exam inando o doente e registrando os dados e a conclusão diagnostica, 

para orientar a terapêutica a ser ministrada, a pericia ou a junta médica. Emitir atestados 

dc saúde, sanidade e aptidão física, para atender a determ inações legais e administrativas. 

Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria c/ou  ato normativo  

regulamentador do órgão de classe com petente, e ainda pelo conselho ou órgão  

representativo da classe c que estejam em  consonância com  o  serv iço  público.

15.37.M ÉDICO ESPECIALISTA - GASTROENTEROLOGISTA:

15.37.1. Diagnosticar o problema gastroenterológico apresentado; participar de todos os atos 

pertinentes ao exercício da m edicina nas unidades de atenção especializada, realizando 

exam es, diagnósticos, prescrevendo e ministrando tratamentos para as diversas doenças, 

perturbações c lesões do organism o c aplicando os m étodos e protocolos da m edicina  

aceitos e reconhecidos cientificam entc: participar de processos educativos e dc vigilância  

em  saúde; prescrever exam es laboratoriais tais com o: sangue, urina, raio-x e outros; 

exam inar casos especiais e  serviços especializados, preencher a ficha única individual 

do paciente; preencher relatórios m ensais relativos às atividades do em prego; participar 

do planejamento, execução c avaliação dc programas dc prevenção à Saúde c Higiene; 

participar de Programas e  pesquisas em  Saúde Pública e ou Coletiva; empenhar-se para 

melhorar as condições de saúde e os padrões dos serviços m édicos e assum ir sua parcela 

dc responsabilidade em  relação à saúde pública, à educação sanitária c a legislação  

referente à saúde; cumprir as nonnas estabelecidas de biossegurança. seguindo  

criteriosam ente todas as m edidas de prevenção preconizadas, para evitar contam inações  

e acidentes. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria e/ou ato 

normativo regulamentador do órgão de classe com petente, e ainda pelo conselho ou 

órgão representativo da classe e que estejam cm consonância com  o  serviço público

15.38.M ÉDICO ESPECIALISTA -  NEUROLOGISTA INFANTIL:

15.38.1 . A tividades de supervisão, coordenação e execução relativas à defesa, proteção e 

recuperação da saúde indiv idual e coletiva, nas várias especialidades, utilizando recursos 

técm co-profissionais da medicina; prestar é clientela assistência m edica especializada, 

form ulando diagnostico e prescrevendo tratamento ou indicação terapêutica: colaborar 

com  a equipe m ultidisciplinar do seu órgão, na análise de problem as específicos do 

respectivo setor e na proposição de m edidas que os solucionem ; realizar inspeção
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relacionadas á proteção e à recuperação da saúde ou perícias m edicas ou m édico  

administrativas, de acordo com  a especialização dos seus conhecim entos tccn ico-  

cientificos; elaborar e participar de programa de educação sanitária, no que se refere à 

profilaxia e defesa da saúde; participar de estudos e pesquisas para estabelecim ento de 

padrões terapêuticos c  cirúrgicos; elaborar estudo a respeito da estrutura dc organização, 

com  a finalidade de ampliar o sistem a municipal de assistência medica, visando também  

o  seu desenvolvim ento; participar dc juntas m edicas objetivando pronunciam entos 

relacionados com  assuntos diversos; fornecer dados estatísticos, diagnosticar e tratar 

doenças c lesões orgânicas do sistem a nervoso central e periférico, realizando exam es 

clin ico  e subsidiário, visando à saúde e bem estar de crianças e adolescentes; executar 

quaisquer outros cargos sem elhantes, pertinentes à categoria funcional Outras 

atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria e/ou ato normativo 

regulamentador do órgão dc classe com petente, e ainda pelo conselho ou órgão  

representativo da classe e que estejam em consonância com  o  serviço público

15 .39 .M É D IC O  E SP E C IA L IST A  - E N D O C R IN O L O C IS T A :

15.39.1. Diagnosticar e tratar doenças endócnnas. m etabólicas e nutricionais, aplicando  

m edicação adequada e  realizando exam es laboratoriais e subsidiários e testes de 

mctabol ism o. para promover c  recuperar a saúde do paciente; empcnhar-sc para melhorar  

as condições de saúde e os padrões dos serviços m édicos e assum ir sua parcela dc 

responsabilidade cm relação à saúde publica, àedu cação  sanitária c a  legislação referente 

à saude; manter boas relações com  dem ais profissionais na área de saúde, baseando-se  

no respeito mútuo, na liberdade c independência profissional dc cada um. buscando  

sempre o  interesse e o  bem-estar do paciente; cumprir as normas estabelecidas de 

biossegurança. seguindo critcriosamentc todas as m edidas dc prevenção preconizadas, 

para evitar contam inações e acidentes Outras atribuições relativas à profissão definidas 

por Lei própria e/ou ato norm ativo regulamentador do órgão de classe com petente, e 

ainda pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em consonância com  

o  serviço público

1 5 .40 .M É D IC O  E SP E C IA L IST A  - C A R D IO L O G IS T A :

15.40.1 . Ministrar atendimento m édico a portadores de doenças cardiovasculares, interpretar 

exam es e atos que digam  respeito às especialidades que tenham intima correlação com  a 

cardiologia: realizar estudos c investigações no cam po cardiológico; prestar o devido  

atendim ento aos pacientes encam inhados por outros especialistas ou clinico geral; 

prescrever tratamento m édico; participar de juntas m édicas: participar de programas 

voltados para a saúde pública; solicitar exam es laboratoriais e outros que sc fizerem  

necessários; executar outras tarefas sem elhantes: manter prontuário m edico organizado  

e atualizado Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria e/ou ato
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SÊ BAS+ I Á®

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n“ 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

B R A S I L

normativo regulamentador do órgão de classe com petente, e ainda pelo conselho ou 

órgão representativo da classe e que estejam em  consonância com  o  serviço público.

15.41.M ÉDICO E SPEC IA LISTA -C IR U R G IÃ O  GERAL:

15.41.1 . D escrição sintética: Com preende os cargos que se destinam a prestar assistência m édica  

em  postos de saúde e dem ais unidades assistenciais gerenciadas pela Fundação, bem  

conto elaborar, executar e avaliar planos, programas c subprogramas dc saúde pública. 

A tribuições tipicas: Efetuar exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever 

m edicam entos c realizar outras formas de tratamento para diversos tipos dc 

enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou terapêutica: A nalisar e 

interpretar resultados dc exam es diversos, com parando-os com  os padrões normais, para 

confirmar ou informar o  diagnóstico; Manter registro d os pacientes exam inados, 

anotando a conclusão diagnostica, o  tratamento prescrito e a evolução da doença: Prestar 

atendim ento em urgências clinicas; Encaminhar pacientes para atendimento  

especializado, quando for o caso. Assessorar a elaboração de campanhas educativas no 

cam po da saúde pública c m edicina preventiva; Participar do desenvolvim ento e 

execução de planos de fiscalização sanitária; Proceder a perícias rnédico- 

administrativas, exam inando os doentes, a fim  de fornecer atestados e laudos previstos 

em  normas e regulamentos; Participar de ações para atendimento m édico de urgência, 

em  situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Elaborar 

pareceres, inform es técn icos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo  

observações e sugerindo m edidas para im plantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento  

de atividades cm sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de 

controle e dc apoio referentes à sua área dc atuação: Coordenar equipes técnicas dc 

serviços já  existentes ou a  serem criadas, bem com o equipes técnicas de plantão; 

Participar das ativ idades de treinamento e aperfeiçoam ento de pessoal técnico e auxiliar, 

rcalrzando-as em  serv iço ou ministrando aulas e palestras, a  fim  dc contribuir para o 

desenvolvim ento qualitativo dos recursos humanos cm sua área dc atuação; Participar dc 

gn ip os dc trabalho e/ou reuniões com  unidades da Prefeitura e  outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técn ico-cicntíficos, para fins dc fonnulação dc diretrizes, planos c  

programas de trabalho afetos ao M unicípio: Realizar outras atribuições com patíveis com  

sua especialização profissional. Outras atribuições relativ as à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe c que estejam em  consonância  

com  o  serviço público

15.42. M O T O R IST A :

15.42.1 . Compreende o s  em pregos que se destinam a dirigir veícu los autom otores de transporte 

dc passageiros e  cargas, observando as regras dc trânsito e conservá-los cm  perfeitas

51
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DF. SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei Complementar n" 168/2013 e alterações

^SEBAS+IA®

/ ■  |  '  1

■n ------- M-
Diretoria Financeira (Setor de RH)

condições de aparência e funcionam ento. Dirigir autom óveis, cam inhonetas e demais 

veícu los de transporte de passageiros c  cargas; V erificar diariamente as condições de 

funcionam ento do veiculo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, batena, nível 

de ó leo , sinaleiros, freios, em breagem . faróis, abastecim ento de com bustível, entre 

outros; Verificar sc a docum entação do veículo a  scr utilizado está com pleta, bem com o  

d evolvê-la  à chefia im ediata quando do térm ino da tarefa; Zelar pela segurança de 

passageiros verificando o  fecham ento de portas e o  uso de cintos de segurança; Fazer 

pequenos reparos de urgência. Manter o veículo lim po, internamento e extem am ente, e 

cm  condições dc uso, levando-o à manutenção sem pre que necessário; Observar os  

periodos de revisão e  manutenção preventiva do veicu lo , levando-o à  manutenção  

sempre que ncccssáno; Anotar cm  formulário próprio, segundo normas estabelecidas, a 

quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários 

percorridos e outras ocorrências; R ecolher ao local apropriado o  veícu lo  após a 

realização do serviço, deixando-o corretamcntc estacionado e fechado em local definido  

pela chefia. A uxiliar no carregamento e descarregam ento de volum es; A uxiliar na 

distribuição de volum es, de acordo com  normas e roteiros pré estabelecidos; Conduzir 

os profissionais da saúde e tnunícipcs, em lugar c hora detem iinados, conform e itinerário 

estabelecido ou instruções específicas anotadas nas requisições dc veículos. Executar 

outras atribuições afins Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam  em  consonância  

com  o  serviço público

15.43. NUTRICIONISTA:

15.43.1. Compreende o s  cargos que sc destinam a pesquisar, elaborar, d ingir c controlar os  

programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem com o para a  

população de baixa renda do M unicípio. A tribuições típicas: Identificar e analisar hábitos 

alimentares c deficiências nutritivas nos indivíduos, bem com o com por cardápios 

especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas: Elaborar programas dc 

alim entação básica para os estudantes da rede escolar pública, para as crianças das 

creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e  nas dem ais unidades de 

assistência m édica e social da Prefeitura: Acompanhar a observância dos cardápios e 

dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência; Supervisionar o s  serviços de 

alim entação prom ovidos pela Prefeitura, visitando sistem aticam ente as unidades, para o  

acom panham ento dos programas e averiguação do cumprimento das normas 

estabelecidas; Acompanhar e orientar o  trabalho de educação alimentar realizado pelos  

professores da rede municipal de ensino e das creches; Elaborar cardápios balanceados 

e adaptados aos recursos d isponíveis para o s  programas assistenciais desenvolvidos pela  

Prefeitura: Planejar e executar programas que visem  a m elhoria das condições de vida 

da com unidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares m ais 

adequados, de higiene e de educação do consum idor: Participar do planejamento da área 

física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas, aplicando princípios concernentes a 

aspectos funcionais e  estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências;
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

Elaborar previsões de consum o de gêneros alim entícios e utensílios, calculando e 

dctenninando as quantidades necessárias á execução dos serviços dc nutrição, bem com o  

estim ando os respectivos custos: Realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo  

critério custo-qualidade; Emitir parecer nas licitações para aquisição dc gêneros 

alim entícios, utensílios c equipam entos necessários para a realização dos programas, 

Participar das atividades do Sistem a dc V igilância  Alim entar e Nutricional —  SISV AN ; 

Participar das ações de educação em  saúde; Levantar os problem as concernentes à 

m anutenção de equipam entos, à  aceitabilidade dos produtos e outros, a fim de estudar e 

propor soluções para rcsolvc-los, Elaborar parcccrcs, informes técnicos e relatórios, 

realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações c sugerindo m edidas para 

im plantação, desenvolvim ento c aperfeiçoam ento dc atividades em  sua área dc atuação; 

Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; Participar das atividades dc treinamento e  aperfeiçoam ento dc pessoal técnico  

c auxiliar, realizando-as cm  serviço ou ministrando aulas c  palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvim ento qualitativo d os recursos humanos em  sua área de atuação; 

Participar de grupos de trabalho e/ou  reuniões com  unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou fazendo  

exp osições sobre situações c/ou problemas identificados, opinando, oferecendo  

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-cientificos, para fins de form ulação  

de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao M unicípio, com patíveis com  sua 

especialização profissional. Realizar outras atribuições com patíveis com  sua 

especialização profissional. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em  consonância  

com  o  serviço público

1 5 .4 4 .0 D 0 N T Ó L 0 G 0 :

15 .44 .1 . A tividades com  o objetivo dc planejar, realizar e avaliar programas dc saúde pública, na 

prestação de assistência Odontológica; Manter, diagnosticar c tratar afccçõcs da boca. 

dentes e região m axilofacial. através de processos c lin icos ou cirúrgicos: Fazer 

diagnóstico, prognóstico e tratamento das afecções da cavidade bucal. envolvendo  

tecidos duros (dentes) e m oles (lingua), m ucosa, palato duro e palato m ole, assoalho da 

boca c gengiva); Examinar c identificar alterações de cabeça c pescoço, identificando  

quanto a extensão e profundidade Executar procedim entos preventivos, tais como: 

raspagem. lim peza e polim entos dos dentes e gengivas. Elaborar procedim entos 

educativos coletivos e indiv iduais de prevenção à saúde da boca; Coordenar e supervisor 

procedim entos coletivos individuais executados pelo ACD e THD e procedim entos de 

biossegurauça Executar procedim entos curativos, tais como: Exodontia de raizes e 

dentes, drenagem de absccssos. suturas de tecidos m oles, restauração de cáries dentárias, 

tanto provisórias com o permanentes, executando aliv io  da dor e alivio dc situações 

agudas, além da m anutenção da saúde bucal: Demonstrar paciência, evidenciar  

habilidade manual, cultiv ar senso estético, demonstrar bom  senso, demonstrar equilíbrio  

em ocional, evidenciar criatividade, demonstrar sensibilidade, demonstrar equilíbrio
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frente a situações im previstas, evidenciar organização. Elaborar normas técnicas e  

administrativas: Atuar cm  equipe m ultiprofissional no desenvolvim ento de projetos 

terapêuticos em  unidades de saúde. Efetuar levantam entos que identifiquem  indicadores 

odontológicos de saúde pública; Paramentar paciente e equipe odontológica, realizar 

radiografias, minimizar dor do paciente, realizar ajuste oclusal, operacionalizar 

tratamento proposto segundo especialidades, propor alterações no plano de tratamento e 

orçamento, aplicar anestesia, extrair dentes, tratar alterações de tecidos da boca, tratar 

doenças gengivais (tratamento periodontal), tratar canal (tratamento endodôntico), 

reimplantar dentes, realizar cirurgias buço m axilofaciais, tratar disfunções, restaurar 

dentes, confeccionar prótese oral . aplicar m edidas de prevenção das doenças bucais. 

prescrever m edidas pré c pôs atendim ento, m edicar pacientes, em itir laudos técnicos c 

atestados, registrar procedim entos executados na ficha clín ica, Participar de equipes de  

programas de saúde pública, planejar ações odontológicas, coordenai' ações  

odontológicas, participar de ações comunitárias, dar apoio técnico às ações  

odontológicas. acompanhar ações de órgãos públicos na área de saúde bucal: Fazer 

anam nese, solicitar exam es com plem entares, realizar exam es com plem entares 

(radiografias periapicais), confeccionar m odelo de estudo, registrar situação 

odontológica atual do paciente, fazer exam e clín ico , avaliar exam es complementares, 

avaliar perfil p sicológico  do paciente, detectar expectativas do paciente, encaminhar 

pacientes para tratamento m édico, outras especialidades e áreas afins. Elaborar projetos 

de pesquisa. Captar fontes de financiam ento dc pesquisa. Coletar dados cpidcm iológicos. 

D esenvolver técnicas operatórías. R ealizar análise m icrobíológica da cavidade oral, 

Controlar indice de contam inação m icrobíológica no ambiente trabalho. Pesquisar 

materiais, m edicam entos e  equipam entos odontológicos. Aperfeiçoar equipam entos, 

instrumentos c material. Testar material, equipam entos e instrumental. Publicar artigos 

científicos: Adotar m edidas ergonôm icas. Adotar m edidas de precaução universal dc 

biossegurança, legalizar docum entação para funcionam ento de consultório e clínica, 

manter equipam entos em condições de trabalho, treinar equipe de trabalho, supervisionar 

equipe de trabalho, adotar rotinas de trabalho, dispor equipam entos dc proteção 

individual para equipe c paciente, controlar estoque dc material dc consum o, 

m edicam entos, instrumental e  equipam entos. Arquivar docum entação dos pacientes, 

estabelecer fluxo de trabalho com  laboratórios. Participar, executar e avaliar programas 

educativos de prevenção dos problem as dc saúde bucal e programas de atendim entos 

odontológico voltados aos estudantes c a  população cm  geral: Prescrever, administrar 

m edicam entos, determinando a via. para tratar ou prevenir afecções dos dentes e da boca; 

A colher o usuário, identificando o m esm o, se apresentando c explicando os  

procedim entos a serem realizados: R ecepcionar paciente, agendar horário de pacientes, 

obter inform ações do paciente (indicação, em ergências), registrar dados pessoais do 

paciente, fornecer inform ações diversas ao paciente (localização do consultório, 

honorários, exam es c outras). Orientar sobre técnicas dc higiene bucal. orientar sobre  

hábitos n ocivos à saúde bucal, orientar sobre hábitos alimentares c dieta cariogência, 

esclarecer ao paciente sobre corresponsabilidade no sucesso  do tratamento. Indicar 

recom endações pré e pós operatórías, programar visitas periódicas de retomo; Adequar 

linguagem  ao paciente e à equipe dc trabalho, trabalhai' cm  equipe, desenvolver
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

expressão oral, desenvolver expressão corporal, desenvolver expressão escrita, 

desenvolver expressão visual, cultivar receptividade: Atendim ento nas U nidades Básicas  

de Saúde, serviços de urgência/em ergência. área de vigilância, ambulatórios de 

especialidades e hospitais: Executar outras atividades afins e  as previstas pelo  Conselho  

Federal c Regional dc Odontologia. Outras atribuições relativas à profissão definidas por 

Lei própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe c que estejam em  

consonância com  o serviço público.

15 .45 .0F F IC E  BOY:

15.45.1 . Transporta docum entos, objetos e valores. R ealiza o correio interno. Planeja itinerários. 

Efetua pagamentos e depósito bancário. Providencia autenticação dc docum entos, 

reconhecim ento de firmas em  docum entos e outros atos perante a cartórios e  repartições 

públicas. Retira docum entos em órgãos públicos e cartórios Providencia o agendam ento  

de hom ologação de dispensa de em pregados na DRT. Providencia postagem  de 

correspondência c objetos nas agencias do correio ou outras empresas de 

cntrcga/transportadoras Retira correspondências e objetos nas agencias dos correios ou 

outras em presas de entrega/transportadoras Busca e/ou retira e/ou  entrega docum entos 

e objetos em  locais onde haja necessidade da empregadora. Opera, organiza, prepara, 

entrega, coleta, abre m alotes dc correspondência. L ista a saída e entrada de docum entos 

via  m alotes. Controla entrada e saída do m alote em lista específica. Informar Diretoria, 

departamentos e setores sobre chegada dos m alotes para serem retirados C om unica o 

recebim ento de m alotes abertos ou violados. Protocola docum entos e objetos. Preenche 

livro de protocolo. Identificar entrada e saida de docum entos e objetos. A nota a 

identificação do funcionário que está recebendo o docum ento, correspondência ou 

encom enda Recebe docum entos e  objetos na sede ou local de lotação Entrega 

docum entos e objetos onde for designado. Elabora planilha de controle de recebim entos 

dc objetos. A uxilia e dá suporte à  recepcionista de forma geral. Arquiva docum entos, 

onde lhe for determ inado C lassifica docum entos c objetos A uxilia  na montagem dc 

processos. Organiza agenda de trabalho. Preenche form ulários. Conduz visitantes aos 

departamentos e setores da empresa. Pesquisa docum entos arquivados. Transmite 

m ensagens orais c escritas. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei 

própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe c que estejam cm  consonância  

com  o  serviço público

15.46. PSIC Ó L O G O :

15.46.1. Compreende os em pregos que se destinam a aplicar conhecim entos no cam po da 

Psicologia para o  planejamento e execução de atividades nas áreas clinica, educacional 

e do trabalho. Atribuições tipicas: Quando na área da Psicologia da Saúde: Estudar e 

avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento  

social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no
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/ ■  |  '  1

■n --------M-
D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

diagnóstico e tratamento; D esenvolver trabalhos psicoterapêuticos, a fim de restabelecer 

os padrões normais de comportamento e relacionamento humano: Articular-se com  

equipe multidisciplinar. para elaboração e execução de programas de assistência e apoio  

a grupos específicos de pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, 

avaliando-os c empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento 

terapêutico; Prestar assistência psicológica, individual ou cm  gm po, aos familiares dos 

pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfenm dades, 

e de alterações com portam entais. Reunir inform ações a respeito de pacientes, levantando 

dados psicopatológicos, para fornecer aos m édicos subsídios para diagnóstico e 

tratamento dc enferm idades: Quando na área da Psicologia do Trabalho: Exercer 

atividades relacionadas com  treinamento dc pessoal , participando da elaboração, do 

acom panham ento e  da avaliação de programas. Participar do processo de seleção de 

pessoal, empregando m étodos c técnicas da psicologia aplicada ao trabalho: Estudar e 

desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional. estabelecendo os  

requisitos m ínim os de qualificação psico lóg ica  necessária ao desem penho das tarefas das 

diversas c lasses pertencentes ao Quadro de Pessoal; Realizar pesquisas nas diversas 

unidades dc Saúde, visando a identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e 

dem ais problem as p sicológicos existentes no trabalho, propondo m edidas preventivas c 

corretivas julgadas convenientes: Estudar e propor soluções para a melhoria de 

condições am bientais, materiais e  locais do trabalho. Apresentar, quando solicitado, 

princípios c m étodos psico lóg icos que concorram para maior efic iên cia  da aprendizagem  

no trabalho e controle do seu rendimento: A ssistir ao servidor com  problem as referentes 

à readaptação ou reabilitação profissional por dim inuição da capacidade de trabalho, 

inclusive orientando-o sobre suas relações em pregatícias; R eceber, orientar e  

desenvolver projetos de capacitação em  serviço para os servidores recém ingressos, 

acompanhando a sua integração à função que irá exercer c ao seu grupo dc trabalho; 

Esclarecer e onentar os funcionários da Instituição sobre legislação trabalhista, normas 

e decisões da administração da Fundação; Quando na área da P sicologia Educacional: 

Aplicar técnicas e princípios psicológicos "Fiscalize o seu m unicípio'’ -  

vvvvvv portaldocidadao tcc sp gov.br 24 apropriados ao desenvolvim ento intelectual, 

social e em ocional do indivíduo, empregando conhecim entos dos vários ramos da 

psicologia. Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos 

casos dc dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em  

conhecim entos sobre a psicologia  da personalidade e  no psicodiagnóstico; Efetuar, com  

os especialistas de educação, estudos voltados para o s  sistem as de m otivação da 

aprendizagem , m étodos de capacitação, ensino c avaliação, baseando-se no 

conhecim ento dos processos de aprendizagem , da natureza e causas das diferenças 

individuais, para auxiliar na elaboração de procedim entos educacionais diferenciados 

capazes de atender às necessidades individuais. Analisar as características de indivíduos 

supra c infradotados, utilizando m étodos dc observ ação c experiências, para recomendar 

programas especiais dc ensino com postos dc curriculos c técnicas adequadas às 

diferentes qualidades de inteligência: Participar de programas de orientação profissional 

e vocacional, aplicando testes de sondagem  de aptidões e outros m eios, a fim de 

contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e  sua consequente
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

autorrealização; Identificar a existência de p ossíveis problemas na área da 

psicom otricidade c distúrbios sensoriais ou ncuropsicológicos, aplicando c interpretando 

testes e outros reativos psico lóg icos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma  

de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com  outros 

especialistas. Prestar orientação p sicológica  aos professores da rede dc ensino pública e 

das creches m unicipais, auxiliando na solução dc problemas de ordem psicológica  

surgidos com  alunos; atribuições com uns a todas as áreas: Elaborar pareceres, inform es 

técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo  

m edidas para implantação, desenvolvim ento c aperfeiçoam ento dc atividades em sua 

área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes 

à  sua área dc atuação; Participar das atividades dc treinamento c aperfeiçoam ento de 

pessoal técnico e  auxiliar, realizando-as em  serviço ou ministrando aulas e palestras, a 

fim de contribuir para o  dcsenvolv im ento qualitativo dos recursos hum anos cm  sua área 

de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com  unidades de Saúde e 

outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, em itindo pareceres ou 

fazendo exposições sobre situações e/ou problem as identificados, opinando, oferecendo  

sugestões, revisando e discutindo trabalhos tccnicocientíficos. para fins dc formulação 

dc diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à  Fundação dc Saúde: Realizar outras 

atribuições com patíveis com sua especialização profissional Outras atribuições relativas 

á profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e 

que estejam em  consonância com  o  serviço público.

15.47. RECEPCIONISTA:

15.47.1. Compreende o  atendimento aos cidadãos que procuram as unidades de Saúde, 

recepcionando-os, identificando ou procurando identificar suas necessidades, 

averiguando suas pretensões, orientando-os e  o s  encam inhando às pessoas, setores ou  

serviços com petentes; Atende e realiza chamadas telefônicas, presta inform ações c anota  

recados, efetua controle de agenda de assuntos, verificando horános disponíveis e 

registrando as m arcações realizadas, para m antê-las organizadas e atualizadas, controla  

o  ficháno e/ou arquivo de docum entos relativos ao histórico dos assuntos organizando- 

os c m antendo-os atualizados, para possibilitar ao setor responsável consultá-los quando 

necessário, preenche form ulários manuais ou virtuais, digitar fichas, docum entos e 

cadastro, organiza de m odo geral o s  prontuários, receber e env iar correspondências e 

docum entos conform e protocolo instituído, executa tarefas cotidianas de escritório em 

caráter ilimitado; organiza e mantém organizado seu setor de trabalho; executa outras 

tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior im ediato. Outras atribuições 

relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão representativo da 

classe e  que estejam cm  consonância com  o  serviço público.

15.48.TÉCNICO EM ENFERM AGEM :

15.48.1. Compreende os em pregos que se destinam a executar, sob supervisão do enferm eiro, 

tarefas auxiliares dc enferm agem , atendendo ás necessidades básicas dos pacientes, bem
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com o a participação em  n ível de execução sim ples, em  processo de tratamento. Participar 

da equipe de saúde, auxiliando o enferm eiro c o  técnico de enferm agem  na execução dos  

programas de educação par a saúde; Executar ações de tratamento sim ples; R econhecer  

o  estado do usuário sob seus cuidados; A uxiliar na recepção, adm issão e alta do usuário; 

Observar, reconhecer c descrever sinais c sintom as, ao nível de sua qualificação. 

Executar tratamentos espeeificam ente prescrito, ou de rotina além de outras atividades 

de enferm agem; Prestar cuidados de higiene e  conforto ao paciente; Fazer curativos de 

pequena com plexidade, fazendo assepsia do ferim ento e aplicando os m edicam entos 

apropriados; A plicar vacinas, segundo orientação superior, zelando pelas condições  

adequadas de armazenam entos do estoque de vacinas, verificando e registrando 

diariamente a temperatura do refrigerador, bem com o limpando o periodicamente; 

Verificar a temperatura, pressão arterial pulsação e peso dos clientes, empregando  

técnicas e instrumentos apropriados, informando e registrando os resultados aferidos; 

Orientar pacientes em assuntos de sua com petência, preparando o s  pacientes para 

consultas e exam es; A uxiliar no preparo do material a ser utilizado em  consultas, bem  

com o no atendimento aos pacientes; Orientar os pacientes no pós-consulta. quando ao 

cumprimento das prescrições de enferm agem  c prescrições m édicas. A uxiliar no controle  

dc estoque dos m edicam entos, materiais c instrumentos m édicos e cirúrgicos, a fim de 

solicitar reposição, quando necessário; Fazer visitas dom iciliares, a escolas, creches e  

instituições afins, segundo programação estabelecida, para atender pacientes e coletar 

dados de interesse do serviço; Fazer m obilização (contenção), sob prescrição m edica e  

orientação do enferm eiro; A uxiliar no atendimento da população em programas de 

em ergência; Atuar nas atividades coletivas programadas; Efetuar notificação, controle e 

busca ativa de suspeitos e/ou com unicantes de doenças sob vigilância ou de notificação  

com pulsória; Manter o local de trabalho lim po c arrumando. Participar dos Pro 

ccdim cntos pós-m orte; Cumprir o  código dc deontologia dc enferm agem  Participar do 

gerenciam ento dos insum os necessários para o adequado funcionam ento da Unidade de 

Saúde. Atribuição especifica do técnico cm  enferm agem; A ssistir ao Enfermeiro; no 

planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 

Enfermagem; a prestação dc cuidados diretos de Enfermagem a pacientes cm estado  

grave; na prevenção e  controle das doenças transm issíveis em  geral em programas de 

vigilância epidem iológica; na prevenção e controle sistem ático da infecção hospitalar, 

na prevenção e controle sistem ático dc danos fisicos que possam  ser causados a pacientes 

durante a assistência dc saúde; na execução dos programas c participação nas atividades 

dc assistência integral à  saúde individual e de grupos específicos, particulannente 

daqueles prioritários c  de alto risco; e programas dc higiene c segurança do trabalho e dc 

prevenção dc acidentes e dc doenças profissionais e do trabalho. Executar atividades de 

assistência de Enfermagem , excetuadas as privativas do Enfermeiro e as referidas no Art 

9“ do Decreto 9 4 .406 /87 . integrai' a equipe de saúde. Outras atribuições relativas à 

profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e 

que estejam em consonância com  o serviço público
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15.49.TÉCNICO EM FARMÁCIA:

15 .49 .1 . R ealiza operações farm acotécnicas. Identifica e  classifica  produtos e form as 

farm acêuticas, com posição e técnica de preparação Manipula formas farm acêuticas 

alopáticas, fitotcrápicas, hom eopáticas c dc cosm éticos. R ealiza testes de controle da 

qualidade. Executa, com o auxiliar, as rotinas de compra, armazenamento e dispensação  

de produtos Realiza o controle e manutenção do estoque de produtos e matérias-primas 

farm acêuticas, sob supervisão do farm acêutico, Atende as prescrições m édicas dos 

m edicam entos c  identifica as diversas v ias dc administração. Orienta sobre o uso correto  

e a conservação dos m edicam entos Outras atribuições relativas à profissão definidas por 

Lei própria, pelo  conselho ou órgão representativo da classe e que estejam cm 

consonância com  o serviço público.

15.50.TÉCNICO EM LABORATÓRIO:

15.50.1. Coletar, receber e  distribuir material b io lóg ico  dc pacientes. Preparar amostras do 

material b io lógico  e  realizar exam es conform e protocolo: Operar equipam entos 

analíticos e de suporte: Executar, checar, calibrar e fazer manutenção corretiva dos 

equipam entos; Administrar e organizar o local de trabalho. Trabalhar conform e nom ias 

e procedim entos técnicos dc boas práticas, qualidade e biossegurança: M obilizar  

capacidades de com unicação oral c escrita para efetuar registros, dialogar com  a  equipe 

de trabalho e orientar o s  pacientes quanto à coleta do material b io lógico . Outras 

atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria e/ou  ato normativo  

regulamentador do órgão de classe com petente, e ainda pelo conselho ou órgão  

representativo da classe e que estejam em consonância com  o  serviço público

15.51.TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA:

15.51.1 . C onfecciona e repara dentaduras e dem ais aparelhos de prótese dentária, guiando-se  

pelas im pressões tomadas em  cera, utilizando m oldações negativas e  positivas, 

m odelando-as em gesso  c fundindo m etais diversos para possibilitar a substituição total 

ou parcial do conjunto dentário natural. Exam ina os m oldes extraídos da parte ou dc toda  

a arcada dentária dos clientes, recebidos ou tirados por e le  próprio, observando-os em 

todos os detalhes, para guiar-sc na execução do trabalho; Executa cm  cera m oldes de 

peças dentarias, com o placas, dentaduras, coroas e pontes rem ovíveis, valendo-se de 

m odelo positivo da boca do cliente e utilizando ferramentas manipulativas. para testar a 

adaptação das peças; Prepara e carrega as m uflas em  laboratório dentário, utilizando  

argamassa de g esso , folhas de metal apropriado e prensa manual c cozinhando o  material 

cm  banho-maria, para obter, por m oldação. aparelhos de prótese dentária em acrílico, a 

partir do m odelo de cera: Funde metal precioso, aço, ligas de crom o e outros- m etais, 

utilizando m oldes de cera. material refratário. calor de maçarico ou de arco-elétrico. 

cadinho, ccntrifugadores e outros utensílios e ferramentas, para obter peças dc prótese

59
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dentária pelo processo das cores perdidas. Elim ina pequenas deficiências nas superfícies 

das peças dentárias confeccionadas, valendo-se de esm criladoras de árvore articulada ou  

flex ível, rebolos. lixas ou outro material de polim ento, para dar ás m esm as o acabamento 

requerido. Outras atribuições relativas à profissão definidas por Lei própria e/ou ato  

normativo rcgulamentador do órgão de classe com petente, c ainda pelo conselho ou 

órgão representativo da classe e que estejam em  consonância com  o  serviço público.

15 .52 .T É C N IC O  EM  SE G U R A N Ç A  D O T R A B A L H O :

15 .5 2 .1 . D escrição sintética: Supervisionar as atividades ligadas à segurança do trabalho, visando  

assegurar condições que elim inem  ou reduzam ao m ínim o os riscos de ocorrência de 

acidentes de trabalho, observando o cumprimento de toda a legislação pertinente. 

Atribuições tipicas: Promover inspeções nos locais de trabalho, identificando condições  

perigosas, tomando todas as providências necessárias para elim inar as situações de 

riscos, bem com o treinar e conscientizar o s  funcionários quanto a atitudes de segurança  

no trabalho. Preparar programas de treinamento sobre segurança do trabalho, incluindo  

programas dc conscientização c divulgação de normas dc segurança, visando ao  

desenvolvim ento de unia atitude preventiva n os funcionários quanto à segurança do 

trabalho Determinar a utilização pelo trabalhador dos equipam entos de proteção  

individual (EP1), bem com o indicar c  inspecionar equipam entos de proteção contra  

incêndio, quando as condições assim  o exigirem , visando à redução dos riscos à 

segurança e integridade física  do trabalhador Colaborar nos projetos de m odificações  

prediais ou novas instalações da empresa, visando a criação de condições m ais seguras 

no trabalho Pesquisar c analisar as causas dc doenças ocupacionais e as condições  

am bientais cm que ocorreram, tom ando as providências exigidas cm lei, visando evitar  

sua reincidência, bem com o corrigiras condições insalubres causadoras dessas doenças 

Pág. 15 de 31 Prom over cam panhas, palestras e outras fonnas de treinamento com  o  

objetivo de div ulgar as norm as de segurança c higiene do trabalho, bem com o para 

informar c conscientizar o trabalhador sobre atividades insalubres, perigosas c penosas, 

fazendo o acompanham ento e  avaliação das atividades de treinamento e divulgação. 

Supervisionar o s  serviços de cantina, vigilância e portaria, visando garantir o bom  

atendimento ao público interno e visitantes. Distribuir o s  equipam entos de proteção  

individual (EPI). bem com o indicar c inspecionar equipam entos dc proteção contra 

incêndio, quando as condições assim o  exigirem , visando à redução dos riscos à 

segurança c integridade física do trabalhador. Colaborar com  a C1PA em seus programas, 

estudando suas observações e proposições, visando a  adotar soluções corretivas e 

preventivas de acidentes do trabalho. Levantar e estudar estatísticas de acidentes do 

trabalho, doenças profissionais e do trabalho, analisando suas causas e gravidade, 

visando a adoção de m edidas preventivas. Elaborai' planos para controlar efeitos de 

catástrofes, criando as condições para com bate a incêndios c salvam ento de vitim as de 

qualquer tipo de acidente. Preparar programas de treinamento, adm issional e de rotina, 

sobre segurança do trabalho, incluindo programas de conscientização e divulgação de 

normas c procedim entos de segurança, visando ao desenvolvim ento de uma atitude

60
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preventiva nos funcionários quanto à segurança do trabalho. Prestar apoio à SIPAT, 

organizando as atividades e recursos necessários. A valiar os casos de acidente do 

trabalho, acompanhando o acidentado para recebimento de atendimento m édico  

adequado. Realizar inspeções nos locais dc trabalho, identificando condições perigosas, 

tomando todas as providências necessárias para eliminar as situações de riscos, bem  

com o treinar e conscientizar os funcionários quanto a atitudes de segurança no trabalho. 

Executar outras atribuições afins Outras atribuições relativas à profissão definidas por 

Lei própria, pelo  conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em  

consonância com  o serviço público.

15.53.TERAPEUTA OCUPACIONAL:

15 .53 .1 . Cum pnr função educativa c dc orientação para a com unidade, visando produzir atitudes 

que previnam deficiências e/ou doenças mentais Realizar visitas dom iciliares para 

conhecer rotinas de V ida Diária e Prática e a dinâm ica de relacionam ento familiar. 

Capacitar c treinar os profissionais dc Saúde, quando necessário, nas ações básicas de 

prevenção dc deficiências c/ou dc doenças mentais Participar dc palestras educativas 

nos grupos existentes na Rede Municipal visando a prevenção de deficiências e/ou de 

doenças m entais (grupos de gestantes, de idosos, de H A S e D M , de DQ, etc). Realizar  

entrevista e  anam nese junto ao paciente c fam iliares. Avaliar o paciente na disfunção  

específica. Icvando-se cm  conta sua queixa principal, correlacionando-a à totalidade de 

suas relações com  o mundo Estabelecer objetivos terapêuticos ocupacionais, destacando  

e ordenando suas prioridades. Selecionar e  aplicar m étodos, técnicas e recursos 

apropriados ao tratamento e adequados à realidade socioeconôm ica e cultural do 

paciente. Criar, estim ular e desenvolver condições e/ou situações que favoreçam o  

desencadeam ento do processo terapêutico Acom panhar, orientar e intervir 

terapeuticamente na manutenção do grau de autonom ia alcançado com  avaliação e treino 

do uso de órtescs, próteses ou adaptações. Facilitar independência nas A tividades de 

V ida Diária c Prática. Ter com o valor c referência básica para o seu trabalho o  respeito  

â condição humana daquele que está sob seus cuidados. Participar das Reuniões Clinicas 

e de Rotina da Unidade onde presta seus serviços. Participar de Supervisões, cursos de 

Especialização, de R eciclagem  e  A tualização Profissional. Realizar Grupos de 

Orientação Familiar para facilitar processo terapêutico do paciente Montar c participar 

dc Grupos Terapêuticos. Grupos Operativos c dc O ficinas Terapêuticas Supervisionar e  

coordenar ativ idades realizadas pelos instrutores, artesãos e monitores culturais dentro 

dos Centros de Referência. Coordenar Unidade de Saúde Especializada quando indicada 

pela Equipe ou Gestor do M unicípio. Outras atribuições relativas à profissão definidas 

por Lei própria, pelo conselho ou órgão representativo da classe e que estejam em  

consonância com  o serv iço público.
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F U N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E  P Ú B L IC A  DE SÃ O  SE B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações

^SEBAS+IA®

/ ■  |  '  1

■n --------M-
D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

1 5 .5 4 . D IR E T O R  P R E SID E N T E :

15 .54 .1 . Orientar, d ingir e supervisionar as atividades da Fundação; cumprir e fazer cumprir o 

Estatuto, o Regim ento Interno c  as normas em  vigor na Fundação e  as orientações 

oriundas do C onselho dc Curadores, do C onselho Fiscal e da Diretoria Executiva, 

convocar c presidir as reuniões da Diretoria Executiva; designar, denta- os mem bros da 

Diretoria Executiva, o Diretor que o substituira, em suas ausências por m otivo de força 

maior e im pedim entos legais; assinar convênios, consórcios, contratos, em préstim os, 

ajustes ou m odalidades dc acordos com  entidades públicas e  privadas ou com  pessoas 

físicas, com  o  intuito de assegurar a plena realização dos objetivos da Fundação, 

observada a orientação estabelecida pelo C onselho dc Curadores; manter contatos c 

desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas para obtenção de recursos, 

doações, em préstim os e estabelecim ento de acordos e convênios que beneficiem  a 

Fundação; admitir, promover, transtêrire dispensar empregados da Fundação, bem com o  

designar os d ingentes de seus órgãos, de acordo com o R egim ento Interno; representar 

a  Fundação em ju ízo  ou fora dele. podendo delegar esta atribuição, em casos específicos, 

e constituir mandatários e procuradores, submeter, m ensalm ente, o s balancetes ao  

C onselho Fiscal c, anualm cntc, a prestação dc contas c o s relatórios correspondentes ao  

exercício anterior; decidir, ouvido ao C onselho de Curadores, sobre a divulgação dos  

resultados de estudos realizados pela Fundação, bem com o sobre com ercialização ou 

transferência de conhecim entos e tecnologias para terceiros. Participar das reuniões, 

deliberações c decisões da Diretoria Executiva; supervisionar as atividades da àreae das 

unidades da estrutura organizacional da Fundação que lhe forem atribuídas: prom over a 

organização do plano geral de trabalho, a elaboração da proposta orçamentária anual e a 

com posição do quadro de pessoal das áreas sob sua supervisão, subm etendo-os à decisão  

da Diretoria Executiva, para aprovação do Conselho dc Curadores c do Conselho  

M unicipal de Saúde; executar outros encargos que lhes forem atribuídos pelo  Diretor- 

Presidente.

1 5 .5 5 . D IR E T O R  V IC E  P R E SID E N T E :

15.55.1. Substituir o Diretor Presidente no caso de ausência deste; representá-lo e executar 

atribuições tipicas quando de seus im pedim entos oficiais; administrar os trabalhos 

internos da Fundação sendo responsável pela distribuição dos processos e procedim entos 

técnicos, administrativos e financeiros; desem penhar outras funções vinculadas à 

entidade

15 .56 .D IR E T O R  A D M IN IS T R A T IV O :

15 .56 .1 . Orientar e supervisionar as atividades dos setores correlatos à sua Diretoria Acompanhar 

a execução do planejamento e programação administrativa da Fundação de Saúde 

Pública dc São Sebastião. Emitir, sob orientação do Diretor Presidente, instruções

62
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

necessárias ao funcionam ento da Fundação de Saúde Pública, no que tange á sua 

com petência. Garantir a integração da Diretorias Administrativa c suas áreas de atuação 

com  as dem ais da Fundação Implantar, gerenciar e executar o programa e ações de 

m odernização administrativa. Propor e/ou sugerir capacitação dos em pregados 

subordinados a esta pasta. Articular-se com  o s  órgãos com petentes a fim dc promover a 

integração e  m elhoria contínua dc suas atividades: Prom over reuniões periódicas com  os  

em pregados da sua Diretoria D esenvolver outras atividades correlatas e que melhorem  

o  fluxo de trabalho de sua Diretoria. Coordenar o setor de Licitaçâo/Com pras da 

Fundação, podendo realizar ou determinar a elaboração dc Planos c Programas dc 

trabalho anuais das áreas de compras e licitações: estabelecer diretrizes, orientações e 

propor a criação dc normas relativas à  gestão, operacionalizaçâo c acom panham ento dos 

processos de compras e  licitações da Fundação: solicitar abertura, analisar processos 

licitatórios; acompanhar as atividades desenvolvidas pela C om issão Permanente dc 

Licitações e dos(as) Pregoeiros(as) nos processos de compras de supnm entos; 

acompanhar o  andamento dos processos licitatónos: subm eter à apreciação e 

consideração do setor jurídico os processos licitatórios e docum entos correlates sempre  

que necessário, orientar a form alização dos processos licitatórios quanto a  sua m ontagem  

c encam inham ento para hom ologação; elaborar minutas dos contratos, com base no  

Termo de Referência, sugerindo m odificações, inclusões e exclusão de informações; 

providenciar a celebração e assinatura dos contratos, zelar pela publicidade das 

atividades de sua com petência; criar e operacionalizar o  cadastro de fornecedores; 

coordenar, registrar c controlar os processos finalizados: verificar junto à Diretoria 

Financeira a disponibilidade financeira e solicitar reserva das dotações orçamentárias 

nos processos licitatórios. publicar os extratos dos contratos na im prensa oficial, 

encaminhar o  contrato ao Diretor Presidente. Coordenar o setor de Patrimônio da 

Fundação, auxiliando na elaboração dc T cnno de R eferência de Patrimônio, incluindo  

pesquisa de mercado, de uso com um  Em issão e Encaminhamento de relatórios para 

atendim ento gerencial e resumo contábil m ensal, balanço anual e tomada de contas do 

excrcicio. Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens patrimoniais em  uso na 

Fundação, realizando levantamentos periódicos, observ ando o  estado dc conservação c 

de manutenção e fiscalizando a utilização racional dos bens. R eceber e dar providência  

a com unicados dos responsáveis dos bens, os casos de extravio, avarias e  mau uso, 

contendo relatório detalhado da causa e situação dos bens. Controlar a m ovim entação de 

bens e materiais Controlar o cadastro dos im óveis, confonnc inform ações repassadas 

por unidade responsável Solicitar docum entação para a regularização e  cadastro dos 

bens im óveis da Fundação. Cadastrar todos os bens m óveis, conform e inform ações da 

docum entação dc entrada Acom panhar os saldos dc materiais de consum o da A ta em  

vigência D iligenciar o processo de envio de mercadoria com  os Fornecedores para 

cumprimento de prazos de entrega. Acompanhar o processo de inconform idade de 

materiais recebidos com  Fornecedores. Realizar recebimento provisório dc material 

permanente de acordo com  as N otas de Empenho e Notas Fiscais, podendo, quando for 

o  caso, solicitar o exam e dos setores técnicos requisitantes ou especializados Fazer o 

registro de entrada dos materiais adquiridos. Encaminhar N ota Fiscal para pagamento. 

Controlar o armazenamento e imprimir as etiquetas patrimoniais. Acompanhar a
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F U N D A Ç Ã O  DF. S A Ú D E  P Ú B L IC A  DE SÃ O  SE B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações

^SEBAS+IA®

/ ■  |  '  1

■n --------M-
D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

m ovim entação patrimonial, incluindo Termo de R esponsabilidade, em itindo sempre que 

necessário o RM B (Relatório de M ovim entação dc B ens). Acompanhar a com issão  

nom eada para realizar o inventário anual de bens m óveis. Receber doação, eni conjunto  

com  o  Diretor Presidente. Informar sobre bens inservtveis e propor destinação Realizar 

c responder consultas cm geral, às Unidades dc Saúde sob a responsabilidade da 

Diretoria. D esenvolver outras atividades correlatas. Coordenar o setor de A lm oxarifado  

Acom panhando o levantamento das necessidades, em relação às demandas das unidades, 

dos itens do Alm oxarifado. Efetuar Termo de R eferência dos itens do Alm oxarifado. 

Acom panhar os saldos de materiais de consum o da Ata em  vigcncia. Fazer análise do 

Ponto dc Pedido e fazer solicitação dc em penho para rossupnm ento de estoque. 

D iligenciar o processo dc envio dc mercadoria com  os Fornecedores para cumprimento  

de prazos de entrega. Fazer a interm ediação entre fornecedores e as unidades referente 

aos materiais dc consum o específicos. Examinar, conferir e receber o material adquirido 

de acordo com  as Notas de Empenho e Notas Fiscais, podendo, quando for o caso, 

solicitar o  exam e dos setores técnicos requisitantes ou especializados. Fazer o registro  

de entrada dos materiais adquiridos Encaminhar Nota Fiscal para pagamento. Controlar 

o  armazenamento dos suprimentos. A com panhar o processo de inconformidade de 

materiais recebidos com Fornecedores Solicitar abertura dc processo para sanção dc 

Fornecedores (no que tange aos materiais de Alm oxarifado) Organizar e manter 

organizado o alm oxarifado de forma a garantir o armazenamento adequado, e a 

segurança dos materiais em  estoque. Controlar a entrada de saída dc material do estoque. 

Receber, controlar as requisições e organizar o  processo de distribuição para o  

atendim ento às unidades setoriais. Fazer a manutenção do catálogo de materiais 

disponíveis às unidades requisitantes. Emitir o  RM A (Relatório de M ovim entação do 

Alm oxarifado). Fazer inventários gerenciais periodicamente. Fazer Inventários Anuais, 

acompanhando a com issão nom eada (se houver) Organizar o processo dc 

inservibilidade de itens do Alm oxarifado. D esenvolver outras atividades correlatas 

Coordenai' o setor de Frota podendo realizar ou determinar o: Controlar a utilização e 

m ovim entação dos veículos da Fundação e terceirizados, zelando pela guarda, 

m anutenção c segurança Atender solicitações dc transporte das dem ais Diretorias da 

Fundação Providenciar o registro, em placam ento e seguro dos veículos. Promover a 

execução dos serviços de m ecânica, lavagem , lubrificação e abastecim ento de veículos. 

Organizar cadastro histórico d os veículos, contendo antecedentes m ecânicos e 

discrim inando para todos os transportes, os serviços, os reparos c substituição de peças 

neles executados. Sugerir a alienação de veícu los inservíveis. Controlar utilização de 

com bustíveis. Promover a  programação de compras de peças de reposição necessárias 

aos veículos. Manter rigoroso controle na aquisição de peças e outros materiais para o 

transporte. Colaborar na averiguação da qualidade e padronização dos materiais 

solicitados; Prom over a manutenção preventiva e corretiva dos veícu los da Fundação. 

Controlar c acompanhar a frequência e ferias dos motoristas do quadro da Fundação, 

reportando-se sem pre ao setor dc Recursos Humanos. Inform ará Diretoria com petente  

sobre os eventuais fornecedores que deixarem de cumprir as normas contratuais 

D esenvolver outras atividades correlatas. Coordenar o setor de M anutenção da 

Fundação, podendo realizai' ou determinar o(a). manutenção e  avaliação para instalação

6 4
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

de equipam entos de ar condicionado e ventilação. M anutenção de sistem as de 

reservatórios e cisternas. M anutenção de Elevadores c Plataformas. D esenvolvim ento de 

projetos para instalação de divisórias Manutenção de sistem as de com bate a incêndio  

R ealização dc obras dc reformas e instalações de pequeno porte M anutenção dc cabos 

dc eletricidade: fiação, materiais elétricos c  outros. A valiação dc instalação de tomadas 

e pontos de energia extras em  am bientes onde já  exista infraestrutura de distribuição 

implementada Manutenção, conservação e  reparo dc bens im óveis Pequenas 

instalações, manutenção e conserv ação de sistem as hidráulicos e  sanitários. M anutenção  

e conservação dc revestim entos c aplicações em  paredes c pisos, interno c  externo às 

ed ificações. Pequenos serviços de pintura em geral: manutenção e conservação da 

pintura no interior c exterior das edificações. M anutenção dc telhados c coberturas 

D esenvolver outras atividades correlatas. Coordenar o  setor de T ecnologia da 

Informação, podendo realizar ou determinar o: Planejam ento estratégico e  operacional 

da Fundação, com  vistas a subsidiar a definição das prioridades de gestão dc tecnologia  

da informação. D esenvolvim ento e a implantação dos sistem as de informação 

institucionais, bem com o realizar a manutenção destes. Gerenciar os recursos de 

tecnologia da informação no âmbito da Fundação. Propor políticas e diretrizes na área  

dc tecnologia da informação. Rcsponsabilizar-se pela gestão e  manutenção da política  

de segurança da informação Superv isionar a im plem entação das políticas na área de 

tecnologia da informação. Zelar pela garantia da m anutenção dos equipam entos e 

sistem as dc inform ática da Fundação. D em ais ativ idades correlatas ao setor

15.57.D IRETO R FINANCEIRO:

15.57.1. Supervisionar a  elaboração do relatório anual dc atividades c  do plano dc trabalho a 

serem apreciados pela Diretoria e  encam inhados ao C onselho Curador; assinar, 

juntam ente com  o Diretor-Presidente. ou outro Diretor Interino, cheques, títulos e demais 

docum entos relativos à sua área dc atuação; supervisionar e controlar as receitas, 

despesas c aplicações financeiras da Fundação; mov imentar contas bancárias, assinando  

cheques e recibos, juntam ente com  o Diretor Presidente; dirigir e fiscalizar a 

contabilidade da Fundação, supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do 

balanço geral da Fundação; superv isionar a elaboração da proposta orçamentária para 

cada exercício, referente ao custeio da estrutura c administração da Fundação Promover 

a arrecadação dc receitas e fundos para a Fundação; Zelar pelas providências necessárias 

à boa administração dos fundos financeiros e do patrimônio da Fundação. Efetuar, 

conjuntamente com  o Diretor Presidente ou outro Diretor Interino, o  pagamento de 

despesas e encargos de responsabilidade da Fundação; Supervisionar a escrituração 

contábil e fiscal da Fundação, mantendo-a sempre atualizada, gerando balancetes, 

balanços c dem ais relatórios, ou prestação dc contas necessárias ao cumprimento de 

exigências estatutárias, legais ou contratuais. Participar das reuniões, deliberações e 

d ecisões da Diretoria Executiva; supervisionar as atividades da área c das unidades da 

estrutura organizacional da Fundação que lhe forem atribuídas; promover a organização  

do plano geral de trabalho, a elaboração da proposta orçamentária anual e a  com posição

6 5

Avenida Dculat Altino Arantss, 284 - Centro -  São Sebastião/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 

Aoesseosile  fspssoig.bi

‘Fiscalize o seu município' -  i/iwwpcflaidocidadao.tce sp.govr.br

93

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s 

A
N

A
 P

A
U

L
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
O

S
T

A
 o

 L
IL

IA
N

E
 M

A
R

IA
 D

E
 M

E
L

O
 A

N
IC

E
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a 

va
lid

a
d

e
 d

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e
 h

tt
p

s:
//

fs
p

ss
.1

d
o

c.
co

m
.b

r/
vo

ri
ff

ca
ca

o
/6

A
7

F
-9

8
2

0
-D

5
7

9
-0

A
2

9
 o

 i
nf

o
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 6

A
7F

-9
8

2
O

-D
5

7
9

-0
A

2
9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7

https://fspss.1doc.com.br/voriffcacao/6A7F-9820-D579-0A29
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D iretoria  E inanceira (S etor de RH)

do quadro de pessoal das áreas sob sua supervisão, subm etendo-os à decisão da Diretoria 

Executiva, para aprovação do C onselho Curador. Coordenar, supervisionar e fiscalizar  

os atos dos em pregados por m eio do setor de recursos humanos. Executar outros 

encargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor Presidente.

1 5 .5 8 .D IR E T O R  DE S A Ú D E  B U C A L :

15.58.1. Executar m edidas que visem  a m elhoria dos índices cpidem iológicos de saúde bucal e 

am pliação do acesso da população às ações a elas relacionadas, em  term os de promoção, 

prevenção c atividades curativas; programar c dirigir a execução dc m edidas que visem  

melhorar as condições de saúde bucal da população; reorientar o  m odelo assistencial 

adotando o caráter substitutivo das práticas tradicionais exercidas nas unidades dc saúde, 

estabelecer as práticas de atenção à saúde bucal. consoante ao m odelo assistencial 

adotado; assegurar o  acesso progressivo da população às ações de prom oção e de 

prevenção, bem com o as de caráter curativo-restaurador de saúde bucal; garantir a 

integralidade da assistência prestada à população adstrita; definir o fluxo dc referência e 

contra referência aos serviços dc maior com plexidade do sistem a de saúde; considerar o  

diagnóstico epidem iológico  de saúde bucal para definição das prioridades de intervenção  

no âmbito da atenção primária e dos dem ais n íveis de com plexidade do sistem a; avaliar 

os padrões dc qualidade e o  im pacto das ações dc saúde bucal desenvolvidas; garantir a 

hum anização do atendimento: garantir a alim entação e  a atualização da base dc dados de 

inform ações referentes as ações de saúde bucal desenvolvidas: assegurar o  v íncu lo  dos  

profissionais de saúde bucal consoante ao m odelo assistencial adotado, por intermédio  

de contratação específica  c/ou adequação d os profissionais já existentes na rede de 

serv iços dc saúde: capacitar, formar c educar pcrmancntcmcntc os profissionais dc saúde 

bucal. por ín tennédio de articulação entre as instituições de ensino superior e as do 

serviço do SUS: atuar dc forma integrada com  dem ais áreas/órgàos buscando a garantia 

de execução das ações dc saúde bucal escolar, básica, dc m édia e alta com plexidade, 

garantir o atendimento dc urgência c em ergência nas Unidades dc referência previam ente  

estabelecidas.

15 .59 .D IR E T O R  DE U R G Ê N C IA  E E M E R G Ê N C IA :

15.59.1. Representar as unidades hospitalares junto a Secretaria M unicipal de Saúde, dem ais 

órgãos governam entais e onde se fizer necessário; propor a criação ou extinção de 

setores, serviços ou seções, além das C om issões Permanentes e Temporárias no âmbito 

hospitalar; planejar, dirigir, e  coordenar as atividades realizadas no âmbito hospitalar, 

dirigir as atividades técnicas no âmbito hospitalar; cuidar da manutenção dos 

equipam entos e dos estoques de materiais: coordenar as ações de desenvolvim ento de 

pessoas e de educação permanente dos profissionais e das equipes responsáveis pelas 

ações e serviços de sua responsabilidade; executar outras ativ idades inerentes à sua área 

dc atuação ou que venham a ser delegadas pela Diretoria E xecutiva ou pelo Conselho
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B A S + I Á ®

B R A S I L

Curador. Participar das reuniões, deliberações e d ecisões da Diretoria Executiva, 

supervisionar as atividades da área e  das unidades da estrutura organizacional da 

Fundação que lhe forem atribuídas; prom over a organização do plano geral de trabalho, 

a  elaboração da proposta orçamentária anual e a com posição do quadro dc pessoal das 

áreas sob sua supervisão, subm etendo-os à decisão da Diretoria Executiva, para 

aprovação do C onselho de Curadores; planejar e executar ações que busquem a 

hum anização do atendimento cm  urgência/em crgência dc forma ágil e oportuna 

garantindo acolhim ento com  classificação de risco; fomentar, coordenar e executar  

projetos dc atendimento as necessidades em  saúde, de caráter urgente c transitório, 

responsabilizar-se pela garantia dc transporte de pacientes acom etidos por agravos de 

urgência/em crgência; coletar, com pilar c atualizar dados, indicadores c estatísticas dos 

serviços realizados, coordenar e  acompanhar os serviços de urgência/em ergência na 

A tenção Primária. Serviço de Atendim ento M óvel em  U rgência SA M U  c Unidade de 

pronto Atendim ento -  U PA /O S e estabelecer m ecanism os que garanta acesso a demanda 

espontânea; executar outros encargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor-Presidente

15.60.DIRETOR DE ATENÇÃO BÁSICA:

15.60.1. Representar o s  serviços ambulatoriais e de atenção básica junto à Secretaria M unicipal 

da Saúde, dem ais órgãos governam entais c onde se fizer necessário; propor criação ou 

extinção dc Setores. Serviços ou Seções, além das C om issões Permanentes e 

Temporárias dentro do âmbito ambulatorial e de atenção básica; planejar, dirigir, e 

coordenar as ações e serviços de saúde ambulatoriais e de atenção básica; planejar, 

dirigir, e coordenar as ações e serviços dc urgência c em ergência nos n íveis ambulatorial 

c pré hospitalar; dirigir as atividades técnicas no âmbito dos serviços c ações dc saúde 

ambulatoriais; planejar, dirigir, e coordenar ações de prom oção e prevenção em  saúde 

de responsabilidade da Fundação; cuidar da manutenção dos equipam entos e  dos  

estoques de materiais, coordenar as ações de desenvolvim ento de pessoas e de educação  

permanente dos profissionais c das equipes responsáveis pelas ações c serviços dc sua 

responsabilidade; executar outras atividades inerentes à sua área de atuação ou que 

venham  a ser delegadas pela Diretoria Executiva ou pelo C onselho Curador. Participar 

das reuniões, deliberações c decisões da Diretoria Executiva; supervisionar as atividades 

da área c das unidades da estrutura organizacional da Fundação que lhe forem atribuídas; 

promover a organização do plano geral dc trabalho, a elaboração da proposta 

orçamentária anual c a com posição do quadro de pessoal das áreas sob sua supervisão, 

subm etendo-os à decisão da D iretona Executiva, para aprovação do C onselho de 

Curadores; coordenar, acom panhare avaliara im plem entação das diretrizes operacionais 

do SU S e suas políticas; acompanhar e monitorar a organização das ações de saúde, 

garantindo a equidade na oferta dc serviços da atenção básica, cm conjunto com  as 

equipes regionais; prom over a cooperação técnica nas unidades da atenção básica, na 

orientação c organização dos serviços: propor normas técnicas e administrativas relativas 

ao bom  funcionam ento de sua área de atuação: adequaras políticas nacionais de atenção  

básica à realidade m unicipal/rcgional, garantindo a efetividade das m esm as: coordenar a
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■n --------M-
D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

elaboração de relatórios e da análise de dados técnicos e gerenciais para subsidiar a  

definição dc políticas dc intervenção na área; executar outros encargos que lhes forem  

atribuídos pelo Diretor-Presidente.

15.61.DIRETOR DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA:

15.61.1 . Assegurar um padrão de saúde da população, através do desenvolvim ento e integração 

de ações básicas, dc m édia c alta com plexidade, cabendo supervisionar as unidades c 

serviços especializados; programar e dirigir a  execução de m edidas e ações  

especializadas: proporcionar às áreas de planejamento o s  dados e  inform ações 

necessários à programação e ao gerenciam ento das ações: desenvolver instrumentos de 

avaliação dos serv iços de saúde; promover a capacitação de pessoal da rede de serviços 

orientando as atividades dos profissionais lotados nas unidades especializadas: reunir 

periodicam ente a para avaliação das atividades: supervisionar os casos de tratamento 

fora do dom icilio  e coordenar sua revisão periódica: solicitar realização de auditorias 

para situações que entender necessárias: promover campanhas sanitárias, realizar 

csm dos cpidcm iológicos: normatizar as atividades sob sua com petência: desenvolver  

ações de prom oção, prevenção, recuperação, reabilitação e de saúde específicos de sua 

área de atuação: garantir o  atendimento m édico especializado, com  encam inham ento aos 

serviços auxiliares dc terapia c diagnóstico com patíveis com  seu nível dc com plexidade  

e outros procedim entos que envolvam  a utilização dc alta tecnologia, quando necessário; 

estabelecer e monitorar fluxos de encam inham entos de pacientes aos serviços  

especializados; atender o m unícipe referenciado pela rede de atenção básica de saúde; 

adequar as normas de funcionam ento e de controle da unidade às orientações emanadas 

dos n íveis dc coordenação: cooperar com os dem ais serviços dc saúde cm assuntos 

relacionados á sua área de atuação: proceder a elaboração de estudos prospectivos e 

pareceres técnicos sobre a alocação dos recursos físicos e financeiros para a área de 

especialidades, subsidiar o processo regulatório da assistência para contratação de 

serviços dc saúde, contribuindo para a garantia dc acesso aos serviços dc saúde da 

atenção especializada: apoiar e orientar o s  gestores de saúde no processo de 

remanejamento das m etas físicas e financeiras para a m elhoria do fluxo assistencial.

15 .62 .S l PERVISOR TÉCNICO ADM INISTRATIVO:

15.62.1. Participar do planejamento, controlar c avaliar a im plem entação dc politicas públicas dc 

saúde; A ssessorar estudos de custos e viabilidade de serviços, materiais, equipam entos, 

am biência. Assessorar desenvolvim ento e avaliação de projetos da gestão em  saúde; 

Apoiar no tratamento estatístico dc indicadores dc saúde: Atuar na previsão c provisão  

do sistem a de estoque, compras c distribuição dc material: Acompanhar a execução de 

contratos e serviços de terceiros: Atuar na gestão e manutenção de infraestrutura; 

A ssessorar o  setor de recursos hum anos da Fundação: Apoiar a Equipe de Coordenação;
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F S P S S

F U N D A Ç Ã O  DE S A Ú D E  PÚ B L IC A  DE SÃ O  S E B A S T IÃ O

Lei C om p lem en tar n“ 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S.SÉ B AS+ I

Apoiar e Instrumentalizar as Diretorias, interagir e atuar junto às instâncias técnico e  

administrativas de outras entidades ou órgãos.

15.63.A S S E S S O R  A D M IN IS T R A T IV O :

15.63.1. Assessorar o superior im ediato no desem penho de suas funções, auxiliando na execução  

de suas tarefas administrativas e em  reuniões, marcando e  cancelando com prom issos. 

Acom panhar a execução de tarefas a serem opcracionalizadas em  outras áreas para 

garantir o resultado esperado. Recepcionando pessoas internas e externas á com unidade 

Controlar docum entos c correspondência Comunicar-sc oralmente c por escrito, 

recebendo pessoas internas e externas à com unidade Organizar eventos e viagens e 

prestar serviços com o organização dc agenda pessoal, quando solicitado. Emitir 

inform ações, analisar dados, controlar e  analisar processos, operar máquinas e 

equipam entos com  vistas a assegurar o  eficiente funcionam ento da área de atuação 

Supervisionar ações, monitorando resultados.

16. D A S U N ID A D E S  DE A T E N D IM E N T O

16.1 . A  Fundação de Saúde Pública de São Sebastião -  FSPSS possui as U nidades de Atendim ento  

listadas a seguir, nos respectivos endereços, podendo, se necessário, serem convocados  

profissionais da contratada para atendimento ao objeto do respectivo contrato, nos locais abaixo:

t í t u l o  u o  e s t a b e l e c i m e n t o TELEFONE
ENDEREÇO l)K PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS

A L M O X A R IF A D O  D A  S A Ü D E 12 3893 1350 Rua M in a s  G e ra is . 56 -  C en tro

ALMOX.ARir.ADO FSPSS R ua B e n ed ito  R am os dos S antos. 148 - 

V a rad o u ro

C E N T R O  D E  A T E N Ç Ã O  

PSIC O S S O C IA L  -C .A PS A D

12 3982  5939 

1 2 3 8 9 2  5936

A v M achado D e A ssis. 1203 - C an to  d o  M ar

C E N T R O  D E  A T E N Ç Ã O  

P S IC O S S O C IA L  -C .APS I

12 3891 3470 Rua A n to n io  P e re ira . S N  -  T o p o la n d ia

C E N T R O  D E  A T E N Ç Ã O  

P S IC O S S O C LA L -C .APS U

Rua P re fe ito  João C u p c rtin o  dos S antos, 58  -  

C en tro .

C E N T R O  D E  E S P E C IA L ID A D E S  

C O S T A  N O R TE

12 3861 1838 Rua das H o rtên c ias. 117  -  Jaraguá

C E N T R O  D E  S A U D E  I I 12 3892  6044 Rua M arecha l F lo ria n o  P e ixo to . 163 V ila  

A m é lia

C E O B O IÇ U C A N G A  

C IA M A  B O IÇ U C A N G A  

R E A B IL IT A Ç Ã O  B O IÇ U C A N G A

12 3865 8061 A v  W a lk ir V c rg a n i. 878 -  B o içucanga

F A R M Á C IA  C E N T R A L  

F A R M Á C IA  A I.T O  C U S T O

12 3892-3553 Rua M in a s G era is, 221 -  C en tro

S E D E  A D M IN IS T R A T IV A 12 3891 3442 A v  D r A ltin o  A r antes 284 C en tro

U S E  B A R E Q U E Ç A B A 12 3862  7013 R od D r M anoe l Ilip o lito  do R ego 610  - 

Barequeçaba

U SE B A R R A  IX )  S A U Y 12 3863 7127 Rua Z e fe rin o  M arques. 66  -  V ila  S a liv

l!S F  B  A R R A  D O  U N  A 1 23 8 6 7  1331 Rua <)lin d a , 75 B arra  do  l  na

U S F  B O IÇ U C A N G A  I  

U S E  B O IÇ U C A N G A  I I  

U B S  B O IÇ U C A N G A

123865 4103 R ua T ro p icanga . 22 -  B o içucanga

69

Avenida Douta Altino Arantss, 284 - Centro -  São Sstestiãa/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 
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F S P S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B À S + I Á ®

B R A S I L

U S F  B O R A C E IA 12 3867  6109 A lam eda  P enápo lis, S. N  -  B nrúce ia

U S F C A M B U R II 

U S F  C A M B U R III

12 3865  3069 Rua B ande iran tes. 35  -  C a n ib u ri

USF CANTO DO MAR 12 389 2  5939 Rua João U u im ares Rosa. 35 -  Jaraguá

lS F C E N T R O 12 3892  4331 Rua P re fe ito  M nnsue lo  P ie ro lli. 486  V ila  

A m é lia

U S F  E N S E A D A  1 

U S F  E N S E A D A  I I

123861  1100 R ua N la x im ilia n o  dos S antos. 38 -Enseada

U S F  IT A T IN G A I 

U S F  IT A T IN Q A 11

12 3891 4974 

123891  4974 

12 3891 4927

Rua A n to n io  P e re ira . 280  T o p o la nd ia

u s f j a r a g ijA 12 3861 5917 A v , D ano  E e ite  C n rrijo . 2X00 B  -  Joragua

U S F J U Q l K H Y I 12 3863 2030 A v  B e n od iln  Is id o ro  de M oraes 175 -J iu juâhv

U 5 F J U Q U E H Y II 12 3863 3084 Rua L a d is la u  S cra fu n  dos S antos. 222  -  

J u q u d iy

U S F  M A R E S  IA S  I 

U S F  M A R E S IA S I I  

U S F  M A R F S IA S  II I

12 3865 6605 Rua S ebastião R om ào C esar M aresias. 750 - 

M aresias

U S F  KJNTAL D A  C R I / . 12 3892  5005 Rua F ra n cc lh z io  de O liv e ira  Q w lh o , 900  - 

P on ta l do C ruz

U S F  S Ã O  F R A N C IS C O  

U S F  M O R R O  D O  A B R IG O

1 2 3 8 6 2  1812 A v . B e rna rdo  C a rd im  N e to . 34  -  M o rro  D o  

A b rig o

U S F O I-A R  IA 12 3892  1060 Rua A n to n io  P ereira da S ilv a . 340 - 

T o p o la n d ia

U S F P A Ú B A 12 3865 6605 Rua Bragunça P au lista . 180 - Paúba

U S F  V A R A D O L  'R O  

U B S  T O P O L A N D IA  

C E N T R O  D E  R E A B IL IT  A Ç Ã O  

M U N IC IP A L .

C l A M  A

C E O  T O P O L A N D IA  

C E M IN

12 3981 4926 

12 3981 4980 

12 3981 4909 

12 3981 4963 

12 3891 4992

Rua A n to n io  P e re ira , 280  T o p o la nd ia

E Q U IP E  O D O N T O L Ò O IC A  D E  

P R E V E N Ç Ã O  E S C O LA R

E sco las M u n ic ip a is
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S . S É B À S + I Á ®

B R A S I L

DIRETOR PRESIDENTE

GESTOR DE RECURSOS HUM ANOS

RECEPCIONISTA DFIN

SUPERVISOR TÉCNICO ADM INISTRATIVO SAS

R I S C O S

F ís ic o s : Não identificado

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s Não identificado

R is c o s  d c  a c id e n te s Quedas mesmo nivcL ou uivei diferente

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l
R e t o m o  a o  

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAM E

CLÍNICO
X 12 meses X X X

F U N Ç Ã O

ASSESSOR ADM INISTRATIVO USF -  CES

ASSISTENTE SOCIAL USF -  CES

AUXILIAR ADM INISTRATIVO USF - CES

R I S C O S

F ís ic o s : Não identificado

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s virns. bactérias e proto/.oanos

R is c o  d c  a c id e n te s Queda mesino nível

R isc o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e t o m o  a o  

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAM E

CLÍNICO

X 12 meses X X X

F U N Ç Ã O

SUPERVISOR TÉCNICO ADM INISTRATIVO

R I S C O S

F ís ic o s ; Radiação não ionizante

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s vírus, bactérias e pro to /oános

R is c o  d c  a c id e n te s Queda mesmo nível

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e t o m n  a o  

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAM E

CLÍNICO

X 12 meses X X X

Avenida Doulat Altino Arantss, 284 - Centro -  Sâo SebastiâcvSP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 
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Lei C om p lem en tar n" 168/2013 e a lterações  
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S . S É B À S + I Á ®

B R A S I L

F U N Ç Ã O

ENFERM EIRO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

AUXILIAR DE ENFERM AGEM

R I S C O S

F ís ic o s : Não identificado

Q u ím ic o s : Conlato cont detergente cnzimático

B io ló g ic o s ProtozoáriosA im s/ bactérias

R is c o  d c  a c id e n te s Q uedas mesmo nível/ perfuro cortante

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNTCO

X 12 incscs X X X

ANTI HBS X

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

F U N Ç Ã O

TÉCNICO DE FARMÁCI A

FARM ACÊUTICO

R I S C O S

F ís ic o s : Não identificado

Q u im ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s viras, baetenas c protozoários

R is c o  d c  a c id e n te s Queda mesmo uivei

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNTCO

X 12 incscs X X X

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

Avenida Doulot Altino Arantss, 284 - Centro -  São Sebastião/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  
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F S P  S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei Complementar n" 168/2013 e alterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B À S + I Á ®

B R A S I L

TERAPEUTA OCUPACIONAL

RECEPCIONISTA USF -  CES

TÉCNICO EM FARM ÁCIA USF -  CES -  FARMÁCIA CENTRAL

R I S C O S

F ís ic o s : Não identificado

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s vim s. bactérias e protozoários

R isc o  <le a c id e n te s Queda mesmo nível

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D e m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

c l ín ic o

X 12 meses X X X

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

F U N Ç Ã O

M ÉDICO CLÍNICO GERAL

M ÉDICO ESPECIALISTA

DIRETOR DE URGÊNCIA E EM ERGÊNCIA

R I S C O S

F ís ic o s: Não identificado

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s Bactérias/ protozoários/vírus

R isc o  d e  a c id e n te s Queda mesmo nivcl

R isc o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D e m is s io n a l R e to r n o

an

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNICO

X 12 meses X X X

ANTI HBS X

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

Avenida Doulot Altino Arantes, 284 - Centro -  São Sebastrão/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SEBAS+ I A®

F S P  S S

FUNDAÇÃO DF. SAÚDE PÚBLICA DF. SÃO SEBASTIÃO

Lei C om p lem en tar n” 168/2013 e a lterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

B io ló g ic o s V írus/ bactérias

R is c o  d e  a c id e n te s Queda niesmo nivel

R isc o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNICO

X 12 meses X X X

ANTI HBS X

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

F U N Ç Ã O

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTARIA

R I S C O S

F ís ic o s : Ruído

Q u ím ic o s : M anipulação dc carbonato dc potássio

B io ló g ic o s Não identificado

R is c o  d e  a c id e n te s Queda mesmo uivei

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a

d e

F u n ç ã o

EXAM E

CLÍNICO

X 12 meses X X X

AUDIOM ETRIA X 12 meses X X X

F U N Ç Ã O

M OTORISTA

R I S C O S

F ís ic o s : Não identificado

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s Não identificado

R is c o  d c  a c id e n te s Queda mesmo nivel/ atropelamento/ traumas

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNICO

X 12 meses X X X

ACUIDADE

VISUAL

X 12 meses

ECG X 12 meses

GLICEMIA X 12 meses

74

Avenida Doutor Altino Arantss, 284 - Centro -  São Sebastiãa/SP 
Tet, 12-3892-1084/3892-1178 

Aoasseosite fspssorg.br

‘Fiscalize o seu município' -  im iwpalald radadao.tce sp govr.br

102

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2 

p
e

ss
o

a
s 

A
N

A
 P

A
U

L
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
O

S
T

A
 o

 L
IL

IA
N

E
 M

A
R

IA
 D

E
 M

E
L

O
 A

N
IC

E
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a 

va
lid

a
d

e
 d

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e
 h

ttp
si

/V
fs

ps
s.

 1
d

o
c.

co
m

.b
r/

vo
ri

ic
a

ca
o

/6
A

7
F

-9
8

2
0

-D
5

7
9

-0
A

2
9

 o
 i

nf
o

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 6
A

7
F

-9
8

2
0

-D
5

7
9

-0
A

2
9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

74
E

-4
A

25
-F

B
22

-A
C

E
7



FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F S P  S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei Complementar n" 168/2013 e alterações  

D iretoria  F inanceira  (S etor de RH)

S . S É B À S + I Á ®

B R A S I L

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X 12 meses

F U N Ç Ã O

OFFICE BOY

R I S C O S

F ís ic o s : Radiação não ioni/ante

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s Virus. bactérias c prolozoários

R is c o  d c  a c id e n te s Queda m esm o nivel/traumas

R isc o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s iu n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e t o r n o  a o  

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNICO

X 12 meses X X X

F U N Ç Ã O

TÉCNICO EM  SEGURANÇA DO TRABALHO

R I S C O S

F ís ic o s : Radiação não ionizanle

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s vírus, bactérias e protozoános

R is c o  d e  a c id e n te s Queda mesmo nivel/traumas

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D c m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d c  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNICO

X 12 m eses X X X

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

F U N Ç Ã O

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

R I S C O S

F ís ic o s :

Q u ím ic o s : Produtos químicos utilizados ua limpeza, como 

água san itária  detergente e sabão neutro

B io ló g ic o s Bactérias/ protozoários

R is c o  d e  a c id e n te s Queda mesmo nível /  traum as cscorrcgões

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

Avenida Douta Altino Arantss, 284 - Centro -  São Sebastião/SP 
Tet 12-3892-1084/3892-1178 
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

FUNDAÇÃO DF. SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei Complementar n" 168/2013 e alterações

^SEBAS+IA®

/ ■  |  '  1

■n ------- M-
Diretoria Financeira (Setor de RH)

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D e m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNICO

X 12 meses X X X

A N T IH B S X

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

F U N Ç Ã O

AGENTE COM UNITÁRIO DE SAÚDE

R I S C O S

F ís ic o s: Radiação não ionizante

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s víius. bactérias c protozoários

R is c o  d e  a c id e n te s Queda mesmo nível/alropelamento/ traumas/ 

ataque animal

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D e m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNICO

X 12 meses X X X

A N T IH B S X

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

F U N Ç Ã O

COORDENADOR DE ENFERM AGEM

COORDENADOR M EDICO

ENFERM EIRO ARTICULADOR

R I S C O S

F ís ic o s : Não identificado

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s Não identificado

R is c o  d e  a c id e n te s Queda mesmo nível

R is c o  E r g o n ô m ic o Postura inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a l P e r ió d ic o D e m is s io n a l R e to r n o

a o

T r a b a lh o

M u d a n ç a  

d e  F u n ç ã o

EXAME

CLÍNICO

X 12 meses X X X

A N TIH B S X

Avenida D a tta  Altino Arantes, 284 - Centro -  São Sebastião/SP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações

F S P  S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

L ei C o m p le m e n ta r  n" 168 /2013  e a lte ra ç õ e s  

D ir e to r ia  F in a n c e ir a  (S e to r  d e  R H )

S.SÉBÀS+ I Á®

B R A S I L

GRUPO 

SANGUÍNEO 

E FATOR RH

X

F U N Ç Ã O

TÉCNICO EM LABORATÓRIO

R I S C O S

F ís ic o s : Radiação não ioniznnle

Q u ím ic o s : Não identificado

B io ló g ic o s vínis. bactérias e proto/oános

R is c o  d e  a c id e n te s Queda mesmo nivcl

R isc o  E r g o n ô m ic o PosUira inadequada

E X A M E S

E x a m e s A d m is s io n a

1

P e r ió d ic

0

D c m is s io n a R e to r n o

a o

T r a h a ih

0

M u d a n ç  

a d e  

F u n ç ã o

EXAME CLÍNICO X 12 meses X X X

COPROCULTURA

E

PARASITOLÓGIC

o

X 12 meses

18. GESTÃO DO CONTRATO

18 .1 . A  ex ecu ção  d o  serv iço  d ev e rá  o b se rv a r  e  cu m p rir  o  q u an to  d ispo sto  n este  T e rm o  d e  R e fe rên c ia  e 

a s  n o rm as  d a  L ei n“ 14.133 , d e  2 0 2 1 . e cad a pa rte  re sp o n d e rá  pelas co nseq u ên c ia s  d e  sua 

in ex ecu ção  to ta l o u  p arcia l (L e i n° 14 1 3 3 /2 0 2 1. art. 115, c apu t) .

18.2 . S om ente  o  co n tra tad o  se rá  re sponsáve l p e lo s en ca rg os  trab a lh is ta s , p rev id en c iá n o s . f iscais  e  

co m erc ia is  re su ltan te s  da  p re sen te  co n tra tação  (L e i n" 14 .133 /2021 , art. 121, c apu t) .

18.3. A in ad im p lênc ia  d o  co n tra tad o  em  re lação  aos  en ca rg os  traba lh is ta s , f iscais  c com ercia is  não  

tran sfe rirá  à  A d m in is tração  a  re spo n sab ilid ad e  pe lo  seu p ag am en to  e  n ão  p o d e rá  o n e ra r o  o b je to  

do  co n tra to  (L ei n° 14 133 /2021, art. 121, §1").

18.4 . A s co m un icaçõ es  en tre  a  E ntid ad e e a  co n tra tad a  devem  se r rea liz adas p o r e sc rito  ou  p o r e-rnail 

sem p re  q ue  o  a to  ex ig ir  tal fo rm a lid ad e , ad m itin d o -se , ex cep c io n a lm en te , o  u so  de  m ensagem  

e le trôn ica  par a  e sse  f im .

18.5 . A n te s  d o  p a g am en to  d a  n o ta  fiscal ou  d a  fa tu ra  se rão  ex ig id as a s  ce rtid ões  d e  reg u larid ade  fiscal 

e traba lh ista .

Avenida Doulat Altino Arantss, 284 - Centro -  São SebastiãcvSP 
Tel. 12-3892-1084/3892-1178 
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FU N D A Ç Ã O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C om plem entar n° 168/2013 e a lterações
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18.6. A  Contratada deverá assegurar a FSPSS o  direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o objeto que 

não esteja dc acordo com  as condições estabelecidas no presente Term o, ficando certo que, em  

hipótese algum a, a falta de fiscalização exim e a responsabilidade da Contratada de atender as 

condições aqui previstas.

19. M E D IÇ Ã O  E P A G A M E N T O

19.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo dc ate 10 (dez) dias. pelo(s) fiscal(ais) do 

contrato ou em pregado designado, mediante term os detalhados, quando verificado o cumprimento  

das exigências dc caráter técn ico  c administrativo

19.1.1. O piazo da disposição acim a será contado do recebim ento dc com unicação de cobrança  

oriunda do contratado com  a com provação da prestação dos serviços.

19.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato m ediante termo 

detalhado que com prove o cumprimento das exigências dispostas neste Termo.

19.3. O Contratado fica obngado a reparar, com gir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em  parte, o objeto em que se verificarem v icios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais em pregados, cabendo à fiscalização não atestar a  m edição  

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no R ecebim ento Provisório.

19.4 . Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em  parte, quando cm  desacordo com  as 

especificações constantes neste Termo dc R eferência c na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades

19.5. Os serviços serão recebidos dcfim tivam cntc no prazo dc 05 (cinco) dias, contados do recebim ento  

provisório, por em pregado público ou com issão designada pela Autoridade com petente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.

19.6. Caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, deverá ser  

indicada as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções:

19.7. N o  caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim ensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o  teor do art 143 da Lei n° 14.133. de 2021. com um cando-se à empresa  

para em issão de N ota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito  de liquidação c pagamento.

19.8. N enhum  prazo de recebim ento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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19.9. O recebim ento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade c iv il pela solidez e pela  

segurança do serviço nein a  responsabilidade étíco-profissional pela perfeita execução do  

contrato

19.10. A ntes do pagam ento da nota fiscal ou da fatura serão exigidas as certidões dc regularidade fiscal, 

social e trabalhista.

19 .1 1. O pagamento será efetuado m ediante o processam ento dos docum entos de cobrança, apresentados 

pela C O N TR A T A D A , num prazo m áxim o dc 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota  

Fiscal/Fatura.

19 .11 .1 . Considera-se ocorrido o recebim ento da N ota Fiscal/Fatura quando a Diretoria  

Requísitante atestar o recebim ento do objeto.

19 .12. O pagamento será realizado por m eio de ordem bancária, para crédito em  banco, agência e conta  

corrente indicados pelo  contratado.

19.13. N o  caso dc atraso pelo Contratante, o s  valores devidos ao contratado serão atualizados 

m onetanam ente entre o termo final do prazo de pagam ento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

19.14. Previamente a em issão do Empenho, a  Fundação dc Saúde verificará o  eventual dcscum prim ento  

das condições para contratação, especialm ente quanto à existência de sanção que a im peça, 

m ediante a consulta a cadastros inform ativos o ficia is, tais como:

19.14.1. Cadastro Nacional dc Empresas Imdôncas c Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia g o v  br/ceis);

19 .14 .2 . Cadastro N acional de Empresas Punidas -  CNEP, m antido pela Controladoria-Geral da 

U nião (https://\v\v\v.portaltransparcncia gov br/sancocs/cncp).

19.14.3. C A D IN  - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais.

19.15. Sc o fornecedor for a matriz, todos os docum entos deverão estar em nom e da matriz, c se o 

fornecedor for a filial, todos os docum entos deverão estar em  nom e da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e  no caso daqueles docum entos que, pela própria natureza, 

com provadam ente. forem enritidos som ente em  nom e da matriz.

19.16. Serão aceitos registros dc CNPJ dc fornecedor matriz c filial com  diferenças dc números dc 

docum entos pertinentes ao C N D  c ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do  

recolhim ento dessas contribuições
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20. F O R M A  E C R IT É R IO S  DE SE L E Ç Ã O  D O F O R N E C E D O R

20.1 . O fornecedor será selecionado por m eio da realização de procedim ento de L IC IT A Ç Ã O , na 

modalidade P R E G Ã O , sob a form a E L E T R Ô N IC A , com  adoção do critério dc julgam ento  

pelo m enor preço.

20.2 . O regim e dc execução do contrato será a empreitada por preço g lo b a l.

20 .3 . N ão será exigida garantia de proposta

20.4. É vedado a participação dc em presas im pedidas dc licitar ou contratar com a Administração  

Pública.

20 .5 . Será exigida apenas pelo(s) licitante(s) vcnced oifes) a apresentação dos docum entos de 

habilitação necessános e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, restringindo-se à docum entação jurídica, regularidade fiscal, social e 

trabalhista, qualificação ccon ôm ico-fm anccirae declarações previstas na Lei ri’ 14.133/2021.

21. E S T IM A T IV A  D O V A L O R  DA C O N T R A T A Ç Ã O

21.1 . O custo estim ado da contratação possui caráter sig iloso  e será tornado público apenas quando da 

divulgação do resultado no PNCP - Portal N acional de Contratações Públicas,

21 .2 . A opção pelo sig ilo  do orçam ento visa preservar a com petitividade entre os prestadores de 

serviços, possibilitar negociações estratégicas, prevenir inflação de preços, proteger a segurança  

do processo e  respeitar a estratégia administrativa, contribuindo para uma contratação m ais 

eficiente e vantajosa.

22. D A S IN F R A Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S

22.1. As hipóteses dc com ctim cnto dc infrações administrativas, bem com o as respectivas sanções 

aplicáveis, serão detalhadamente descritas na respectiva Ordem de Serviço, observando-se, 

prioritariamente, o disposto no R egulam ento Interno desta Fundação de Saúde (R esolução  

n" 224, de 23 dc setembro de 2025). N a ausência de norma interna especifica, aplicar-se-ão as 

disposições da Lei Federal n° 14 133/2021 e do Decreto Municipal ri' 9 136/2023.

22.2. A  Fundação de Saúde Pública dc São Sebastião adotará todas as m edidas administrativas, 

técnicas c legais necessárias para assegurar a fiel execução do contrato, exig indo o integral 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais, condições estabelecidas neste Termo de 

R eferência e dem ais instrumentos que o integram, não sendo tolerado o descum prim ento. ainda 

que parcial, das obrigações assum idas pela contratada.
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23. DA DISPO NIBILIZAÇÃO DO PCM SO

23.1 . Considerando que o Programa de Controle M édico de Saúde Ocupacional -  PCM SO da 

Fundação possui elevado volum e de páginas, optou-se por não juntá-lo integralm ente ao 

presente Term o de Referência, a fim  de evitar excessiva  extensão do docum ento e prejuízo à 

sua objetividade.

23.2 . R essalta-se, contudo, que o PCM SO integra e fundamenta a presente contratação, servindo de 

base para a definição dos exam es ocupacionais c dem ais serviços de m edicina do trabalho objeto  

deste processo.

23.3. N esse sentido, o  referido docum ento será disponibilizado integralmcnte às empresas 

interessadas, mediante envio  juntamente com  os pedidos de cotação, bem com o publicado no 

Portal Nacional dc Contratações Públicas -  PNCP, no site oficial da Fundação e anexado à 

plataforma BLL. com o docum ento apartado, assegurando ampla publicidade, transparência e 

pleno conhecim ento do objeto a  ser contratado.

9. A D E Q U A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

9.8 . A s despesas decorrentes da presente contratação correrão à seguinte conta:

F o n te
D e s p e s a

P r in c ip a l

D e s p e s a

D e s d o b r a d a
D o ta ç ã o E le m e n to

F o n te  01 1258 743 9 3 .3 .9 0 .3 9 .5 0
O U T R O S  S E R V . M E D 1 C O - 

H O S P  O D O N T  E L A B .

São Sebastião, 26  de janeiro de 2026

LILIANE MARIA DE M ELO ANICETO DE SOUZA

Diretoria Financeira
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